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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Investimentos fazem parte do Plano Retomada, do Governo de 
Pernambuco, e vão gerar cerca de 1,5 mil novos empregos na região.

T
������� – O go-
vernador Paulo 
Câmara anunciou, 
durante visita a 

municípios dos sertões de Ita-
parica e Moxotó, um mon-
tante total de R$ 161 milhões 
em investimentos na região. 
As ações fazem parte do Plano 
Retomada – lançado em agos-
to. Ao todo, serão gerados cer-
ca de 1,5 mil empregos. Em 
Tacaratu, o Governador auto-
rizou a licitação do projeto da 
PE-375, que vai da entrada da 
BR-316, em Inajá, passa por 
Caraibeiras e Tacaratu e segue 
até a BR-110, em Petrolândia. 
Os recursos para esse reforço 
na malha viária estadual são da 
ordem de R$ 1,3 milhão.

“Percorremos vários muni-
cípios do interior de Pernam-
buco durante esses dois dias 
para anunciar investimentos 
nas áreas de infraestrutura, re-
cursos hídricos, assistência e 

desenvolvimento social, edu-
cação, desenvolvimento urba-
no e agrário. Nosso objetivo 
é garantir a melhoria da vida 
da nossa população e o desen-
volvimento econômico, geran-
do emprego e renda”, afirmou 
Paulo Câmara.

Ele também autorizou a 
execução do projeto de am-
pliação do sistema produtor in-
tegrado Jatobá-Tacaratu, que 
beneficiará cerca de 40 mil 
pessoas com mais segurança 
hídrica, e liberou recursos de 
R$ 13 milhões para implanta-
ção do sistema de esgotamen-
to sanitário de Tacaratu, be-
neficiando aproximadamente 
cinco mil moradores. Ao todo, 
serão realizadas 1.282 ligações 
domiciliares e assentados oi-
to quilômetros de tubulação de 
rede coletora e 13,5 quilôme-
tros de ramais de calçada.

Na área de assistência e de-
senvolvimento social, foram 

lançadas oficinas profissiona-
lizantes para pessoas em situa-
ção de vulnerabilidade, além 
do repasse de R$ 32,5 mil, em 
cofinanciamento, para o Cen-
tro de Referência de Assis-
tência Social (CRAS) e a dis-
ponibilização de veículo com 
motorista para atender as crian-
ças do Programa Olhar Para as 
Diferenças.

Paulo Câmara também as-
sinou ordem de serviço para 
construção da quadra cober-
ta na Escola Indígena Prince-
sa Isabel, com investimento 
de R$ 812 mil, além da licita-
ção para construção de outras 
três quadras cobertas, na Esco-
la Estadual Sérgio Magalhães, 
na Escola Juazeiro e na EREM 
Julia Gomes de Araújo. Tam-
bém foi autorizada a reforma e 
ampliação da Escola João Ba-
tista Vasconcelos, que ganhará 
cinco salas de aulas, laborató-
rio de química e biologia, re-

forma nos banheiros e cozinha. 
Por fim, foram autorizadas as 
obras do Campinho Pernam-
buco, no valor de R$ 503 mil.

F !�"#�� – O Governa-
dor encerrou sua programa-
ção no município de Floresta, 
visitando as ações do Gover-
no Presente na EREM Deputa-
do Afonso Ferraz. Ele deu por 
inaugurada a Escola Municipal 
Deputado Audomar Ferraz, au-
torizou a implantação do Pro-
grama Espaços 4.0 e a cons-
trução de quadra coberta na 
Escola Estadual Terezinha de 
Souza Lira.

Na área de assistência e de-
senvolvimento social, foi anun-
ciada a implantação da cozinha 
comunitária e das oficinas pro-
fissionalizantes para pessoas 
em situação de vulnerabilida-
de, além do repasse de R$ 25 
mil para o CRAS e de R$ 6 mil 
para benefício eventual, conce-

dido à população que necessi-
tar, em virtude de nascimento, 
óbito, vulnerabilidade tempo-
rária ou calamidade pública.

Paulo Câmara também au-
torizou as obras do sistema de 
abastecimento de água do aba-
tedouro regional de Itaparica, 
orçadas em R$ 538 mil, que in-
cluem o assentamento de 2.300 
metros de rede. Foram libera-
dos ainda recursos para aqui-
sição e instalação de nove sis-
temas dessalinizadores. Foi 
assinado também um protoco-
lo de intenções para implanta-
ção de um centro cultural no 
prédio da antiga Força Públi-
ca, e construção de um teatro 
anexo, assim como a contração 

de empresa responsável pela 
reforma da Praça Major João 
Novaes. O Governador ainda 
assinou convênios para pavi-
mentação de ruas no município 
e reforma do mercado público.

Por último, o Governa-
dor assinou, de forma simbó-
lica, termo para reestrutura-
ção das rodovias PE-340 – em 
um trecho de 46,2 quilôme-
tros, do município de Betânia 
à entrada da PE-360, próximo 
ao distrito de Airi, em Floresta 
– e da PE-425, de Carnaubei-
ra da Penha até Floresta, com 
43,4 quilômetros de exten-
são. Essas obras já haviam si-
do anunciadas em solenidade 
na quinta-feira (30.09).

Paulo Câmara anuncia R$ 161 milhões 
para os sertões de Itaparica e Moxotó
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percorreu vários municípios da região, liberando 

recursos para diversas áreas. Programação terminou 

em Floresta, com assinatura de convênios 

e autorização de novas obra



O Aeroporto Internacional 
do Recife/Guararapes - Gil-
berto Freyre é mais um local 
a receber um posto de testa-
gem em massa a Covid-19. 
A iniciativa faz parte da es-
tratégia do TestaPE, progra-
ma de vigilância do vírus, 
que tem como um dos eixos 
a testagem da população em 
locais com grande circulação. 
A estação funcionará todos 
os dias, das 8h às 17h, tes-
tando, principalmente, pas-
sageiros que desembarcam 
de voos nacionais e interna-
cionais, assim como funcio-
nários do complexo e tran-
seuntes. Além do aeroporto, 
o Terminal Integrado de Pas-
sageiros (TIP), no Curado, 
já conta com um posto do 

TestaPE funcionando todos 
os dias da semana. Também 
é possível fazer o teste rápido 
nos centros de testagem man-
tidos pelo Governo do Esta-
do no Centro de Convenções, 
em Olinda, no Geraldão e no 
Cefospe, no Recife.

“Aumentar o acesso da po-
pulação à testagem para a Co-
vid-19 é essencial no monito-
ramento do novo coronavírus 
em Pernambuco. O posto do 
TestaPE no aeroporto é resul-
tado de muitos esforços para 
garantir a implementação do 
principal eixo do programa, 
ofertar testes rápidos de antí-
geno em pontos com grande 
circulação de pessoas”, pon-
tuou o secretário estadual de 
Saúde, André Longo.

O passageiro que reali-
zar o teste já sai do local com 
o laudo do exame, que fi ca 

pronto em cerca de 20 mi-
nutos. Uma parte dos casos 
positivos também pode pas-

sar por coleta de RT-PCR 
para submeter a amostra, se 
possível, ao sequenciamen-
to genético. Os casos positi-
vos também são orientados 
quanto ao isolamento que de-
ve ser cumprido.

Além dos locais de gran-
de circulação de pessoas, o 
TestaPE oferta testes rápidos 
em outros dois eixos: na por-
ta de entrada da rede de saú-
de (unidades básicas de saú-
de, policlínicas e as Unidades 
de Pronto Atendimento); e 
nos serviços do setor públi-
co e privado, através de par-

cerias com instituições do 
terceiro setor. A ação visa tes-
tar, nos próximos seis meses, 
10% da população do Esta-
do para detecção do vírus ati-
vo, isolamento dos casos po-
sitivos e interrupção do ciclo 
da Covid-19. O investimen-
to no programa é de R$ 7,6 
milhões, com a compra de 
1.090.713 testes de antígeno. 
O TestaPE também terá três 
vans itinerantes que vão es-
tacionar em locais e horários 
variados, contemplando tam-
bém eventos com grande cir-
culação de pessoas.

Teve início ontem (01/10) 
uma nova fase de fl exibiliza-
ção no protocolo de entrada 
em Fernando de Noronha, em 
função da Covid-19. Visitan-
tes que desembarcam na ilha 
agora precisam apresentar o 
comprovante digital de vaci-
nação com duas doses, sendo 
a última com pelo menos 21 
dias da aplicação, ou o com-

provante digital com uma dose 
mais um dos exames exigidos.

De acordo com a coorde-
nadora da Vigilância Epide-
miológica, Dandara Guedes, a 
entrada de turistas na ilha, no 
primeiro dia da mudança, foi 
tranquila. “No caso dos turis-
tas, eles podem utilizar o Passe 
Verde, no portal Sou Noronha, 
para agilizar a  entrada na ilha, 

enviando antecipadamente a 
carteira digital de vacinação 
com o registro das duas doses 
ou, se só tiver tomado a pri-
meira, enviar a carteira e mais 
um dos exames aceitos, duran-
te o processo de pagamento da 
Taxa de Preservação Ambien-
tal - TPA. No caso dos mora-
dores, eles podem apresentar 
a carteira digital de vacinação 

com as duas doses, ou se só ti-
ver tomado uma, devem apre-
sentar um dos exames exigi-
dos”, explicou.

Pelo novo protocolo, quem 
só tomou uma dose da vacina, 
deve apresentar a carteira di-
gital e mais um dos seguintes 
exames: resultado negativo do 
teste molecular RT-PCR,  rea-
lizado 48h antes do embarque 

ou menos;  resultado reagen-
te do exame IgG por sorolo-
gia, com um prazo máximo de 
90 dias; resultado reagente de 
exame de anticorpos neutrali-
zantes, também com o prazo 
de 90 dias. Testes rápidos de 
farmácia e exames de busca 
de antígenos não são aceitos.

As crianças de 0 a 6 anos 
não precisam mais apresen-

tar exames para Covid-19. As 
de 7 a 11 anos devem apre-
sentar RT-PCR negativo ou 
IgG por sorologia. Jovens aci-
ma dos 12 anos de idade que 
não tomaram a vacina tam-
bém precisam apresentar exa-
mes. A partir de 01 de dezem-
bro só será aceita a carteira de 
vacinação com as duas doses 
aplicadas.
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Profissionais da saúde e população acima 
de 60 anos terão dose de reforço

AEROPORTO DO RECIFE RECEBE POSTO DE TESTAGEM PARA A COVID-19

NOVO PROTOCOLO PARA VIAGENS A NORONHA ENTRA EM VIGOR

Governo de Pernambuco também convocou moradores de todos 
os municípios para que atualizem a carteira de vacinação 

de crianças e adolescentes.

O 
Governo de Per-
nambuco informou, 
ontem (01/10), que 

está autorizada a aplicação 
da dose de reforço da vacina 
contra a Covid-19 em profis-
sionais de saúde que com-
pletaram o esquema vacinal 
até o dia 31 de março, exatos 
seis meses após a segunda 
dose. Também foi liberada 
a terceira dose para a popu-
lação pernambucana a partir 
dos 60 anos de idade. A es-
tratégia, balizada pelo Co-
mitê Técnico Estadual para 
Acompanhamento da Vaci-
nação, foi pactuada com os 
gestores municipais em reu-
nião da Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB), na ma-
nhã ontem (01/10).

“Como na primeira fase 
da vacinação dos profissio-

nais de saúde pernambuca-
nos, ainda no primeiro tri-
mestre de 2021, o Estado 
assumirá a imunização da 
dose de reforço desses tra-
balhadores da rede estadual. 
Já os municípios devem fi-
car responsáveis pelos ser-
viços municipais, atentos 
também aos profissionais 
autônomos da categoria. 
Dessa forma, reforçaremos 
ainda mais a imunidade de 
quem está na linha de frente 
do combate à pandemia, as-
sim como dos idosos a partir 
de 60 anos, um dos grupos 
vulneráveis ao vírus”, pon-
tuou o secretário estadual de 
Saúde, André Longo.

O secretário informou 
ainda que, após reuniões 
com o Ministério da Saúde, 
novas doses de imunizantes 

devem ser enviadas a Per-
nambuco nos próximos dias 
para avanço da aplicação da 
terceira dose nos profissio-
nais de saúde. “Sabemos do 
desafio que é administrar a 
dose de reforço em toda a 
categoria num curto prazo 
de tempo. Por isso, precisa-
mos mobilizar esforços pa-
ra convocar os trabalhado-
res da saúde e vaciná-los em 
tempo oportuno”, reforçou.

C!"#$%&'() %# *!+($!-
,.) – André Longo infor-
mou também que Pernam-
buco ainda não atingiu a 
meta de cobertura mínima 
para as vacinas indicadas 
para proteção de crianças e 
adolescentes menores de 15 
anos. Nessas faixas etárias é 
indicada a aplicação de al-

guns imunobiológicos que 
já fazem parte do calendário 
de rotina nos postos de saú-
de de todo o País, como po-
liomielite, hepatites A e B, 
tríplice viral, rotavírus hu-
mano e dTp, entre outras.

Para aumentar essas co-
berturas e promover a pro-
teção contra doenças imu-
nopreviníveis em crianças 
e adolescentes, a Secreta-
ria Saúde mobiliza os 184 
municípios do Estado, nes-
te mês de outubro, em uma 
campanha de multivacina-
ção para atualizar a cader-
neta de vacinação. A popu-
lação pode procurar as mais 
de 2,4 mil salas de vacina-
ção, levando o cartão de va-
cina, e efetuar sua proteção. 
A campanha terá no dia 16 
o seu Dia D de mobilização.
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A,.) /!0 parte do TestaPE, que também colocou em 

funcionamento postos itinerantes para contemplar 

eventos com grande circulação de pessoas

P')/(11()$!(1 de saúde que completaram 

o esquema vacinal até o dia 31 de março 

já podem tomar a dose de reforço
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B
ordado, costura e muito cari-
nho. Assim são compostas as pe-
ças produzidas por Jôse, servido-
ra do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco (Detran-PE) há 39 
anos. Artesã por vocação, Maria Joseane de 
Lima, quando não está na função de super-
visora de atendimento do órgão, arranja um 
tempinho para confeccionar bonecas, san-
tos, bichos de pelúcia e peças decorativas 
delicadas e minuciosas, que adornam quar-
tos de crianças e adolescentes e outros espa-
ços nas casas. O início da trajetória de traba-
lhos manuais surgiu após Jôse visualizar, em 
uma revista, uma almofada artesanal. “Sem-
pre percebi que possuía talento para coisas 
manuais, e aquela imagem despertou em 
mim a vontade de produzir”, lembra.

A prática artesanal chegou em um mo-
mento fundamental para o seu bem-estar, 
contribuindo para superar uma situação de 
depressão, após separação conjugal. Com 

determinação, já são aproximadamente 20 
anos de produção, sempre buscando melho-
rias. “Costumo participar de cursos on-li-
ne para conhecer novas técnicas de costura, 
montagem e pinturas”, revela Jôse. Enquan-
to procura maior aperfeiçoamento em seus 
trabalhos, Jôse vai ela-
borando novos proje-
tos, com o intuito de 
trazer mais diversida-
de e inclusão às peças. 
A ideia é confeccionar 
bonecas representando 
crianças com síndrome 
de down, com membros 
amputados ou situações 
similares. Em seu pla-
nejamento, pensa ini-
ciar a produção a partir 
da aposentadoria, prevista para 2023, quan-
do contará com mais tempo disponível para 
pesquisar e confeccionar.

A rotina da servidora é dinâmica e exten-
sa, mas ela não deixa de reservar umas ho-

ras para cuidar das bonecas. Depois de cum-
prir sua carga horária no Detran-PE, ainda 
reserva um tempo para as atividades corri-
queiras de casa. Em seguida, se recolhe ao 
atelier, instalado na área de serviço de sua 
residência, adaptada para dar vida às suas 

criações. Na confecção 
de uma boneca ela em-
prega cerca de oito horas 
de trabalho ao todo, em 
um processo detalhado 
que inclui riscar, cortar, 
costurar, desvirar, en-
cher, montar e adicionar 
acessórios. Em um mês, 
chegam a ser fabricadas 
até quatro unidades.

Cada boneca é uma 
obra exclusiva, nenhuma 

delas é feita em série. “Artesanato é um pro-
duto de luxo, cada peça é única, original e 
especial”, afi rma Jôse. Peças únicas que re-
cebem tecido, manta siliconada, rendas, bi-
cos, lãs, areias, feltros, fi tas, bordados, tintas 

e apliques, unifi cados e fi nalizados com be-
leza e delicadeza. Nesse rol, estão bonecas 
que representam bruxas, baianas, fadas, si-
nhá, fl orista, branca de neve, surfi sta, além 
de representações de Nossa Senhora, San-
to Antônio e São Francisco. Os exemplares 
costumavam ser expostos na feirinha que 
acontecia no Detran-PE, antes da pandemia 
da Covid-19.

Embora também tenha habilidade para 
confeccionar peças de enxoval, como já fez 
para uma sobrinha e para a neta, Jôse tem 
uma preferência bem defi nida. “Gosto de fa-
zer bonecas, é a minha paixão”, confessa. E 
tem de todos os tamanhos, de 15 cm até meio 
metro. Para os apreciadores dos seus traba-
lhos, a artesã destaca que está aberta a enco-
mendas. Em parceria com a fi lha, Marcele, 
que também desenvolve trabalhos manuais, 
criou o Instagram @maeefi lha.artesanato, 
onde é possível conhecer melhor as criações 
de Jôse, interagir com a artista e, caso tenha 
interesse, adquirir uma de suas obras para 
decoração ou para presentear.
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Mãos que fazem arte 
com delicadeza e amor

Para superar momento desagradável, servidora aprimora vocação para 

o artesanato e recria as tradicionais bonecas de pano.
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Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 51.505, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021.

Regulamenta a Lei Complementar nº 457, de 16 de 
setembro de 2021, que dispõe sobre remissão e anistia 
de crédito tributário, parcelamento e prorrogação de 
prazo de recolhimento referente ao IPVA e taxas que 
especifi ca, relativamente a motocicletas, ciclomotores 
e motonetas nacionais, com até 162 (cento e sessenta e 
duas) cilindradas, de propriedade de pessoa física.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
do Estado de Pernambuco,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece os procedimentos, regras e condições para a solicitação da remissão e anistia do crédito 
tributário, parcelamento e prorrogação de prazo de recolhimento referente ao IPVA e taxas que especifi ca, relativamente a motocicletas, 
ciclomotores e motonetas nacionais, com até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas, de propriedade de pessoa física.

Art. 2º Ficam remitidos e anistiados, nos termos da Lei Complementar nº 457, de 16 de setembro de 2021, os créditos 
tributários, constituídos ou não, ainda que inscritos em dívida ativa, inclusive ajuizados, vencidos até 31 de dezembro de 2020, decorrentes 
dos tributos abaixo relacionados, de responsabilidade dos proprietários, pessoas físicas, de motocicletas, ciclomotores e de motonetas 
nacionais, com até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas:

I - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA; e

II - as seguintes Taxas de Fiscalização e Utilização de Serviços Públicos:

a) Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio e Outras Medidas de Defesa Civil – TPEI;

b) taxa de licenciamento anual de veículos; e

c) taxas de diária, de reboque, de vistoria e de liberação de veículos recolhidos em depósito.

§ 1º O crédito tributário a que se refere o caput compreende o valor do tributo, a multa e respectivos acréscimos legais.

§ 2º No que tange às taxas previstas na alínea “c” do inciso II cujos valores sejam recolhidos em favor de pessoas 
jurídicas de direito privado por força de autorização ou credenciamento com o DETRAN/PE, o total do valor anistiado ou remitido 
será devidamente registrado para proceder-se ao respectivo ressarcimento das empresas credenciadas, assegurando-se o equilíbrio 
econômico-fi nanceiro contratual.

§ 3º Ficam anistiadas e remitidas as taxas referentes à alínea “c” do inciso II deste artigo, relativas a motocicletas, 
ciclomotores e motonetas nacionais, com até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas, de propriedade de pessoa física, apreendidas 
até 31 de dezembro de 2020, independentemente da data de vencimento do crédito tributário respectivo.

Art. 3º A remissão e anistia de crédito tributário, o parcelamento e a prorrogação de prazo de recolhimento referente ao IPVA 
de que trata a Lei Complementar aplicam-se apenas ao sujeito passivo pessoa física e fi cam limitados a 1 (um) veículo por benefi ciário, 
ainda que adquirido na modalidade de arrendamento mercantil (“leasing”).

Parágrafo único. A pessoa física que seja proprietária de mais de uma motocicleta, ciclomotor e/ou motoneta nacional, com 
até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas, fará a indicação do veículo, através do site do DETRAN/PE, a ser benefi ciado com a 
remissão e a anistia de que trata este Decreto.

Art. 4º São condições para a efetivação da remissão e da anistia previstas no art. 2º, a observância dos seguintes requisitos 
cumulativamente:

I - em relação ao ano de 2021, a quitação integral dos débitos referentes a:

a) Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;

b) Taxa de Licenciamento anual de veículos e Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndio e Outras Medidas de Defesa 
Civil – TPEI; e

c) taxas de diária e de reboque dos veículos recolhidos em 2021;

II - em relação aos anos anteriores, desde que não alcançada pela prescrição, a quitação integral dos débitos referentes ao 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores – Seguro DPVAT;

III - a quitação multas de trânsito relacionadas ao veículo, independente da responsabilidade pelas infrações cometidas;

IV - em relação ao veículo indicado a ser benefi ciado:

Governo do Estado
a) encontrar-se livre de qualquer restrição ou impedimento no Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM; e

b) atender aos requisitos e às condições de segurança estabelecidos pelo Código de Trânsito e demais normas do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, no caso de veículo apreendido.

Parágrafo único. Para fi ns do disposto na alínea “b” do inciso IV, o DETRAN/PE procederá, sem ônus, à vistoria do veículo 
que, tendo atendido todos os requisitos previstos neste Decreto, terá sua liberação autorizada, sem pagamento de nova taxa.

Art. 5º Além dos requisitos previstos no art. 4º, a efetivação da remissão e da anistia de créditos tributários a que se refere 
o art. 2º fi ca condicionada à:

I - desistência expressa de eventuais impugnações, defesas e recursos existentes, no âmbito administrativo;

II - desistência expressa e irrevogável de ações e recursos judiciais relacionados ao respectivo crédito tributário, com a 
renúncia ao direito sobre o qual se fundamentam nos autos judiciais respectivos, bem como à renúncia a eventuais verbas sucumbenciais, 
inclusive honorários advocatícios, em desfavor do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. Para os fi ns do disposto no art. 4 º da Lei Complementar nº 457, de 16 de setembro de 2021, a indicação 
realizada pelo sujeito passivo nos termos do parágrafo único do art. 3º deste Decreto implicará a desistência expressa e irrevogável de 
qualquer impugnação administrativa e/ou judicial dos débitos remitidos ou anistiados.

Art. 6º O pagamento dos débitos relativos ao IPVA, à Taxa de Licenciamento Anual de Veículos e à TPEI, relativo ao ano 
de 2021, de responsabilidade dos proprietários de motocicletas e de motonetas nacionais, com até 162 (cento e sessenta e duas) 
cilindradas, pode ser recolhido em 3 (três) parcelas mensais e sucessivas sem incidência de juros e multas nos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2021, ou em cota única em dezembro do referido ano.

§ 1º O pagamento do IPVA, da Taxa de Licenciamento Anual de Veículos e da TPEI, relativo ao ano de 2021, poderá ser 
realizado em cota única, com prazo de vencimento em 29 de dezembro de 2021, ou parceladamente, observando-se os seguintes prazos 
e condições de pagamento:

I - primeira parcela do IPVA, com vencimento em 29 de outubro de 2021;

II - segunda parcela do IPVA, com vencimento em 30 de novembro de 2021; e

III - terceira parcela do IPVA e, em cota única, da Taxa de Licenciamento Anual de Veículos e da TPEI, com vencimento em 
29 de dezembro de 2021.

§ 2º Após o pagamento da parcela prevista no inciso I do § 1º, o Certifi cado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV 2021 
poderá ser emitido provisoriamente, desde que cumpridas as exigências previstas na alínea “c” do inciso I e nos incisos II, III e IV do art. 4º.

§ 3º O Certifi cado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV defi nitivo somente será emitido após o cumprimento das 
condições previstas nos arts. 4º e 5º, sem prejuízo de outros requisitos exigidos na legislação.

Art. 7º O proprietário de motocicleta, ciclomotor ou de motoneta nacional com até 162 (cento e sessenta e duas) cilindradas, 
que pagar seus débitos nos termos dos arts. 4º, 5º e 6º deste Decreto e que esteja regular, poderá excepcionalmente pagar o IPVA, 
referente ao ano de 2022, em três cotas nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2022 ou, em cota única, no mês de outubro de 
2022, com o desconto de 7% (sete por cento).

§ 1º O pagamento do IPVA, da Taxa de Licenciamento Anual de Veículos e da TPEI, relativo ao ano de 2022, poderá ser 
realizado em cota única, com prazo de vencimento em 31 de outubro de 2022, ou parceladamente, observando-se os seguintes prazos 
e condições de pagamento:

I - primeira parcela do IPVA e, em cota única, da Taxa de Licenciamento Anual de Veículos e da TPEI, com vencimento em 
31 de outubro de 2022;

II - segunda parcela do IPVA, com vencimento em 30 de novembro de 2022; e

III - terceira parcela do IPVA, com vencimento em 29 de dezembro de 2022.

§ 2º Somente terá direito à forma de pagamento prevista no caput o sujeito passivo que tenha procedido ao pagamento 
do IPVA, da Taxa de Licenciamento Anual de Veículos e da TPEI, relativo ao ano de 2021, na forma prevista no art. 6º deste Decreto.

Art. 8º A fruição dos benefícios regulamentados por este Decreto não confere direito à restituição ou à compensação de 
importâncias já recolhidas a qualquer título. 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 1º de outubro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.
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ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO RESOLVE:

Nº 2.696-Exonerar, a pedido, os servidores abaixo citados devendo ser observado o Art.140 da Lei nº 6.123/68, em relação ao pagamento 
de débito porventura existente, conforme Parecer nº 500/2011, da Procuradoria Geral do Estado.

Nº PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/
ENTIDADE A PARTIR

0030308131000188/2021-68 MARGARIDA DE MELO 
MONTEIRO 30001-2

ASSISTENTE EM 
GESTÃO AUTARQUICA 

E FUNDACIONAL
IRH 01/06/2021

2300011276000407/2021-24
SHIRLENE TAMIRES 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

406.137-3 ASSISTENTE EM 
SAÚDE

SECRETARIA DE 
SAÚDE 03/04/2021

2300011276000289/2021-54 MARCIA ELISABETE 
DINIZ GUIMARÃES 244.702-9 MEDICO SECRETARIA DE 

SAÚDE 02/02/2021

2300000266005382/2020-77 MARIA DAS DORES 
BARBOSA 398.954-2 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 25/03/2020

2300011789000032/2021-12 ISLA DANIELA DA 
SILVA PINTO 427.803-8 ANALISTA EM SAÚDE SECRETARIA DE 

SAÚDE 12/07/2021

2300000266006853/2020-64 ANA FLÁVIA EMERY 
DE ALMEIDA AZEVEDO 392.798-9 ANALISTA EM SAÚDE SECRETARIA DE 

SAÚDE 09/02/2020

2300000266008154/2020-59
RITA DE CASSIA DE 

ALBUQUERQUE 
ALMEIDA

252.963-7 ANALISTA EM SAÚDE SECRETARIA DE 
SAÚDE 14/02/2020

1400005293003212/2021-34 ELIANE MARIA 
BEZERRA 268.637-6 ANALISTA EM GESTÃO 

EDUCACIONAL

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
31/08/2021

2300000320000003/2021-31 MARISE CRISTINA 
SOARES DE ALMEIDA 225.958-3 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 29/12/2020

3900000039001096/2020-01 NOEMI LEONARDO 
MARTINS 991.207-0 AUX DE 

ENFERMAGEM NM3 SDS/PMPE 18/11/2012

2300011672002473/2021-66 TATYANE DE CASTRO 
CARVALHO 386.058-2 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 27/08/2021

PORTARIA SAD Nº 2.697 DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL, Nível 4, da Secretaria de Planejamento 
e Gestão - SEPLAG, os seguintes servidores: 

Nome Função Matrícula Vigência da 
Comissão

Vigência do 
Enquadramento

Ângela Magalhães Vasconcelos Presidente/Pregoeira 393.338-5

01/10/2021 a 
30/09/2022

01/04/2021 a 
31/03/2022

Jonatas Felipe Alves da Paz Membro/Integrante de equipe de apoio 393.840-9

Carmen Dolores de Moraes 
Barbosa Membro/Integrante de equipe de apoio 202.963-4

PORTARIA SAD Nº 2.698 DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39.117, de 08 de fevereiro de 2013,
CONSIDERANDO a competência da Secretaria de Administração de planejar, desenvolver e coordenar os sistemas administrativos de 
gestão de pessoal no âmbito da Administração Pública Estadual, conforme preceito do inciso IX do art. 1º da Lei nº 16.520, de 27 de 
dezembro de 2018;
CONSIDERANDO a Resolução TC nº 26, de 10 de agosto de 2016, que dispõe sobre o Módulo de Pessoal, do Sistema de 
Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES, e estabelece prazos e condições para o envio de dados;
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a gestão dos processos de pessoal, no âmbito do Poder Executivo Estadual, RESOLVE: 

Art. 1º Delimitar as competências da Secretaria de Administração e dos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, na gestão 
dos dados a serem enviados ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, através do Módulo de Pessoal do Sistema de Acompanhamento da 
Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES.
Art. 2º Na esfera estadual, os dados relativos ao Módulo de Pessoal deverão ser enviados pelos órgãos e as entidades, que gerenciem 
folha de pagamento, integrantes da administração direta e indireta do Poder Executivo.
Art. 3º São responsáveis pelo envio de remessas de dados na esfera estadual os titulares de cada órgão e entidade que gerenciem folha 
de pagamento.
Parágrafo único. O gerenciador designado deverá, preferencialmente, ter conhecimento de informática, análise de dados e planilhas, bem 
como de legislação de pessoal e do sistema de gestão de pessoas utilizado no Estado.
Art. 4º Compete à Secretaria de Administração, através da Gerência de Coordenação de Prestação de Contas de Pessoal e Consignações 
em Folha de Pagamento, da Superintendência de Gestão Financeira de Pessoal:
I - acompanhar os órgãos e entidades estaduais quanto à adimplência do envio das remessas ao Módulo de Pessoal do SAGRES;
II - sem prejuízo das ações realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco -TCE/PE, alertar, periodicamente, aos órgãos e 
entidades estaduais quando da não adimplência na entrega das remessas, com base em relatório de status de envios fornecidos pelo TCE;
III - fornecer orientação técnica e promover ações de capacitação, dentro do escopo de processos, ferramentas e sistemas gerenciados 
pela Secretaria de Administração - SAD, relacionadas ao módulo de Pessoal do SAGRES, aos agentes públicos vinculados aos entes 
estaduais do Poder Executivo envolvidos nessas atividades;
IV - realizar interlocução com equipe técnica do TCE para o encaminhamento de demandas que possibilitem o aperfeiçoamento do Sistema 
SAGRES e a resolução de confl itos de integração e de compatibilidade com o sistema de gestão de pessoas utilizado no Estado; e
V - classifi car as demandas específi cas de manutenção corporativa no sistema de gestão de pessoas utilizado no Estado e direcioná-las 
ao setor da SAD responsável pela realização do ajuste.
Art. 5º Compete aos órgãos e entidades estaduais:
I - designar, no mínimo, um Gerenciador de Sistema, no Módulo de Pessoal do SAGRES, que deverá ser devidamente cadastrado para 
operacionalização do referido módulo;
II - manter a base de dados de pessoal atualizada e em consonância com todas as normas e exigências legais vigentes, no sistema de 
gestão de pessoas utilizado no Estado;
III - estabelecer rotina de trabalho que assegure a submissão, a extração e o tratamento dos arquivos gerados pelo sistema de gestão de 
pessoas utilizado no Estado, a conferência dos dados neles contidos, a correção de eventuais inconsistências e a transmissão tempestiva 
dos arquivos para o Módulo de Pessoal do SAGRES;
IV - realizar análise preliminar das inconsistências reportadas pelo Sistema SAGRES, identifi cando e executando os procedimentos de 
correção necessários; e
V - relatar à SAD, utilizando meio por ela indicado, acerca das inconsistências para as quais não haja instrução sufi ciente a respeito, haja 
fator adverso que impeça a conclusão do procedimento de ajuste ou mesmo quando não se detenha um perfi l de acesso que permita 
realizar o ajuste, devendo a comunicação ser acompanhada, pelo menos, dos arquivos necessários à análise, bem como de texto 
expositivo das evidências funcionais associadas ao(s) caso(s).
Art. 6º A Secretaria de Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da demanda, para analisar e propor 
curso de ação para correção da(s) inconsistência(s) relatada(s).
Art. 7º Os órgãos e entidades estaduais deverão designar participantes em ações de capacitação direcionadas a assuntos técnicos 
abordados nesta Portaria.
Parágrafo único. A Secretaria de Administração estabelecerá cronograma de treinamento e promoverá ações de aprimoramento dos 
servidores indicados pelos órgãos e entidades estaduais.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

Secretarias de Estado
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações e considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e 
alterações, RESOLVE:

Nº 2.699-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor José Adriano Borges de Souza, matrícula nº 240.208-4, cedido 
à Prefeitura Municipal de Paulista, a partir de 02.01.2020.

Nº 2.700-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor José Rodrigues Sobrinho, matrícula nº 303.148-9, cedido à 
Prefeitura Municipal de Passira, a partir de 02.01.2019.

Nº 2.701-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Gilberto de Souza Tavares, matrícula nº 250.983-0, cedido à 
Prefeitura Municipal de Macaparana, a partir de 01.01.2021.

Nº 2.702-Fazer retornar à Prefeitura Municipal de Sirinhaém, o servidor Antônio Pádua de Melo, cedido à Secretaria de Educação e 
Esportes, a partir 31.12.2020.

Nº 2.703-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Alice Maria de Lima, matrícula nº 107.634-5, cedida à Prefeitura 
Municipal de Paulista, a partir de 01.01.2021.

Nº 2.704-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Secretaria de Saúde, da servidora Nadja Maristani Costa de Oliveira, matrícula nº 
48.122-0, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, com ônus para o órgão de origem, no exercício 2007.

Nº 2.705-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Secretaria de Saúde, do servidor Hélio Pereira Alexandre, matrícula nº 1481-8, 
da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, com ônus para o órgão de origem, no exercício 2007.

PORTARIA SAD Nº 2.706 DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições e considerando os preceitos 
contidos no § 4º, do art. 6º, do Decreto nº 38.190, de 18/05/2012 alterado pelo Decreto nº 39.306, de 17/04/2013, no item 1.10, da alínea 
“c”, do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, nos arts. 214, 215, 219 e 220 da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/1968, bem como 
no previsto na Portaria SAD nº 1.498, de 15/06/2016, nas Portarias SAD nº 2.717 e 2.718, de 13/09/2017, 300 e 301, de 1/03/2019 e 97 
e 98 de 23/01/2021, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar a ser desenvolvido pela CPAD - Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar desta Secretaria, com sede na Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 8º andar, Pina, Recife/PE, com objetivo de apurar:
 
I - a acumulação ilegal de dois vínculos públicos, praticada por Paulino José de Albuquerque, sendo eles: um cargo de Analista Técnico 
em Gestão Universitária - Enfermeiro, matrícula nº 145742, pela Universidade de Pernambuco, e um cargo de Analista em Saúde – 
Enfermeiro, matrícula nº 370.611-7, pela Secretaria Estadual de Saúde, com fl agrante incompatibilidade entre os horários, conforme 
consta do Relatório CACEF nº 97/2021 e do Despacho Homologatório nº 345, publicado no DOE de 18 de setembro de 2021;
II - demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA SAD Nº 2.707 DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições e considerando os preceitos 
contidos no § 4º, do art. 6º, do Decreto nº 38.190, de 18/05/2012 alterado pelo Decreto nº 39.306, de 17/04/2013, no item 1.10, da alínea 
“c”, do art. 1º da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, no constante no art. 11 da Lei nº 14.547 de 21 de dezembro de 2011 alterada pela 
Lei nº 14.885 de 14 de dezembro de 2012, bem como no previsto na Portaria SAD nº 1.498, de 15/06/2016, nas Portarias SAD nº 2.717 
e 2.718, de 13/09/2017, 300 e 301, de 1/03/2019 e 97 e 98 de 23/01/2021, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Específi co a ser desenvolvido pela CPAD - Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar desta Secretaria, com sede na Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 8º andar, Pina, Recife/PE, com 
objetivo de apurar:
 
I - a acumulação ilegal de dois vínculos públicos, praticada por Maria Goreti da Silva, sendo eles: um contrato temporário de Professor, 
matrícula nº. 3974189 e um contrato temporário de Professor, matrícula nº. 3716759, ambos mantidos perante a Secretaria de Educação 
do Estado de Pernambuco, com fl agrante incompatibilidade entre os horários, conforme consta do Relatório CACEF nº 89/2021 e do 
Despacho Homologatório nº 345, publicado no DOE de 18 de setembro de 2021;
II - demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021.
 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado de 17/04/2014, RESOLVE:

Nº 365-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900037268.001189/2020-79 (17085663), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 
178, de 17/09/2021 (17093923), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar SAULO FELIX 
FERREIRA, 1º Sgt RRPM, matrícula nº 23935-6, ocorrida em 23/04/2020; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, na fração de 
1/2 (um meio), para os dependentes habilitados do referido militar: GLEICE BÁRBARA MELO FERREIRA e SAULO FELIX FERREIRA 
JÚNIOR, respectivamente, viúva e fi lho (maior inválido).

Nº 366-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão 
exarada no Processo SEI nº 3900000622.001423/2021-52 (15849338), devidamente publicada no BIS 05/08/2021 (16209613), acerca da 
concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-policial LUIZ GONZAGA NUNES DE SOUZA, Comissário de Polícia, 
matrícula nº 031.119-7, ocorrida em 15/05/2021; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido 
servidor: SONIA NUNES PEREIRA DE SOUZA, viúva.

Nº 367-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela 
Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da 
decisão exarada no Processo SEI nº 5600154-3/2020 (16815085),devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº 173, 
de 10/09/2021 (16895930), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do ex-militar CARLOS ALBERTO 
DEODATO, 1º Sgt RRPM, matrícula nº 24270-5, ocorrida em 11/12/2019; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 
19/02/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido 
servidor: DIANA JOSÉ DA SILVA, companheira.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

ERRATA

Na Portaria SAD nº 1304 do dia 05.06.2018, publicada no DOE de 06.06.2018, no que concerne à servidora Ednalda Martins 
Cézar, matrícula nº 174.102-0, da Secretaria de Educação e Esportes.
Onde se lê: Colocar à disposição...
Leia-se: Prorrogar a cessão...

Consulte o nosso site: www.cepe.com.br
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DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIA DO COMANDO GERAL

 Nº 519/PMPE - DGP-3/SSAD, de 24 de setembro de 2021. EMENTA: Torna sem efeito Portaria do Comando Geral nº 241/PMPE - 
DGP-3/SSAD, de 05 MAI 2021, publicada no DOE nº87, de 07 MAI 2021. O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.°17.589, de 16/06/1994, RESOLVE: 
I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 241/PMPE - DGP-3/SSAD, de 05 MAI 2021, publicada no DOE nº87, de 07 MAI 
2021, em estrito cumprimento à ordem judicial proferida pelo Desembargador Itamar Pereira da Silva Júnior, que concedeu liminar 
no Mandado de Segurança n° 0015754-65.2021.8.17.9000, mandando suspender os efeitos da decisão que licenciou ex-offi cio das 
fi leiras da PMPE, o Sd QPMG Mat. 120121-2/BPGd - JOSENILDO DA SILVA, RG 58971, fi lho de Severina Barbosa Sousa da Silva 
e de Dorgenildo da Silva, devendo o mesmo ser mantido em situação de agregado, com a remuneração a qual fez opção, até a data 
do término do Curso de Formação da PMPB; II - A DGP para manter o Sd QPMG Mat. 120121-2/BPGd - JOSENILDO DA SILVA na 
situação de agregado, bem como suspender o Processo de Reposição ao Erário dos valores recebidos indevidamente pelo policial militar 
do Estado da Paraíba, determinado pela Portaria ora tornada sem efeito, até que o mesmo conclua o Curso de Formação de Soldado 
da Polícia Militar da Paraíba – CFSd - PB ou até o julgamento de mérito do presente Mandamus; III - Cumpra-se e publique-se em DOE. 
José ROBERTO de Santana - Cel QOPM Comandante Geral da PMPE. Por delegação: Carlos Eduardo Gomes de SÁ – Cel QOPM 
Diretor de Gestão de Pessoas. (3900037260.002369/2021-29)

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

PORTARIA SF Nº 155, DE 01.10.2021
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 107, de 14.04.2008, RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer que a progressão funcional dos titulares dos cargos integrantes do Grupo Ocupacional Administração Tributária do 
Estado de Pernambuco – GOATE, a ser realizada no ano de 2021, com efeitos a partir de 1º.11.2021, observará as normas estabelecidas 
nesta Portaria.
Art. 2º Serão habilitados à progressão funcional os servidores:
 I - em efetivo exercício na SEFAZ;
 II - que tenham cumprido o interstício mínimo de 12 (doze) meses na referência; e
III - que não tenham sofrido, durante o período de avaliação, a aplicação de qualquer penalidade em decorrência de Processo 
Administrativo Disciplinar.
Parágrafo único. Consideram-se de efetivo exercício os afastamentos de que tratam o art. 18 da Lei Complementar nº 107, de 14.4.2008, 
e o art. 91 da Lei nº 6.123, de 20.7.1968.
Art. 3º A Superintendência de Gestão de Pessoas – SGP publicará a relação dos servidores habilitados à progressão funcional, na Intranet 
da SEFAZ, observado o disposto no Anexo Único.
Art. 4º Caberá recurso administrativo, dirigido à SGP, quanto à inclusão do servidor na relação de habilitados, que deverá ser interposto 
no prazo previsto no item II do Anexo Único.
Art. 5º Interposto recurso pelo servidor, a SGP emitirá parecer conclusivo, no prazo máximo de 3 (três) dias, contado do dia útil 
imediatamente subsequente ao do encerramento do prazo recursal.
Art. 6º Do julgamento do recurso de que trata o art. 4°, não caberá pedido de reconsideração.
Art. 7º O quantitativo de vagas para a progressão corresponderá:
 I - a 100% (cem por cento), para os servidores na primeira progressão após o estágio probatório; e
II - a 90% (noventa por cento), para os demais servidores de cada referência.
Parágrafo único. O cálculo do quantitativo de vagas para progressão funcional observará, na hipótese de obter-se número fracionado, o 
seguinte critério de arredondamento:
I – em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), o resultado obtido será aumentado para o primeiro número inteiro 
imediatamente superior; e
II – em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), o resultado obtido será diminuído para o número inteiro imediatamente inferior.
Art. 8º Os servidores habilitados serão submetidos à avaliação, de caráter apenas classifi catório, cujo resultado será utilizado para o 
preenchimento das vagas referidas nos incisos I e II do art. 7º.
Parágrafo único. Será considerado como período de avaliação aquele compreendido entre 1°.11.2020 e 31.10.2021.
Art. 9º A avaliação do servidor tem por fi nalidade aferir seu efetivo exercício em determinado período e será apurada com base no Fator 
de Avaliação de Exercício - FAE, o qual:
 I - variará de 0 (zero) a 1 (um) ponto; e
II - será calculado pela seguinte fórmula: FAE = (PAV-PAF)/PAV, na qual:
a) FAE signifi ca Fator de Avaliação de Exercício;
b) PAV signifi ca Período de Avaliação, contado em dias; e
c) PAF signifi ca Período de Afastamento, contado em dias.
Art. 10. Na hipótese de empate no FAE, serão aplicados os critérios de desempate previstos no art. 36, da Lei Complementar nº 107, 
de 2008.
Art. 11. A Superintendência de Gestão de Pessoas – SGP publicará a relação dos servidores, por cargo e referência, com os resultados 
da avaliação, na Intranet da SEFAZ, observado o disposto no Anexo Único.
Art. 12. Caberá recurso administrativo, dirigido à SGP, quanto à pontuação do FAE, que deverá ser interposto no prazo previsto no item 
V do Anexo Único.
Art. 13. Interposto recurso pelo servidor, a SGP emitirá parecer conclusivo, no prazo máximo de 3 (três) dias, contado do dia útil 
imediatamente subsequente ao do encerramento do prazo recursal.
Art. 14. Do julgamento do recurso de que trata o art. 12, não caberá pedido de reconsideração.
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO JOSE PADILHA DA CRUZ
Secretário da Fazenda

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SF Nº 155 /2021

 EVENTO PRAZO  LOCAL

I Publicação da Relação dos Habilitados 06/10/2021 Intranet - SEFAZ

II Solicitação de Recurso 11 a 14/10/2021 SGP (Ed. Sede – 7º Andar)

III Resultado dos Recursos 19/10/2021 SGP (Ed. Sede – 7º Andar)

IV Publicação dos Servidores a serem 
Progredidos 20/10/2021 Intranet - SEFAZ

V Solicitação de Recurso 21 a 22/10/2021 SGP (Ed. Sede – 7º Andar)

VI Resultado dos Recursos 27/10/2021 SGP (Ed. Sede – 7º Andar)

VII Homologação da Progressão Até 29/10/2021 Intranet - SEFAZ

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO DO ESTADO – TATE. CORREGEDORIA 
EMITIDO EM 30/08/2021. ‘’NA REDISTRIBUICAO REALIZADA EM 30/08/2021, OS PROCEDIMENTOS FISCAIS DE OFICIO E 
VOLUNTARIOS FORAM DISTRIBUIDOS POR SORTEIO, NA FORMA A SEGUIR’’.
JULGADORES SINGULAR
 AUTO DE APREENSAO         JUL
00726/13-3 2013.000005005152-12 KETURA COSMETICOS LTDA - ME     04
00414/18-2 2017.000005246445-72 M C ATACAREJO EIRELLI - ME     06
00412/18-0 2017.000010638538-11 M C ATACAREJO EIRELLI - ME     06
00612/11-1 2011.000000127225-13 NATAN JOIAS LTDA      07
00824/13-5 2013.000007650522-88 LEANDRO CARNEIRO DE SOUZA     07
00099/14-7 2012.000003026035-10 DELIFE COMERCIO LTDA - ME     09
00790/16-8 2016.000004478716-77 BETTANIN INDUSTRIAL S.A      16
00831/17-4 2017.000001214588-19 ALEXANDRE ALVES FONTES     17
00667/12-9 2012.000000785142-89 LIDER REMOLDAGEM E COMERCIO DE PNEUS LTDA    18
00836/19-2 2019.000003594334-15 DANIELA OLIVEIRA DO NASCIMENTO     18
00915/12-2 2011.000001798602-19 AVIBRAS LTDA       19
00947/12-1 2012.000000287805-03 ANTONIO ALVES LEITE FILHO     20
00134/13-9 2012.000002290363-80 F LEMOS CORRETORA DE VEICULOS LTDA - ME    22
00363/13-8 2012.000002696142-10 MANOEL APARECIDO DE JESUS MENESES    23
 TOTAL DA NATUREZA         14
 AUTO DE INFRACAO         JUL
00252/18-2 2017.000005635337-43 COMERCIAL BATISTA LTDA      04
00583/16-2 2015.000008704033-61 M. DIAS BRANCO S. A. INDUSTRIA E COMERCIO D    04
00434/19-1 2018.000008089918-15 PERNAMBUCO QUIMICA S A      04

00768/17-0 2017.000002183498-87 COMERCIAL OESTE LTDA      04
01047/15-9 2015.000004511694-65 DISNOVE DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE VEICULO   04
00920/18-5 2018.000008691114-08 PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    04
00404/16-0 2014.000004941624-93 NETUNO INTERNACIONAL S.A ( EM RECUPERACAO J   04
00510/16-5 2016.000000228450-71 J M COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA - EPP    04
00578/16-9 2016.000000866017-93 W J SUPERMERCADOS LTDA     04
00120/16-2 2015.000005721088-82 PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAME   04
00104/17-5 2016.000007433664-34 MAGAZINE LUIZA S/A      04
00644/11-0 2010.000004464555-11 VERTICAL GREEN DO BRASIL LTDA     04
00204/18-8 2017.000005321551-51 GOLD NUTRITION ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERC   04
00515/12-4 2011.000002295149-20 LINDE GASES LTDA      04
00652/18-0 2018.000005248303-02 COMERCIAL VITA NORTE LTDA     04
01207/19-9 2019.000003953796-89 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    04
01076/18-3 2017.000004941266-25 RN COMERCIO VAREJISTA SA     04
00077/21-6 2019.000005776346-17 SGH BRASIL COMERCIO DE OCULOS LTDA    04
00563/12-9 2012.000000578589-49 EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA     04
00564/12-5 2012.000000624477-30 EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA     04
00490/20-2 2019.000003400813-43 RACS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTD   04
00565/12-1 2012.000000575819-63 EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA     04
00581/10-0 2010.000003733801-01 MINUSA TRATORPECAS LTDA     04
00861/12-0 2012.000001211567-17 BCL CONSTRUTORA LTDA      04
00045/16-0 2015.000004332214-18 ALINA FRANCISCA DE LIMA 02970728460     04
01101/12-9 2012.000000403501-81 DATA VOICE COMERCIO E SERVICOS LTDA    04
00306/16-9 2015.000005763467-10 RUIZ E RUIZ - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICO    04
01136/12-7 2012.000001326755-40 JSL S/A.       04
00405/16-7 2014.000004952651-64 NETUNO INTERNACIONAL S.A ( EM RECUPERACAO J   04
01135/12-0 2012.000001880302-00 JSL S/A.       04
00577/16-2 2016.000000866964-84 W J SUPERMERCADOS LTDA     04
00233/13-7 2012.000004339165-20 ACRIPEL DISTRIBUIDORA PERNAMBUCO LTDA    04
00579/16-5 2016.000000838878-90 W J SUPERMERCADOS LTDA     04
00499/13-7 2013.000000719081-71 LINS COUROS E ARTEFATOS LTDA     04
01027/16-6 2016.000005913520-96 TRANSPORTADORA ONZE DE JUNHO LTDA    04
00789/13-5 2012.000004623572-40 A V DA SILVA COMERCIO DE FERRAGENS - ME    04
00543/17-9 2016.000007897511-11 S PAULO DA SILVA MINIMERCADO ME     04
00127/14-0 2013.000010662330-44 C. G. A. MACIEL ELETRODOMESTICOS     04
01067/17-6 2017.000005111732-15 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   04
00130/14-1 2013.000010640752-04 C. G. A. MACIEL ELETRODOMESTICOS     04
00205/18-4 2017.000005320819-56 GOLD NUTRITION ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERC   04
00225/14-2 2013.000005419310-16 MULTILASER INDUSTRIAL S/A     04
00433/18-7 2018.000001004052-13 TUPAN CONSTRUCOES LTDA     04
00315/14-1 2013.000003968790-39 VIA SUL VEICULOS S/A      04
00918/18-0 2018.000008694225-94 PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    04
00316/14-8 2013.000003973211-98 VIA SUL VEICULOS S/A      04
00919/18-7 2018.000008693120-63 PARKER HANNIFIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    04
00539/14-7 2013.000008670027-94 CAIO MEDEIROS BEZERRA LANCHONETE    04
00066/19-2 2018.000009480069-76 VERTGESSO MINERACAO LTDA     04
00823/14-7 2014.000003025201-16 ACRIPEL DISTRIBUIDORA PERNAMBUCO LTDA    04
00713/19-8 2019.000001727009-83 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS J ANDRADE LTDA -    04
00487/15-5 2014.000006385967-54 JOSE ALEXANDRE JUNIOR ELETRONICA - ME    04
01123/19-0 2019.000001112607-62 COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL     04
00973/15-7 2015.000005026969-04 MANOEL A DO NASCIMENTO CONFECCOES ME    04
00161/20-9 2019.000005883924-90 TERRA PORTO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA    04
00986/15-1 2014.000004181378-82 ETTICA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD   04
00685/20-8 2019.000006032669-50 CAMARAGIBE RACOES BALANCEADAS LTDA    04
01046/15-2 2015.000004551682-01 DISNOVE DISTRIBUIDORA NORDESTINA DE VEICULO   04
00300/10-1 2010.000001888173-19 FEDERAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA    04
01008/19-6 2019.000004877540-11 GDC ALIMENTOS S/A      04
00043/12-5 2011.000003291785-82 TUPAN CONSTRUCOES LTDA     05
00105/19-8 2018.000008854471-48 SN COMERCIO ALIMENTOS E ESPEC EIRELI - EPP    05
00531/12-0 2012.000000693875-98 DISARM DISTRIBUIDORA DE ARMARINHO E MIUDEZA   05
00871/12-5 2012.000001264176-24 LUCSIM HOTEIS LTDA      05
00874/12-4 2012.000001197695-71 LUCSIM HOTEIS LTDA      05
01228/19-6 2019.000004849369-23 LOJAS AMERICANAS S.A.      05
00106/17-8 2016.000007779632-73 SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPECA    05
00992/17-8 2017.000004132690-21 NORSA REFRIGERANTES S.A     05
00319/18-0 2018.000004240899-02 FRANCO BENELLY COMERCIO DE TECIDOS E CONFEC   05
00674/18-4 2018.000005732556-50 ATACADAO EVANGELICO LTDA     05
00889/12-1 2012.000000415885-31 POLIANA EUGENIO DIAS DA COSTA LYRA ME    05
00588/10-5 2010.000000637501-11 SHOPPING DOS OCULOS LTDA - ME     05
01134/12-4 2012.000001722936-30 BUD COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA    05
00132/12-8 2011.000002893289-96 TELEVISAO CIDADE S/A      05
00244/13-9 2012.000002518565-57 ESPLANADA BRASIL S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS   05
00856/17-7 2017.000002389713-89 COMERCIO DE TECIDOS BOM TEMPO LTDA    05
00410/13-6 2013.000001405236-18 SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LT    05
00995/17-7 2017.000004074267-81 NORSA REFRIGERANTES S.A     05
00411/13-2 2013.000001407871-78 SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LT    05
00442/18-6 2017.000005270560-86 COMERCIAL ALIMENTOS PAULINO NETO LTDA    05
00517/13-5 2013.000004718564-44 EVER ELETRIC APPLIANCES IND COM VEICULOS LT    05
01132/18-0 2018.000009280261-73 LOJAS RIACHUELO S.A      05
00819/13-1 2013.000003888222-28 CCE DA AMAZONIA S/A      05
00271/19-5 2018.000011416617-35 MS DISTRIBUIDORA EIRELI      05
00253/14-6 2014.000000323772-43 DURATEX S A       05
00770/19-1 2018.000011608094-24 UNILEVER BRASIL LTDA.      05
00542/14-8 2011.000003451674-51 ECOQUIMICA DO BRASIL LTDA- EPP     05
00527/20-3 2019.000006851393-11 APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA     05
00582/14-0 2014.000001460642-44 BRPLAST EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA    05
00041/17-3 2016.000008498269-61 ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA     05
00583/14-6 2014.000000791884-12 BRPLAST EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA    05
00563/17-0 2017.000000238800-52 CASA DE FARINHA S.A.      05
00815/14-4 2014.000002334463-15 INTERCEMENT BRASIL SA      05
00993/17-4 2017.000004082111-18 NORSA REFRIGERANTES S.A     05
00814/14-8 2014.000002309915-76 INTERCEMENT BRASIL SA      05
00994/17-0 2017.000004063788-21 NORSA REFRIGERANTES S.A     05
00827/14-2 2014.000002711199-21 COMERCIAL DPF LTDA      05
00040/18-5 2017.000004746474-68 L N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA    05
00488/15-1 2014.000006210085-36 P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LT    05
00320/18-8 2018.000004928803-69 FRANCO BENELLY COMERCIO DE TECIDOS E CONFEC   05
00989/15-0 2015.000004770347-45 REMIX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA    05
00481/18-1 2017.000010142451-43 SNS IMPORTADORA LTDA      05
01020/15-3 2015.000006891208-07 GOMES & BEZERRA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   05
01133/18-7 2018.000009280186-69 LOJAS RIACHUELO S.A      05
00057/16-9 2015.000006080203-00 FULL COMEX TRADING SA      05
00089/19-2 2018.000009000364-41 ATACADAO S.A       05
00358/16-9 2015.000007663008-00 DISTRIBUIDORA AGRO MINAS LTDA ME     05
00270/19-9 2018.000011416250-11 MS DISTRIBUIDORA EIRELI      05
00600/16-4 2012.000004197780-35 LOJAS AMERICANAS S.A.      05
00272/19-1 2018.000011416905-91 MS DISTRIBUIDORA EIRELI      05
00603/16-3 2015.000007125405-60 COMERCIAL BATISTA LTDA      05
00436/19-4 2017.000001918546-32 GALVANISA LTDA      05
01050/16-8 2016.000004971827-94 A. P. DE VASCONCELOS FARIAS SILVA     05
01015/19-2 2019.000001214171-09 SANTO ANTONIO CONSTRUCOES LTDA     05
00044/17-2 2016.000008893178-61 ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA     05
00167/20-7 2018.000010653742-70 NORSA REFRIGERANTES S.A     05
00042/17-0 2016.000008493309-13 ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA     05
00694/20-7 2020.000000485181-25 SEEK WAY TRANSPORTES LTDA     05
00273/19-8 2018.000011417606-36 MS DISTRIBUIDORA EIRELI      05
00062/12-0 2011.000002033742-85 LOJAS INSINUANTE S/A      06
00701/19-0 2019.000001829447-02 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS J ANDRADE LTDA -    06
00890/12-0 2012.000000721376-61 RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS PERNAMBUCO LTD   06
01209/12-4 2009.000002723228-48 E. M. SANTOS ARAUJO MATERIAL DE INFORMATICA    06
00287/13-0 2012.000004050375-18 ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA    06
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00450/20-0 2019.000005224879-65 COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO -    06
00171/17-4 2016.000008001667-10 VILA DO CONDE ARTIGOS DO LAR LTDA     06
00063/18-5 2017.000003142153-81 WAL MART BRASIL LTDA.      06
00729/18-3 2018.000003203769-80 ANA PAULA ASSIS      06
00067/19-9 2017.000005489070-42 WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA    06
00585/13-0 2013.000005082235-81 TELEVISAO CIDADE S/A      06
00834/19-0 2019.000001668029-23 A.L. LEMOS DE FIGUEIREDO ME     06
00586/13-7 2013.000005082691-48 TELEVISAO CIDADE S/A      06
00544/12-4 2012.000000454125-84 ENGARRAFAMENTO CAIANA COMERCIO LTDA ME    06
00587/13-3 2013.000005081638-21 TELEVISAO CIDADE S/A      06
00989/17-7 2017.000003171938-34 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A     06
00851/13-2 2013.000004596640-18 J E J ARTIGOS INFANTIL LTDA ME     06
00461/18-0 2018.000005194296-11 TRIPOLI LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA - ME    06
00984/13-2 2013.000009396807-93 EUROSOLDA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME    06
00788/18-0 2018.000007744534-51 FERREIRA COSTA & CIA LTDA     06
00264/14-8 2013.000009215583-17 HIPERTEC - COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME    06
00450/19-7 2018.000009566537-80 WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA    06
00375/14-4 2013.000008410076-24 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
00703/19-2 2019.000001711756-72 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS J ANDRADE LTDA -    06
00376/14-0 2013.000008410144-01 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
01229/19-2 2019.000003965626-65 EDINALDO CARLINDO DE ARAUJO EIRELI    06
00377/14-7 2013.000008410231-58 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
00537/20-9 2019.000004985582-25 P M DE VASCONCELOS TECIDOS ME     06
00378/14-3 2013.000008410124-66 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
00172/17-0 2016.000008006627-18 VILA DO CONDE ARTIGOS DO LAR LTDA     06
00379/14-0 2013.000008410455-50 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
00589/17-9 2016.000010172967-13 MARIA JOSE DE SOUZA - EMBALAGENS     06
00381/14-4 2013.000008410314-11 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
00041/18-1 2017.000004646184-06 GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS   06
00385/14-0 2013.000008409864-40 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     06
00064/18-1 2017.000003153230-56 WAL MART BRASIL LTDA.      06
00586/14-5 2014.000000056277-22 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.     06
00615/18-8 2018.000006367295-65 MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA    06
00832/14-6 2014.000002131077-28 MINERACAO VITORIA LTDA      06
00787/18-3 2018.000006560035-94 FERREIRA COSTA & CIA LTDA     06
00504/15-7 2015.000000922395-92 ORBI QUIMICA LTDA      06
00068/19-5 2017.000005296723-88 WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA    06
00996/15-7 2015.000000726113-64 PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA     06
00097/19-5 2018.000006265189-01 VALDAC LTDA.       06
01021/15-0 2015.000005486305-82 MERCOFRICON S/A      06
00700/19-3 2019.000001727606-17 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS J ANDRADE LTDA -    06
00066/16-8 2015.000006045184-11 COOPERATIVA ARROZEIRA EXTREMO SUL LTDA    06
00702/19-6 2019.000001777247-67 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS J ANDRADE LTDA -    06
00368/16-4 2015.000006328920-29 MERCADINHO VALDENICE LTDA     06
00704/19-9 2019.000001712611-61 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS J ANDRADE LTDA -    06
00620/16-5 2015.000006044195-19 DROGAFONTE LTDA      06
01025/19-8 2019.000001831945-71 OURO PRETO EXPLOSIVOS LTDA     06
00743/16-0 2016.000003746880-96 POSTO SAO MARCOS LTDA      06
00170/20-8 2019.000005008951-81 BARCELONA MAGAZINE LTDA EPP     06
00021/17-2 2016.000005721605-86 DANFOSS DO BRASIL INDUSTRIA E COM LTDA    06
00460/20-6 2019.000005222196-01 COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO -    06
00114/17-0 2016.000007408842-99 A & B ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA     06
00705/20-9 2019.000002646960-87 FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA    06
00047/11-2 2010.000003676201-37 CIPA NORDESTE IND. DE PRODUTOS ALIMENTARES    06
00104/12-4 2011.000003102854-56 ALPANOR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA    07
00924/19-9 2019.000002595843-57 RN COMERCIO VAREJISTA SA     07
00903/12-4 2012.000001811363-64 LATINA ELETRODOMESTICOS S/A     07
01261/12-6 2009.000002696237-86 E. M. SANTOS ARAUJO MATERIAL DE INFORMATICA    07
00206/13-0 2012.000001822244-37 P A DE BARROS      07
00097/20-9 2018.000010668944-80 NORSA REFRIGERANTES S.A     07
00084/17-4 2016.000007817459-19 SUBEAL SURUBIM BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA    07
00859/17-6 2017.000003758682-29 BRF S.A.       07
00059/18-8 2017.000003017273-97 EMPLAC COMERCIO DE PLACAS PARA VEICULOS LTD   07
00229/19-9 2018.000009522053-84 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   07
00207/13-6 2012.000001917182-69 P A DE BARROS      07
01177/19-2 2019.000003739191-51 ATACADAO EVANGELICO LTDA     07
00208/13-2 2012.000001861556-93 P A DE BARROS      07
00588/12-1 2011.000002969615-34 COMERCIAL BRILHANTE DISTRIBUIDORA LTDA    07
00295/13-2 2012.000004344880-85 LUMETRON ENERGIA E ILUMINACAO EIRELI    07
00208/17-5 2016.000009704879-25 TERRA PORTO ATACADO DE ALIMENTOS LTDA    07
00436/13-5 2013.000000605096-51 PANCRISTAL LTDA      07
00933/17-1 2017.000002090383-86 ROLIMEC ROLAMENTOS LTDA     07
00438/13-8 2013.000000605109-00 PANCRISTAL LTDA      07
00656/18-6 2018.000005450531-78 TOYOTA DO BRASIL LTDA      07
00439/13-4 2013.000000605103-15 PANCRISTAL LTDA      07
00608/19-0 2019.000001270558-45 MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA     07
00869/13-9 2013.000005353770-02 UPGRADE COMERCIO DE INFORMATICA E ELETRONIC   07
01175/19-0 2019.000003754276-10 ATACADAO EVANGELICO LTDA     07
00210/14-5 2013.000008227465-81 RGD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP    07
00082/20-1 2018.000010649366-74 NORSA REFRIGERANTES S.A     07
00273/14-7 2013.000011151090-38 L & M INDUSTRIAS LTDA      07
00540/20-0 2019.000007476174-75 EDILSA S DE CARVALHO ME     07
00587/14-1 2014.000001227611-74 VARIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA   07
00062/17-0 2016.000007188926-91 POSTO CURADAO LTDA -ME     07
00711/14-4 2014.000002354726-58 COMERCIAL CANAL LTDA      07
00085/17-0 2016.000008657772-18 SUBEAL SURUBIM BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA    07
00712/14-0 2014.000002261953-10 COMERCIAL CANAL LTDA      07
00636/17-7 2016.000008213347-01 POSTO SUL LTDA      07
00851/14-0 2014.000002381329-12 G. K. DA SILVA CELULARES ME     07
00931/17-9 2017.000002090159-20 ROLIMEC ROLAMENTOS LTDA     07
00584/15-0 2015.000002086711-50 INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES ITAIPU LTDA    07
00997/17-0 2017.000004313825-94 AMS MAGAZINE LTDA      07
01002/15-5 2015.000004277358-12 PERNAMBUCO COMERCIO E LOCACOES INDUSTRIAIS   07
00479/18-7 2018.000005268922-40 C. BARBOSA DA SILVA ALMEIDA MERCADINHO - ME    07
00406/10-4 2009.000000754408-64 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EXPRESSA LTDA   07
00762/18-0 2018.000006087959-23 PERBONI E PERBONI LTDA      07
01068/15-6 2015.000006054960-29 DICATE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA    07
00549/19-3 2019.000002024123-01 RN COMERCIO VAREJISTA SA     07
01079/15-8 2015.000001338587-98 BROTINHOS TRANSPORTES LTDA     07
00602/19-1 2019.000001270280-15 MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA     07
00101/16-8 2015.000006387515-24 MAX VAREJAO LTDA ME      07
01032/19-4 2019.000002503851-49 RN COMERCIO VAREJISTA SA     07
00380/16-4 2015.000007856916-82 TOP INTERNACIONAL LTDA      07
01176/19-6 2019.000003755200-51 ATACADAO EVANGELICO LTDA     07
00678/16-3 2016.000003727329-34 LACOMEX INDUSTRIA COMERCIO REPRESETACOES LT   07
01253/19-0 2019.000003053460-50 VAREJAO GL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME    07
00795/16-0 2015.000008346173-63 DIOMAGNO DANTAS FREIRE GESSO EPP    07
00095/20-6 2018.000010673048-06 NORSA REFRIGERANTES S.A     07
00925/16-0 2016.000003638074-63 COMERCIAL OMENA LTDA      07
00211/20-6 2019.000000706484-35 JANIO FRANCISCO DE BRITO EIRELI ME     07
00926/16-7 2016.000003629270-74 COMERCIAL OMENA LTDA      07
00716/20-0 2020.000000925642-42 NUNES MEDEIROS COMERCIO DE JOIAS E RELOGIOS   07
01067/15-0 2015.000006052767-62 DICATE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA    07
00400/11-4 2011.000000593384-85 MARCOSA S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS    09
00643/17-3 2017.000001210744-09 SOMAR COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS L   09
00589/12-8 2011.000003034583-08 COMERCIAL BRILHANTE DISTRIBUIDORA LTDA    09
00656/12-7 2011.000002563548-66 SOL ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA EPP    09
00712/12-4 2012.000000753573-95 PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA     09
00237/19-1 2018.000010970422-73 SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA    09
00731/20-0 2018.000006271715-81 COMERCIAL PATY IMPORTACAO LTDA EPP    09
00332/16-0 2015.000002926595-95 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     09

00014/17-6 2016.000005935465-21 ATACADAO S.A       09
00713/12-0 2012.000000750560-01 PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA     09
00073/18-0 2017.000004758096-74 OI MOVEL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL    09
00711/12-8 2012.000000753472-41 PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA     09
01281/19-4 2019.000002125085-30 SEEK WAY TRANSPORTES LTDA     09
00722/12-0 2012.000000922993-73 PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA     09
00330/16-7 2015.000002926292-54 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     09
00721/12-3 2012.000000804287-69 PETROLINA MEDICAMENTOS LTDA     09
00812/16-1 2015.000008070237-68 CACIQUE PRODUTOS OPTICOS LTDA.     09
00936/12-0 2011.000003060729-07 PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO L    09
00101/17-6 2016.000006827986-23 T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA     09
01154/12-5 2012.000001929718-81 DISTRIBUIDORA CUMMINS DIESEL DO NORDESTE LT   09
01088/17-3 2017.000005406463-47 BRF S.A.       09
01150/12-0 2012.000001929763-34 DISTRIBUIDORA CUMMINS DIESEL DO NORDESTE LT   09
00738/18-2 2018.000004484556-58 MAGNUM COMPANHIA DE PNEUS S/A     09
01152/12-2 2012.000001929572-16 DISTRIBUIDORA CUMMINS DIESEL DO NORDESTE LT   09
00926/19-1 2019.000002506487-61 RN COMERCIO VAREJISTA SA     09
01151/12-6 2012.000001929856-78 DISTRIBUIDORA CUMMINS DIESEL DO NORDESTE LT   09
00553/20-4 2019.000007784982-30 POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA    09
01343/12-2 2012.000000657341-61 PLATINUM LTDA      09
00761/20-6 2019.000007993631-64 INDUSTRIAS DE BEBIDAS JOAQUIM THOMAS DE AQU   09
00137/13-8 2012.000004319212-92 LUMETRON ENERGIA E ILUMINACAO EIRELI    09
00331/16-3 2015.000002617653-18 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     09
00138/13-4 2012.000004320470-49 LUMETRON ENERGIA E ILUMINACAO EIRELI    09
00381/16-0 2015.000003706598-10 CENTRO DE LITERATURA CRISTA     09
00318/13-2 2012.000003641420-02 COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV    09
00839/16-7 2016.000001909842-61 FRIGORIFICO E PEIXARIA J L LTDA     09
00891/13-4 2013.000008688951-72 BRASFIO INDUSTRIA E COMERCIO NORDESTE S/A    09
00015/17-2 2016.000005936180-26 ATACADAO S.A       09
00279/14-5 2013.000010695273-16 KNAUF ISOPOR LTDA      09
00217/17-4 2016.000010157694-87 CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA     09
00399/14-0 2013.000011302068-71 COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS D   09
01011/17-0 2017.000002916611-94 LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVI    09
00632/14-7 2013.000010877074-60 COMPRE MAIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERF   09
01089/17-0 2017.000005415537-09 BRF S.A.       09
00865/14-1 2014.000003335526-13 ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA    09
00515/18-3 2017.000008836631-51 COMERCIAL ILHA DO SUL EIRELI EPP     09
00595/15-2 2015.000001894792-10 SOMAR COMERCIO E TRANSPORTES DE ALIMENTOS L   09
00786/18-7 2018.000006528735-94 FERREIRA COSTA & CIA LTDA     09
01011/15-4 2014.000006403365-78 IANE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA     09
00551/19-8 2019.000002084270-68 MASTER MAGAZINE LTDA      09
00073/16-4 2015.000004240666-85 DISTRIBIDORA NOVO MILENIO EIRELI     09
01063/19-7 2018.000006503284-91 PERNAMBUCO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL LTDA   09
00143/16-2 2015.000004360353-13 MEIRELES PAZ RESTAURANTE LTDA ME     09
00222/20-8 2019.000004931505-46 MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO   09
00328/16-2 2015.000002926350-68 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     09
00616/20-6 2019.000002899848-92 IMBIRIBEIRA DIESEL COMERCIO LTDA     09
00329/16-9 2015.000002929531-91 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     09
00760/20-0 2019.000007993908-03 INDUSTRIAS DE BEBIDAS JOAQUIM THOMAS DE AQU   09
00396/10-9 2010.000000992154-88 ALUMIFER ALUMINIO E FERRO LTDA     09
00234/12-5 2011.000002221287-82 D P DE LIRA LIMA LTDA      09
00354/17-1 2016.000007048558-10 SAMUEL ALVES DA ROCHA ME     16
00305/12-0 2011.000003202816-66 FRIGELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA    16
00657/12-3 2011.000002771516-97 KOMBOOGIE BRASIL LOGISTICA LTDA     16
00770/12-4 2012.000000568225-41 IDALCI COELHO MACEDO      16
00524/18-2 2018.000001355064-41 FELIVAN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA EPP    16
01238/19-1 2019.000004135818-81 MARISA LOJAS S.A.      16
00589/16-0 2016.000000834917-17 J. OLIVEIRA ARMARINHO LTDA     16
00813/16-8 2016.000003413290-70 SOCIEDADE AGUIAR LEITE LTDA     16
00819/12-3 2012.000001369553-19 SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIG   16
00021/18-0 2017.000004220358-87 REFINARE REVESTIMENTOS COMERCIO LTDA    16
00826/12-0 2012.000001370005-33 SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIG   16
00569/19-4 2019.000000868208-79 MADEFORMING INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA    16
00968/12-9 2012.000001458041-82 TRADE LOGISTICA LTDA      16
00411/11-6 2010.000003965762-80 PAPELARIA BRAGA COMERCIO LTDA     16
01191/12-8 2012.000001778515-01 CERAMICA PORTO RICO LTDA     16
00625/16-7 2015.000000585013-44 CRISFARMA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICO   16
01190/12-1 2012.000001778435-90 CERAMICA PORTO RICO LTDA     16
00132/17-9 2016.000004824551-29 PANIFICADORA BERNARDO VIEIRA DE MELO LTDA    16
01353/12-8 2012.000002187749-89 COMERCIO DE CARNES PADRE CICERO LTDA    16
00664/17-0 2017.000001306183-51 V A DA SILVA EPP      16
00323/13-6 2013.000001465847-08 PREMIER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA    16
00279/18-8 2017.000005508986-16 AMBEV S.A.       16
00487/13-9 2012.000004625103-75 LOJAO DAS PORTAS E CONSTRUCAO LTDA EPP    16
00818/18-6 2018.000006540236-01 B E B DISTRIB,COMER,REPRES E SERVI LTDA    16
00503/13-4 2012.000004625016-27 LOJAO DAS PORTAS E CONSTRUCAO LTDA EPP    16
01066/19-6 2019.000004148100-17 TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES   16
00902/13-6 2013.000008739492-93 ARCOR DO BRASIL LTDA      16
00235/20-2 2019.000005007356-56 LOUNGERIE S.A.      16
00323/14-4 2013.000008050323-47 MEIRA LINS S/A       16
00588/16-4 2016.000000834427-75 J. OLIVEIRA ARMARINHO LTDA     16
00555/14-2 2014.000001964668-85 SUPERGESSO S/A INDUSTRIA E COMERCIO    16
00624/16-0 2015.000000904085-40 CRISFARMA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICO   16
00637/14-9 2014.000001839245-37 CABRAL DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MERCADOR   16
00626/16-3 2015.000000583411-26 CRISFARMA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICO   16
00869/14-7 2012.000001975631-19 HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO LTDA    16
00853/16-0 2016.000004830569-88 DISCAP-DISTRIBUIDORA CARPINENSE PESCADOS LT   16
00663/15-8 2015.000003966188-11 COOPERATIVA DOS ARTESAOS TEXTEIS DE TACARAT   16
00228/17-6 2016.000009398077-35 SPECTRACOLOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EP   16
01009/15-0 2015.000004653436-91 ALLTEC TECNOLOGIA LTDA      16
00359/17-3 2016.000007174824-14 SAMUEL ALVES DA ROCHA ME     16
01010/15-8 2015.000004576926-58 ALLTEC TECNOLOGIA LTDA      16
01005/17-0 2017.000004053410-29 INDUSTRIA DE LATICINO LETA LTDA EPP     16
01027/15-8 2015.000003486468-76 PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD   16
00117/18-8 2017.000008476348-46 FRANCO BENELLY COMERCIO DE TECIDOS E CONFEC   16
00017/16-7 2015.000002465426-48 UNILEVER BRASIL LTDA.      16
00280/18-6 2017.000005509164-36 AMBEV S.A.       16
00019/16-0 2015.000002466443-19 UNILEVER BRASIL LTDA.      16
00779/18-0 2018.000005169551-42 UNIAO DE LOJAS LEADER S/A     16
00018/16-3 2015.000002470681-76 UNILEVER BRASIL LTDA.      16
00260/19-3 2018.000011434614-74 APK - LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA     16
00022/16-0 2015.000002462344-12 UNILEVER BRASIL LTDA.      16
00932/19-1 2019.000002307488-23 RN COMERCIO VAREJISTA SA     16
00126/16-0 2015.000006256716-08 TRIAGIL LTDA       16
01239/19-8 2019.000004050314-18 MARISA LOJAS S.A.      16
00149/16-0 2015.000005666360-90 TRANSNORTE SERVICOS PRESTADOS DE TRANSPORTE   16
01295/19-5 2019.000004699773-12 PRISMA TELECOMUNICACOES LTDA     16
00835/20-0 2019.000006573513-52 CAZANOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO E DISTRIBUI   16
00556/20-3 2019.000008499555-41 SUPERGESSO S/A INDUSTRIA E COMERCIO    16
00394/16-5 2015.000007589006-24 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    16
00423/11-4 2011.000001416686-20 DROGARIA SANTA MARIA LTDA     17
00828/18-1 2017.000012633068-81 PESCAVES RECIFE LTDA ME     17
00364/12-6 2011.000001625468-85 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     17
00365/12-2 2011.000001624476-31 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     17
00360/12-0 2011.000001625158-15 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     17
00867/19-5 2019.000002191265-11 IRMAOS FERRAGENS LTDA      17
00561/20-7 2019.000007433975-19 EGITO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA    17
00192/17-1 2016.000009857884-11 MASTER COMMERCE INDUSTRIA E COMERCIO ATACAD   17
00153/18-4 2018.000000712676-36 GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA     17
00440/12-4 2010.000002685864-61 M. DIAS BRANCO S. A. INDUSTRIA E COMERCIO D    17
00184/19-5 2018.000011506636-99 REPRESENTA MATERIAIS CIRURGICOS MEDICOS E H   17
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00678/12-0 2012.000000539146-23 MB INDUSTRIA CIRURGICA EIRELI     17
01115/19-7 2019.000002850165-73 TAGS TECNOLOGIA EIRELI ME     17
00835/12-9 2011.000001403694-25 EXCLUSIVE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI    17
00868/16-7 2016.000004993330-72 LOJAS RIACHUELO S.A      17
01001/12-4 2012.000001266762-12 THOT BRASIL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ESPE    17
00762/17-2 2017.000003408092-85 BRF S.A.       17
01017/12-8 2012.000001917002-11 AOKI DISTRIBUIDORA AUTO PECAS LTDA    17
00474/18-5 2018.000001120095-63 TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS P   17
01018/12-4 2012.000001924844-66 AOKI DISTRIBUIDORA AUTO PECAS LTDA    17
00132/19-5 2018.000009434770-40 CENTRAL PET INDUSTRIA COMERCIO IMPORTADORA   17
01213/12-1 2012.000001139578-46 JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA CARUARU    17
00266/19-1 2018.000010273074-56 LOK AKI LOCACAO DE EQUIP E TRANSP LTDA EPP    17
01360/12-4 2012.000001701193-74 RAIMUNDA ALVES SANTOS      17
00409/10-3 2010.000001772277-11 DAIRY PARTNERS AMERICAS BRASIL LTDA    17
00460/13-3 2011.000001962576-81 LUMILEDS ILUMINACAO BRASIL LTDA     17
00016/20-9 2019.000003014038-07 CM HOSPITALAR S.A.      17
00698/13-0 2013.000004563595-24 MAGNUM COMPANHIA DE PNEUS S/A     17
00362/12-3 2011.000001625255-35 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     17
00925/13-6 2013.000005252678-08 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A    17
00882/16-0 2016.000001974274-06 LUMILEDS ILUMINACAO BRASIL LTDA     17
00437/14-0 2014.000000384459-09 SOPRANO ELETROMETALURGICA E HIDRAULICA LTDA   17
00234/17-6 2016.000009736856-81 F.C.F. COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI    17
00626/14-7 2013.000004371613-07 SOTELHA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA    17
00030/18-0 2017.000004132333-45 COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA     17
00627/14-3 2013.000004372238-68 SOTELHA E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA    17
00473/18-9 2018.000001121218-00 TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS P   17
00639/14-1 2013.000011482576-13 UNIVERSO MOVEIS LTDA EPP     17
00536/18-0 2016.000009172445-17 UNIVAR BRASIL LTDA      17
00882/14-3 2013.000009322806-76 COLGATE-PALMOLIVE COMERCIAL LTDA.    17
00857/18-1 2018.000006176268-02 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    17
00934/14-3 2014.000001015679-31 CODISTIL DO NORDESTE LTDA     17
00133/19-1 2018.000009436500-11 CENTRAL PET INDUSTRIA COMERCIO IMPORTADORA   17
00764/15-9 2015.000002230543-29 HAL COMERCIO LTDA      17
00185/19-1 2018.000011524600-61 REPRESENTA MATERIAIS CIRURGICOS MEDICOS E H   17
00836/15-0 2014.000005748517-32 LOJAS INSINUANTE S/A      17
00600/19-9 2019.000001270871-00 REFRESCOS GUARARAPES LTDA     17
00878/15-4 2014.000004344899-84 LOJAS INSINUANTE S/A      17
00866/19-9 2019.000002168908-12 IRMAOS FERRAGENS LTDA      17
01039/15-6 2015.000002495383-07 FABRICIO GONCALVES BRITO     17
01083/19-8 2019.000003946458-81 AGRESTE MALHAS LTDA      17
00156/16-7 2015.000002982392-71 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     17
01116/19-3 2019.000002848731-11 TAGS TECNOLOGIA EIRELI ME     17
00161/16-0 2015.000006272546-72 NVC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI    17
00244/20-1 2019.000005209888-35 COMERCIAL SAFRA - COMERCIO ATACADISTA DE AL    17
00430/16-1 2011.000003423255-01 SISTEMAQ AUTOMACAO S/A     17
00030/21-0 2019.000007490780-67 T & A CONSTRUCAO PRE-FABRICADA S/A    17
00934/19-4 2019.000002583697-62 RN COMERCIO VAREJISTA SA     17
00439/11-8 2011.000001444654-71 BEZERRA & SANTOS LTDA      18
00310/19-0 2018.000010487938-13 RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA.     18
00539/11-2 2011.000001792801-15 INTERIORANA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA    18
00036/12-9 2011.000003284054-53 TUPAN CONSTRUCOES LTDA     18
00047/12-0 2011.000003287846-16 TUPAN CONSTRUCOES LTDA     18
00292/20-6 2019.000005929249-91 RICEX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA    18
00182/16-8 2015.000006355433-19 J. W. WANDERLEI SILVA ME      18
00195/17-0 2016.000008218129-72 CUMMINS BRASIL LTDA      18
00234/18-4 2017.000008410032-91 REGENTE DA ILHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA    18
00912/18-2 2018.000006520138-11 TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA     18
00049/12-3 2011.000003291990-75 TUPAN CONSTRUCOES LTDA     18
01110/19-5 2019.000003908541-25 CAMILA ANIELE SILVA CONFECCOES EPP    18
00451/12-6 2011.000003709278-45 PARATY ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA    18
00040/21-5 2019.000005920399-29 AKI CARNES COMERCIO LTDA ME     18
00692/12-3 2010.000003191332-31 NAIR DE BARROS MONTEIRO ME     18
00871/16-8 2016.000004962122-41 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.     18
00945/12-9 2012.000001248321-01 GESTAMP WIND STEEL PERNAMBUCO S/A    18
00770/17-5 2017.000002738992-73 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A    18
01012/12-6 2012.000001493756-18 BLANKE INDUSTRIA DE PESCADO LTDA EM RECUPER   18
00713/18-0 2018.000005389586-32 D S DISTRIBUIDORA COMERCIO IMPORTACAO E EXP   18
00011/13-4 2011.000001168254-16 UNIFERRO LTDA      18
00942/18-9 2018.000007906796-88 CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA     18
00023/13-2 2011.000001165272-37 UNIFERRO LTDA      18
00604/19-4 2019.000000718025-86 ALINKAL EXPORTACAO IMPORTACAO E DISTRIBUICA   18
00036/13-7 2012.000003085965-08 J A FARIAS SILVA      18
01291/19-0 2019.000003550140-35 COMERCIAL DE ALIMENTOS PESQUEIRA LTDA    18
00270/13-0 2012.000002926468-16 SUCOVALLE - SUCOS E CONCENTRADOS DO VALLE L   18
00640/20-4 2018.000009011508-68 FRINEX - FRIGORIFICOS DO NORDESTE VENEZA LT    18
00259/13-6 2012.000002981633-10 SUCOVALLE - SUCOS E CONCENTRADOS DO VALLE L   18
00163/16-3 2015.000002421118-47 RC CONSULTORIA MARKETING E EMP TURISTICOS S   18
00261/13-0 2012.000002847882-32 SUCOVALLE - SUCOS E CONCENTRADOS DO VALLE L   18
00436/16-0 2016.000003429275-08 SALVIO FERRAZ MERCADINHO ME     18
00260/13-4 2012.000002834938-16 SUCOVALLE - SUCOS E CONCENTRADOS DO VALLE L   18
00944/16-5 2016.000003489446-76 COMERCIAL OMENA LTDA      18
00565/13-0 2013.000004305528-23 ALEXANDRE MELO PAIVA      18
00349/17-8 2016.000009939092-73 LEAO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.     18
00936/13-8 2013.000000291736-04 BR PLASTICOS S.A.      18
00133/18-3 2017.000005276830-80 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.    18
00463/14-0 2013.000011351122-20 HARSCO METAIS LTDA      18
00539/18-0 2017.000004737560-34 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A     18
00646/14-8 2014.000001182403-19 OFTALMO LENTES SOCIEDADE CIVIL LTDA-EPP    18
00717/18-5 2016.000010200515-48 D S DISTRIBUIDORA COMERCIO IMPORTACAO E EXP   18
00894/14-1 2014.000002469929-84 PERNAMBUCO COMERCIO E LOCACOES INDUSTRIAIS   18
00927/18-0 2018.000006251717-54 BETO’S RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA EPP    18
00156/15-9 2014.000003202952-26 ATACADAO S.A       18
00304/19-0 2019.000000356112-53 PAN TATI LTDA       18
00776/15-7 2015.000002462330-17 DINABEL DISTRIBUIDORA NACIONAL DE BELEZA EI    18
00309/19-2 2018.000010487231-81 RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA.     18
00932/15-9 2015.000002184486-08 AGIS EQUIPAMENTOS E SERV DE INFORMATICA LTD    18
00943/19-3 2019.000003595567-62 SEDAN COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTD   18
00933/15-5 2015.000002229199-70 AGIS EQUIPAMENTOS E SERV DE INFORMATICA LTD    18
01290/19-3 2019.000003551142-50 COMERCIAL DE ALIMENTOS PESQUEIRA LTDA    18
01037/15-3 2015.000004301628-60 PETROPOLIS IMPORTADORA DE TECIDOS LTDA    18
00038/20-2 2019.000004230965-26 RAMIRO CAMPELO COM UTILIDADES LTDA    18
01045/15-6 2015.000003254812-50 COSTA E FEITOSA TECIDOS LTDA     18
00585/20-3 2019.000007431365-53 BALAIO SUPERMERCADO LTDA - ME     18
01051/15-6 2015.000003084385-55 PETROPOLIS IMPORTADORA DE TECIDOS LTDA    18
00538/11-6 2011.000001792339-74 INTERIORANA SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA    18
00639/20-6 2018.000009054303-77 FRINEX - FRIGORIFICOS DO NORDESTE VENEZA LT    18
00454/11-7 2010.000003337988-12 IZABEL RAIMUNDA PEREIRA CAVALCANTI EIRELI E    19
00237/18-3 2017.000010113834-13 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    19
00389/12-9 2011.000003580389-63 PERNAMBUCO QUIMICA S A      19
00391/12-3 2011.000003561239-12 PERNAMBUCO QUIMICA S A      19
00394/12-2 2011.000003585842-91 PERNAMBUCO QUIMICA S A      19
00958/18-2 2018.000006444052-85 A ALMEIDA COSTA SUBRINHO - EPP     19
00351/20-2 2019.000004849890-24 BARCELONA MAGAZINE LTDA EPP     19
00334/17-0 2016.000008774061-81 LEITE TRANSPORTES LTDA - EPP     19
00798/17-7 2017.000002865854-93 COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS    19
00459/12-7 2011.000003718809-90 ALUMIFER ALUMINIO E FERRO LTDA     19
00809/18-7 2018.000007341289-22 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.     19
00706/12-4 2012.000000975836-06 COREPAL MATERIAIS ELETRICOS LTDA     19
01119/19-2 2018.000008748998-16 ERICA JANAINA PEREIRA BRAGA 81184204420    19
01029/12-6 2010.000001609363-99 CAMPARI BRASIL LTDA      19
01045/16-4 2016.000006302610-92 D.K.J.B. MERCADINHO LTDA     19

01170/12-0 2009.000002151034-74 A.B.S. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA     19
00644/17-0 2017.000000935732-64 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A    19
01399/12-8 2012.000002477188-70 J.C. MERCADINHO LTDA EPP     19
00027/18-9 2016.000010069183-27 DUBORBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP   19
01404/12-1 2012.000002475429-18 J.C. MERCADINHO LTDA EPP     19
00274/18-6 2017.000005630866-23 L N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA    19
00062/13-8 2012.000002263401-78 LOPES & CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA   19
00814/18-0 2018.000007338757-16 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.     19
00096/13-0 2012.000001929454-55 A.P.E. AUTOPECAS - EIRELI      19
00610/19-4 2019.000001694184-31 DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA     19
00095/13-3 2012.000001929307-76 A.P.E. AUTOPECAS - EIRELI      19
00295/20-5 2019.000004123732-13 USINA RIBEIRAO LTDA      19
00571/13-0 2012.000003749007-59 WAL MART BRASIL LTDA.      19
00387/12-6 2011.000003581483-94 PERNAMBUCO QUIMICA S A      19
00948/13-6 2013.000007644666-31 FERREIRA COSTA & CIA LTDA     19
01055/16-0 2016.000006394075-71 D.K.J.B. MERCADINHO LTDA     19
00471/14-3 2014.000000558770-64 NETUNO INTERNACIONAL S.A ( EM RECUPERACAO J   19
00388/17-3 2017.000000493437-63 BOM LEITE INDUSTRIA LTDA     19
00654/14-0 2013.000011500514-66 CM PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA     19
00649/17-1 2017.000000935611-77 EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A    19
00175/15-3 2013.000008724793-41 BORRACHAS DREBOR LTDA     19
00024/18-0 2016.000010062109-52 DUBORBA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP   19
00797/15-4 2015.000004616144-96 INDUSTRIA DE GESSO NORDESTINA EIRELI    19
00147/18-4 2017.000003166836-33 COMERCIAL ABREU & SANTOS LTDA -EPP    19
00814/15-6 2014.000005328501-34 LOJAS INSINUANTE S/A      19
00275/18-2 2017.000005803704-66 L N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA    19
01069/15-2 2015.000000547395-08 KLABIN S/A       19
00586/18-8 2018.000006293824-31 MERCADINHO POUPE MAIS LTDA ME     19
00185/16-7 2015.000005611569-53 PEDRAS EXPRESS LTDA - ME     19
00820/18-0 2018.000007339030-94 GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.     19
00362/16-6 2014.000004656654-15 AGROINDUSTRIAL FRUTNAA LTDA.     19
00921/18-1 2018.000006462534-15 PANDORA DO BRASIL COM E IMP LTDA     19
00452/16-5 2015.000008103032-02 SUPORTE USINAGEM DE PRECISAO LTDA    19
00311/19-7 2018.000011165115-12 ACOS CASTRO COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACA   19
00933/16-3 2016.000005166653-17 SUPERMERCADO CIDADE LTDA     19
00946/19-2 2019.000003390402-05 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    19
00932/16-7 2016.000004963910-71 SUPERMERCADO CIDADE LTDA     19
00042/20-0 2019.000005579336-19 AGRO INDUSTRIAL VALE DO AMARAJI LTDA    19
00953/16-4 2016.000005867380-03 GESSO TREVO LTDA      19
00350/20-6 2019.000004723498-74 BARCELONA MAGAZINE LTDA EPP     19
00998/16-8 2015.000005332756-17 INTERVIA VEICULOS LTDA.      19
00589/20-9 2019.000008109991-47 BANANAS EP LTDA      19
00048/21-6 2019.000008312629-33 RANNA PEREIRA LIMA 08754409403     19
00484/11-3 2011.000001124760-85 GAPEL LTDA       20
00630/19-5 2018.000009579560-35 TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO   20
00548/11-1 2011.000002210668-72 ARCOL-ARTE COMERCIAL LTDA     20
00279/12-9 2011.000003614713-54 PEPSICO DO BRASIL LTDA      20
00290/12-2 2011.000003631733-26 PEPSICO DO BRASIL LTDA      20
00650/20-0 2019.000008496751-80 SUPERGESSO S/A INDUSTRIA E COMERCIO    20
00945/17-0 2017.000003742151-32 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     20
00949/17-5 2017.000002347780-53 JACQUELINE E JACKSON COMERCIO LTDA ME    20
00249/18-1 2017.000007333176-63 BARBOSA & HOFF COMERCIO DE CARNES LTDA    20
00314/19-6 2018.000010536572-13 PLURY QUIMICA LTDA      20
00467/12-0 2012.000000036973-61 BASF SA       20
01138/19-7 2019.000003930497-11 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   20
00734/12-8 2012.000001072449-06 AGROFIELD COMERCIO E REPRESENTACOES DE PROD   20
00547/11-5 2011.000002253272-47 ARCOL-ARTE COMERCIAL LTDA     20
01041/12-6 2012.000000073350-04 INTERCEMENT BRASIL SA      20
00947/17-2 2017.000003688239-83 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     20
00090/13-1 2011.000003408540-17 J.J. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES    20
00048/18-6 2017.000005317819-97 NORSA REFRIGERANTES S.A     20
00098/13-2 2011.000002173181-29 MERCADINHO NOVA ALIANCA LTDA     20
00923/18-4 2018.000004241605-50 COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV    20
00687/13-8 2013.000004489927-11 MERCADINHO PROSPERIDADE LTDA     20
00374/19-9 2017.000013042015-72 EMMARKA - PE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS    20
00959/13-8 2013.000008637411-85 METON EMBALAGENS LTDA      20
00650/19-6 2019.000001109903-68 GE POWER & WATER EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE   20
00390/14-3 2013.000008410258-78 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     20
00315/20-6 2019.000006602970-61 LESAFFRE DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LT    20
00392/14-6 2013.000008410204-85 FIGUEIRAS CALCADOS LTDA     20
00052/21-3 2019.000001977127-21 RN COMERCIO VAREJISTA SA     20
00489/14-0 2013.000011478287-49 MORELATE DISTRIBUIDORA AUTO PECAS LTDA    20
00827/17-7 2017.000000184509-75 OBJETIVA - COMERCIO E SERVICOS LTDA.    20
00729/14-0 2013.000011457910-66 PORTICO ESQUADRIAS LTDA     20
00946/17-6 2017.000003688567-25 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     20
00202/15-0 2014.000001242565-15 KRONORTE S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS    20
00948/17-9 2017.000002749587-53 JACQUELINE E JACKSON COMERCIO LTDA ME    20
00883/15-8 2015.000002796887-14 NUNES E TINOCO REPRESENTACOES DE TECIDOS LT   20
00046/18-3 2017.000005318549-78 NORSA REFRIGERANTES S.A     20
00923/15-0 2015.000005799126-11 CLOSURE SYSTEMS INTERNATIONAL BRAZIL SISTEM   20
00161/18-7 2017.000005170689-95 F M INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA    20
01072/15-3 2015.000004908507-71 AGROPECUARIA JL LTDA      20
00593/18-4 2018.000005207762-81 PESCAVES RECIFE LTDA ME     20
00194/16-6 2015.000005701684-46 COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV    20
00969/18-4 2018.000008994081-82 M S SOUZA INDUSTRIA LTDA     20
00378/16-0 2015.000007007276-01 SHOULDER INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES   20
00387/19-3 2017.000012838179-44 EMMARKA - PE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS    20
00469/16-5 2014.000004351379-17 SILVEIRA & GERONCIO LTDA     20
00629/19-7 2018.000009613775-83 TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO   20
00964/16-6 2016.000003763958-19 MERCADINHO OESTE LTDA      20
00633/19-4 2018.000009576121-07 TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO   20
01032/16-0 2016.000006074826-14 SUPERMERCADO NOVA ALDEIA LTDA - EPP    20
00962/19-8 2018.000009392577-16 VITORIA CALCADOS E MAGAZINE LTDA     20
00413/17-8 2017.000000106716-70 RODOPLAN TRANSPORTE E PRESTACAO DE SERVICOS   20
00077/20-8 2019.000002619867-18 UNIVERSO COMERCIO DE CEREAIS LTDA    20
00492/17-5 2015.000004294815-08 SILVA E GUERRA SUPERMERCADO LTDA ME    20
00592/20-0 2019.000005226293-44 COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO -    20
00810/17-7 2017.000001245108-70 BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S   20
00649/20-1 2019.000008501406-94 SUPERGESSO S/A INDUSTRIA E COMERCIO    20
00818/17-8 2017.000001296698-27 BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S   20
00471/09-7 2009.000002033083-35 CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA    20
00411/10-8 2010.000001436582-89 TOLENTINO ENGENHARIA LTDA     20
00616/11-7 2011.000001373269-41 ATACADAO S.A       21
00847/18-6 2018.000006480924-61 MINERADORA SOMBRA DA SERRA LTDA     21
00775/12-6 2012.000000624818-31 EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA     21
01063/12-0 2012.000001673296-73 SAMOEL JOSE GOMES SILVA     21
00040/13-4 2012.000003112000-40 ALLIANCER COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS   21
01170/19-8 2019.000001761815-91 RN COMERCIO VAREJISTA SA     21
00139/17-3 2016.000005974702-60 ECLIPSE TRANSPORTES LTDA     21
00506/17-6 2016.000008647973-81 MAGNUM COMPANHIA DE PNEUS S/A     21
00839/17-5 2017.000002048535-10 BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA     21
00369/18-7 2017.000005108181-31 ZHOU LIN XING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA   21
00072/13-3 2012.000003101665-74 ALLIANCER COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS   21
01069/18-7 2018.000009052266-80 LOBO LOGISTICA LTDA - EPP     21
00110/13-2 2012.000003492870-38 3M DO BRASIL LTDA      21
00475/12-2 2011.000002360719-15 COMERCIAL SILVA DISTRIB. DE CIMENTO LTDA -    21
00115/13-4 2012.000003356972-63 IRMAOS DA ROLT TRANSPORTES IMP E EXPORTACAO   21
00428/17-5 2016.000009206920-10 J M S MERCADINHO LTDA      21
00740/13-6 2013.000005019205-28 EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA     21
00627/17-8 2016.000007897150-59 LOJAS RENNER S.A      21
00979/13-9 2013.000007642864-98 LATINA ELETRODOMESTICOS S/A     21
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00270/18-0 2017.000011468763-29 COMERCIAL VITA NORTE LTDA     21
00509/14-0 2012.000002778425-45 DALL BRASIL S.A. - SOLUCOES EM ALIMENTACAO    21
00849/18-9 2018.000006168829-45 MINERADORA SOMBRA DA SERRA LTDA     21
00775/14-2 2014.000002897350-53 COMERCIAL L M DE ALIMENTACAO LTDA    21
01046/18-7 2018.000008357050-46 ARA TEXTIL LTDA      21
00136/15-8 2014.000001226904-81 KRONORTE S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS    21
00656/19-4 2019.000002167006-22 LIMPAFACIL INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTAC   21
00137/15-4 2014.000001243647-51 KRONORTE S.A. IMPLEMENTOS RODOVIARIOS    21
00356/20-4 2019.000005682525-96 DOLCE & GABBANA DO BRASIL COMERCIO,IMPORTAC   21
00263/15-0 2014.000004772867-75 SLC ALIMENTOS LTDA      21
00058/21-1 2019.000005204546-11 VIP INFORMATICA LTDA      21
00885/15-0 2013.000011488265-88 CK AMORIM COMERCIO DE ARTEFATOS DE METAIS L   21
00140/17-1 2016.000005975617-38 ECLIPSE TRANSPORTES LTDA     21
00939/15-3 2015.000001914688-40 CASA DOS RETALHOS LTDA EPP     21
00504/17-3 2016.000008648297-61 MAGNUM COMPANHIA DE PNEUS S/A     21
01085/15-8 2015.000004651166-01 SC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LT   21
00626/17-1 2016.000007356420-02 LOJAS RENNER S.A      21
00196/16-9 2015.000005481577-04 LIFE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FRAL    21
00650/17-0 2016.000008375930-61 POSTO SUL LTDA      21
00422/16-9 2015.000008136813-56 CBL ALIMENTOS S/A      21
00203/18-1 2017.000005573459-57 BACARDI MARTINI DO BRASIL INDUSTRIA E COMER    21
00478/16-4 2012.000002529506-11 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
00368/18-0 2017.000005120745-04 ZHOU LIN XING COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA   21
00479/16-0 2012.000002477617-17 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
00602/18-3 2017.000012444755-31 RIGEL ARTIGOS NAUTICOS LTDA -EPP     21
00480/16-9 2012.000002512818-13 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
00848/18-2 2018.000006503844-80 MINERADORA SOMBRA DA SERRA LTDA     21
00481/16-5 2012.000002489505-56 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
00991/18-0 2018.000006166639-84 LEITE TRANSPORTES LTDA - EPP     21
00482/16-1 2012.000002515630-29 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
01072/18-8 2018.000009051161-51 LOBO LOGISTICA LTDA - EPP     21
00484/16-4 2012.000002495361-68 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
00332/19-4 2018.000011242803-03 PONTO DAS MALHAS LTDA      21
00485/16-0 2012.000002464943-75 CRS BRANDS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA    21
00967/19-0 2019.000002323710-26 RN COMERCIO VAREJISTA SA     21
00557/16-1 2015.000002587717-87 CIMEBRAZ CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUCAO L   21
00089/20-6 2019.000003943076-41 RN COMERCIO VAREJISTA SA     21
00969/16-8 2016.000005199565-92 VENEZA SOM - COMERCIO DE COMPONENTES ELETRO   21
00629/20-0 2019.000005140221-18 GLOBAL DISTRIB DE BENS DE CONSUMO LTDA    21
01137/16-6 2016.000006794116-24 EPD - INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUA MINERAL    21
00620/11-4 2011.000000474393-11 N D COMERCIO LTDA      22
00492/19-1 2019.000000933866-58 COPOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA   22
00829/12-9 2012.000001188285-56 LUPERCIO PIO DE OLIVEIRA COMERCIO     22
01069/12-8 2012.000001269974-42 ESPLANADA BRASIL S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS   22
01096/12-5 2011.000001975827-13 LOJAS INSINUANTE S/A      22
00646/20-2 2019.000005239912-33 COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO -    22
00692/17-4 2017.000000841321-45 DISFCAL LTDA       22
00899/17-8 2017.000004243825-92 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   22
00963/18-6 2018.000006280097-71 FILIZZOLA COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTO   22
01116/18-5 2018.000008468295-07 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MARFIM LTDA    22
01099/12-4 2011.000002024082-32 LOJAS INSINUANTE S/A      22
00972/19-3 2019.000003735904-33 DISTRIBUIDORA CEASA LTDA     22
00183/13-0 2012.000004199294-24 FLORA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE    22
00028/17-7 2016.000008795922-90 COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.     22
00440/13-2 2012.000003786016-67 D.K.J.B. MERCADINHO LTDA     22
00690/17-1 2017.000000840803-23 DISFCAL LTDA       22
00741/13-2 2013.000005019057-23 EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA     22
00303/18-6 2017.000006707812-44 RENAULT DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES    22
00989/13-4 2013.000008564667-19 DISTRIBIDORA NOVO MILENIO EIRELI     22
01007/18-1 2017.000004920376-17 RN COMERCIO VAREJISTA SA     22
00162/14-0 2013.000005200955-71 SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTACAO LTDA    22
00159/19-0 2018.000009554939-41 CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E   22
00163/14-7 2013.000005201222-16 SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTACAO LTDA    22
00496/19-7 2019.000000933902-56 COPOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA   22
00164/14-3 2013.000005200593-44 SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTACAO LTDA    22
00133/20-5 2019.000005653985-14 PLURY QUIMICA LTDA      22
00165/14-0 2013.000005200082-78 SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTACAO LTDA    22
00245/10-0 2009.000002359710-56 INDUSTRIA E COMERCIO XAVANTE EIRELI    22
00512/14-1 2014.000000034164-49 RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA    22
00441/17-1 2017.000000482903-31 PADEIRAO COMERCIO PROD PARA PANIFICACAO LTD   22
00780/14-6 2014.000000781565-17 COMPANY TRANSPORTES LTDA     22
00691/17-8 2017.000001837688-54 DISFCAL LTDA       22
00328/15-4 2014.000006137971-44 UNIAO DE LOJAS LEADER S/A     22
00720/17-8 2017.000001618085-19 BRASIL CARNES LTDA      22
00886/15-7 2014.000004708990-97 EVANGELICO ALIMENTOS LTDA     22
00226/18-1 2017.000005583775-01 ADL - ALIMENTOS E DERIVADOS DO LEITE LTDA    22
00948/15-2 2015.000002900856-56 DANICA TERMOINDUSTRIAL NORDESTE LTDA    22
00613/18-5 2017.000010812921-66 RECIFESILK COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME    22
00951/15-3 2015.000002900868-91 DANICA TERMOINDUSTRIAL NORDESTE LTDA    22
00973/18-1 2018.000006258291-05 FILIZZOLA COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTO   22
00959/15-4 2015.000004783862-03 INTER LED BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LT    22
01073/18-4 2018.000009487865-31 CASA DO SERRALHEIRO EIRELI ME     22
00024/16-3 2015.000004386286-13 RIBEIRO PRESENTES LTDA - ME     22
00161/19-5 2018.000009823420-37 CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E   22
00217/16-6 2015.000007414572-18 NORTEX NORDESTE COMERCIO LTDA     22
00341/19-3 2019.000000329441-03 SANTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS E    22
00449/16-4 2013.000010397262-64 POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTACAO LTDA    22
00495/19-0 2019.000000934169-05 COPOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA   22
00507/16-4 2015.000007169608-31 PHARMAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSP   22
00658/19-7 2018.000008851473-49 A M BEZERRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME    22
00515/16-7 2015.000007034531-70 PHARMAMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSP   22
01188/19-4 2019.000004087998-21 CASTRO E SILVA DISTR DE MAT DE LIMPEZA EIRE    22
00565/16-4 2015.000008434993-19 NOVAES FERREIRA REPRESENTACOES LTDA    22
00420/20-4 2019.000004948019-58 RODOVIARIA GRAVATAENSE LTDA ME     22
00974/16-1 2015.000001916957-41 FARMACIA AZEVEDO LTDA      22
00060/21-6 2019.000003931723-27 M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA    22
00482/10-2 2008.000000161160-76 FLECHA COMERCIO E SERVICOS LTDA     22
00476/12-9 2011.000003453226-09 ALUMINIO NORDESTE S/A      22
00555/10-0 2010.000000215662-58 EDUARDO ALBUQUERQUE GONZAGA     23
00545/19-8 2019.000000990660-43 BILIO ESTIVAS E CEREAIS LTDA     23
00485/12-8 2011.000003027645-61 CAZANOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO E DISTRIBUI   23
00832/12-0 2011.000001523496-96 POSTO NOSSA SENHORA DOS PRAZERES LTDA    23
00966/12-6 2012.000001924393-20 FARMACIA AZEVEDO LTDA      23
00474/20-7 2019.000002898279-59 IMBIRIBEIRA DIESEL COMERCIO LTDA     23
00730/17-3 2017.000002488830-24 R RAYZA DA SILVA EPP      23
00400/18-1 2017.000011730457-26 DISTRIBUIDORA PNEUS NOSSA SENHORA GLORIA LT   23
01014/18-8 2018.000009561422-63 ADL TRANSPORTES EIRELI - EPP     23
00967/12-2 2012.000001924567-64 FARMACIA AZEVEDO LTDA      23
01194/19-4 2019.000002633105-33 KIMBERLY -CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO    23
01084/12-7 2012.000001936715-10 MERCADINHO NOVA ALIANCA LTDA     23
00639/11-7 2011.000002484442-15 ALUMIFER ALUMINIO E FERRO LTDA     23
01109/12-0 2011.000001965251-12 LOJAS INSINUANTE S/A      23
00095/17-6 2016.000009202751-77 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    23
01112/12-0 2011.000002023757-17 LOJAS INSINUANTE S/A      23
00239/18-6 2017.000004249581-33 MILLENA MOVEIS COMERCIO - EIRELI     23
00187/13-5 2012.000002778389-47 MERCADINHO E BOMBONIERE RIBEIRO LTDA    23
00404/18-7 2017.000011739948-41 DISTRIBUIDORA PNEUS NOSSA SENHORA GLORIA LT   23
00459/13-5 2011.000001448579-81 REFRESCOS GUARARAPES LTDA     23
00389/19-6 2018.000009347807-47 VITORIA CALCADOS E MAGAZINE LTDA     23
00706/13-2 2013.000005233130-04 DROGAFONTE LTDA      23
00666/19-0 2019.000001138547-08 SCHAEFFLER BRASIL LTDA      23

00707/13-9 2013.000005233298-65 DROGAFONTE LTDA      23
00190/20-9 2019.000005166869-43 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   23
00708/13-5 2011.000003383813-79 DROGAFONTE LTDA      23
00073/21-0 2017.000012839917-07 RN COMERCIO VAREJISTA SA     23
00746/13-4 2013.000005240973-31 DROGAFONTE LTDA      23
01020/16-1 2016.000005414874-43 CIPER-CIA DE PAPEIS E EMBALAGENS DO RECIFE    23
00105/14-7 2013.000008685259-11 A M MOVELARIA LTDA      23
01046/16-0 2016.000005926865-91 JAGUAR E LAND ROVER BRASIL INDUSTRIA E COME    23
00528/14-5 2014.000000065332-84 NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.     23
00507/17-2 2017.000000686649-11 ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA     23
00803/14-6 2014.000003228681-93 ATACADO DOS PRESENTES LTDA     23
00924/17-2 2015.000002052842-61 A. G. COUTINHO JUNIOR      23
00376/15-9 2014.000005866424-16 D. J. T. COMPANHIA DE LANCHES LTDA     23
00311/18-9 2010.000000476613-71 MARINEILANDIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA   23
00909/15-7 2014.000005787700-44 SFC COSMETICOS EIRELI ME     23
00402/18-4 2017.000011740726-62 DISTRIBUIDORA PNEUS NOSSA SENHORA GLORIA LT   23
00961/15-9 2015.000005668417-78 TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERACAO JU   23
00647/18-7 2018.000005922895-81 TUPAN CONSTRUCOES LTDA     23
00029/16-5 2015.000002110526-11 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA     23
01074/18-0 2018.000009068081-60 TRANSALE LTDA      23
00112/16-0 2015.000006245002-65 ALFA INTERNATIONAL INDUSTRIA, COMERCIO E IM    23
00544/19-1 2019.000000965015-47 BILIO ESTIVAS E CEREAIS LTDA     23
00114/16-2 2015.000006244801-32 ALFA INTERNATIONAL INDUSTRIA, COMERCIO E IM    23
00546/19-4 2019.000000867839-14 BILIO ESTIVAS E CEREAIS LTDA     23
00282/16-2 2015.000006990171-62 ARARIPE TEXTIL S/A ARTESA     23
00994/19-7 2018.000005386498-42 COMERCIAL VITA NORTE LTDA     23
00303/16-0 2012.000004287207-10 LUMETRON ENERGIA E ILUMINACAO EIRELI    23
00150/20-7 2019.000005234057-92 COPOBRAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA   23
00302/16-3 2012.000004339141-53 LUMETRON ENERGIA E ILUMINACAO EIRELI    23
00191/20-5 2019.000005151769-68 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   23
00467/16-2 2015.000005795141-18 ALUMINI ENGENHARIA S.A      23
00674/20-6 2018.000010659156-11 NORSA REFRIGERANTES S.A     23
00575/16-0 2014.000004953118-83 NETUNO INTERNACIONAL S.A ( EM RECUPERACAO J   23
00298/10-7 2010.000001624790-33 R. C. DA CRUZ MERCEARIA LTDA - ME     23
 AUT.INFR.(MUL. REG.)         JUL
00076/17-1 2016.000008959330-21 M. DIAS BRANCO S. A. INDUSTRIA E COMERCIO D    04
00077/17-8 2016.000009833329-68 M. DIAS BRANCO S. A. INDUSTRIA E COMERCIO D    04
00078/17-4 2016.000008958300-52 M. DIAS BRANCO S. A. INDUSTRIA E COMERCIO D    04
01173/19-7 2019.000002293601-59 RN COMERCIO VAREJISTA SA     04
00309/13-3 2008.000000778018-44 TEPAMAQ LTDA      05
00310/13-1 2008.000000777986-06 TEPAMAQ LTDA      05
00311/13-8 2008.000000778005-21 TEPAMAQ LTDA       05
01180/19-3 2019.000003950705-80 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS    05
00584/13-4 2013.000005080435-14 TELEVISAO CIDADE S/A      06
00821/13-6 2013.000005370608-12 EUROSOLDA COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME    06
00868/17-5 2017.000002188926-10 COOPERATIVA DOS ARTESAOS DO COURO E ACO DE   06
00020/20-6 2019.000002270129-86 RN COMERCIO VAREJISTA SA     06
00693/13-8 2011.000002028057-46 SUPORTE INFORMATICA SOLUCOES LTDA    07
00694/13-4 2011.000001966743-63 SUPORTE INFORMATICA SOLUCOES LTDA    07
00966/17-7 2017.000002935095-51 A A DE LIMA MOTO PECAS BOA VISTA ME    07
00120/20-0 2019.000004924089-57 INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA L   07
00880/14-0 2014.000002195800-42 POLIFRIO DO NORDESTE LTDA     09
00881/14-7 2014.000002041597-10 POLIFRIO DO NORDESTE LTDA     09
00132/20-9 2019.000006567402-07 INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA L   09
00617/20-2 2019.000003273293-53 IMBIRIBEIRA DIESEL COMERCIO LTDA     09
00859/13-3 2013.000005387890-77 REAL INDUSTRIA DE PERSIANAS E CORTINAS LTDA    16
00401/14-5 2013.000008644157-53 GENIVAL & SILVA MINIMERCADOS LTDA     16
01009/17-6 2017.000004052170-18 INDUSTRIA DE LATICINO LETA LTDA EPP     16
00225/20-7 2019.000005194533-70 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA   16
00890/13-8 2012.000004080846-30 LINDINALVA BARBOSA SILVA     17
00546/15-1 2014.000003824760-21 FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA    17
00268/20-8 2019.000005700786-11 INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA L   17
00399/10-8 2010.000002858159-53 MOREIRA & SIQUEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS   17
00767/14-0 2014.000002897630-14 CERAMICA NOVO HORIZONTE LTDA-EPP    18
00503/20-7 2019.000004748792-34 AGRICOLA FAMOSA LTDA      18
00932/18-3 2018.000006251919-41 BETO’S RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA EPP    18
00643/15-7 2015.000002635909-14 RIO MALHAS INDUSTRIA TEXTIL LTDA     18
00380/13-0 2012.000001635024-19 J.JOZELIA LIRA - ME      19
00615/20-0 2020.000001743293-79 PBG S/A       19
00658/16-2 2016.000002821371-23 CAZANOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO E DISTRIBUI   19
00937/15-0 2015.000004115415-09 MDM RENOVADORA DE PNEUS LTDA     19
00828/16-5 2016.000003491403-41 M. DIAS BRANCO S. A. INDUSTRIA E COMERCIO D    20
00432/18-0 2018.000005869897-71 OTICA RIO SAO FRANCISCO LTDA EPP     20
00837/20-2 2019.000005204033-81 VIP INFORMATICA LTDA      20
00632/19-8 2018.000009602585-21 TIGRE MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO   20
00646/13-0 2013.000002814829-18 LUCIANO VANDERLEY DE BARROS ME     21
00352/17-9 2016.000009761139-11 ATACADAO EVANGELICO LTDA     21
00021/19-9 2018.000008216357-33 M. G. S. COMERCIO E IMPORTACAO DE PECAS LTD    21
00851/20-5 2019.000001359635-50 EDIMEC-ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME    21
00778/19-2 2019.000002117373-58 MALHEIROS MEYER COMERCIAL LTDA ME    22
00718/13-0 2010.000002068484-03 EMPRESA PE ARMAZENAGEM FRIGORIFICA LTDA     22
00556/17-3 2017.000001616823-10 LEITE SUPERMERCADO LTDA-EPP     22
00601/17-9 2017.000001417184-76 GILBERTO SOARES DE MELO - ME     23
00403/18-0 2017.000012195567-11 DISTRIBUIDORA PNEUS NOSSA SENHORA GLORIA LT   23
00982/19-9 2019.000002594848-08 MAXIMO OLIVEIRA E SOARES TRANSPORTES LTDA-E   23
 PRORR/REAB (PRI.INS)         JUL
00852/16-3 2014.000005951312-32 J. CLAUDIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA     04
00851/16-7 2014.000005951128-74 J. CLAUDIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA     04
 SIMPLES NACIONAL         JUL
00668/12-5 2012.000000803084-37 SANSERAI COSTA FREIRES      05
00484/13-0 2013.000004575481-18 ALVAI DA SILVA AMORIM ME      06
00077/14-3 2014.000000049776-81 COMERCIO DE TECIDOS BOM TEMPO LTDA    07
00159/16-6 2015.000007589913-28 WILLY OSVALDO FLORENCIO DE ALMEIDA ME    09
01214/12-8 2012.000001590197-84 JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA CARUARU    17
 RESTITUICAO(PRI.INS)         JUL
00517/16-0 2016.000005414382-31 EFFICAX TRANSPORTES LTDA EPP     09
00218/17-0 2016.000002142563-33 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO    16
00847/17-8 2012.000001509240-93 COREMAL S.A.       17
 RECIFE 30 DE AGOSTO DE 2021 - FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA – CORREGEDOR DO TATE

EDITAL DBF Nº 159/2021
 RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE ESTÍMULO À ATIVIDADE PORTUÁRIA

A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 13.942, de 
04.12.2009, e no disposto no art. 3º do anexo 27 e no art. 320-A do Decreto n° 44.650, de 30.06.2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, 
de 2009, que dispõe sobre o ICMS, para incorporar o Programa de Estímulo à Atividade Portuária – Peap, e de acordo com a formalização 
do processo nº 1500000073.001317/2021-47, dá ciência de que o credenciamento do contribuinte EUROBRASIL DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ/MF nº 06.038.610/0001-60 e CACEPE nº 0309094-90, fi ca renovado pelo período de 1 (um) ano, tendo os seus termos 
inicial e fi nal em 01.10.2021 e 30.09.2022, respectivamente. Os Despachos Autorizativos vinculados ao referido contribuinte passam a 
ter seus termos fi nais em 30.09.2022. Os efeitos deste edital fi cam condicionados ao cumprimento dos requisitos previstos no Convênio 
ICMS nº 190, de 15.12.2017.

Recife, 30 de setembro  de 2021.
Elias Alexandrino da Silva Júnior

Diretor

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 10/2021 - A DIRETORIA DE LOGISTICA – DILOG/SAFI, nos termos do artigo 34-A, §1º e §2º da Lei nº 10.654, 
de 27 de novembro de 1991, INTIMA (CONTRIBUINTE/CACEPE/CPF/ENDEREÇO/REGISTRO DO PROCESSO): ERICK CLEBSON 
DA SILVA GOMES – 086385003 – Av. Padre Zuzinha, nº 66 – Centro – Santa Cruz do Capibaribe/PE - NºRs 012.6.104035895-0, 
012.6.106285737-1 e 012.6.106559241-7 - TFD Nºs 202000000555882057, 202000000637332190 e 202000000630177777 - Processo 
nºs 2021.000006081433-62, 2021.000006080305-92 e 2021.000005336687-06; JAIR COSTA – 030.726.014-37 – R. Doutor Gaspar 
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Regueira Costa, nº 036, Apt. 1302 – Boa Viagem – Recife/PE - NºR 012.6.068669841-1 - TFD Nº 201900000107611696 - Processo nº 
2021.000006080234-64; MARIA DA CONCEIÇÃO BURGOS LISBOA BARBOSA – 008.845.914-41 – Rua Japecanga, nº 125, Apt. 801 
– Prado – Recife/PE - NºR 012.6.044097155-3 - TFD Nº 201700000437647719 - Processo nº 2021.000006079813-64; PAULO SERGIO 
ELIAS PEREIRA – 819.919.754-49 – Av. São João Batista, nº 643, Ap. 02 – Jardim Atlântico – Olinda/PE - NºR 012.6.038756699-8 
- TFD Nº 201700000245717166 - Processo nº 2021.000005337155-69; ANA CAROLINA VASCONCELOS – 107.716.514-57 – Rua 
Fernando Amorim, nº 183 – Cavaleiro – Jaboatão dos Guararapes/PE - NºR 012.6.071209172-8 - TFD Nº 201900000205609807 - 
Processo nº 2021.000005337821-69; JONHCELAND FERREIRA ROMÃO – 047.411.954-81 – Rua Santo Onofre, nº 467 – Santo 
Onofre – Palmares/PE - NºR 012.6.035516705-2 - TFD Nº 201700000093430749 - Processo nº 2021.000005337466-01; IVSON DE 
ALCÂNTARA CRUZ – 062.112.464-80 – Rua Padre Carapuceiro, nº 968, SL 608 – Boa Viagem – Recife/PE - NºR 012.6.063926701-9 
- TFD Nº 201800001073759860 - Processo nº 2021.000005336862-83; SILVIO MENEZES – 857.240.254-34 – Rua Pereira Simões, nº 
342 – Bairro Novo – Olinda/PE - NºR 012.6.034313161-9 - TFD Nº 201700000045280090 - Processo nº 2021.000005336561-04; LUANA 
DE LIMA FERREIRA – 058.686.844-51 – Rua Maria Carolina, nº 387 – Boa Viagem – Recife/PE - NºR 012.6.036393021-5 - TFD Nº 
201700000132868711 - Processo nº 2021.000006082679-24; DIOGENES PAIXÃO – 029.186.034-65 – Rua Mem de Sá, Até 178/179, 
nº 133 – Ponto de Parada – Recife/PE - NºR 012.6.069407278-0 - TFD Nº 201900000107668531 - Processo nº 2021.000006080997-
97; MICHELE CAVALCANTI DE MELO – 061.053.984-17 – Av. Barão de Lucena, nº 250, Loja I – Centro – Jaboatão dos Guararapes/
PE - NºR 012.6.069137017-8 - TFD Nº 201900000159918474 - Processo nº 2021.000006080585-19; TECSUPRI MÁQUINAS 
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA – 027026736 – Rua do Sossego, nº 555 – Santo Amaro – Recife/PE - NºR 012.6.088197452-0 - TFD 
Nº 202000000166613810 - Processo nº 2021.000006080381-43; SUNVALLEY AGROINDÚSTRIA LTDA – 31051219 – Faz. Sunvalley, 
s/nº - Zona Rural – Petrolina/PE - NºR 094.1.005840979-5 - TFD Nº 201400000001054442 – Processo nº 2021.000005337653-10; a 
entrar em contato com a Secretaria da Fazenda, através do e-mail: agenciarmr@sefaz.pe.gov.br, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
adoção de providências necessárias à liberação de mercadorias. O não atendimento do prazo estabelecido neste Edital poderá ensejar 
a alienação das mercadorias pela SEFAZ/PE. Recife, 29 de setembro de 2021. Rogério Feitosa de Carvalho - Diretor de Logística.

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Pedro Eurico de Barros e Silva

PORTARIA SJDH Nº 51, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no 
Ato Governamental nº 002, de 1 de janeiro de 2019. RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, abaixo 
discriminado, da Seleção Pública Simplifi cada Portaria Conjunta SAD/SJDH nº 78, de 27 de junho de 2016, homologada através da 
Portaria Conjunta SAD/SJDH nº 117, de 12 de setembro de 2016, a partir da respectiva data indicada:

Nº DO CONTRATO MATRÍCULA NOME FUNÇÃO RESCISÃO

07/2020 401.807-9 MÁRCIA ROSAS LEITE PEREIRA ASSISTENTE SOCIAL 01/10/2021

 PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA
Secretário de Justiça e Direitos Humanos

PORTARIA SERES/PE Nº 626/2021.

Determina a requisição administrativa de veículos administrativas vinculadas ao Contrato Administrativo nº 007/2019 SERES/
SJDH.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO:

- Que, por meio do Contrato nº 007/2019, a empresa LOCAMIL EIRELI foi contratada para prestar serviços de locação de veículos para 
transporte administrativo de pessoas, tipo hatch, potência mínima de 95 cv, combustível etanol/gasolina, transmissão manual, capacidade 
para 05 pessoas, com direção assistida, ar condicionado, vidros e travas elétricas, rádio AM/FM com mp3 player, serviço de rastreamento 
e monitoramento, com vistas a atender às necessidades do Poder Executivo Estadual na Secretaria Executiva de Ressocialização-
SERES;
- Que a Empresa Locamil Serviços Eireli manifestou, inicialmente, interesse na renovação contratual, através do Ofício nº 133/2021, 
recebido em 17/09/2021 e, que, em 23/09/2021, ou seja, seis dias depois, o Estado de Pernambuco foi surpreendido com um novo ofício 
nº 149/2021 da contratada se posicionando contrariamente ao pedido de renovação contratual, o que tornou impraticável, tendo em vista 
tal recusa ter ocorrido apenas sete dias antes da fi nalização do contrato;
- Que a locação dos veículos se revela como indispensável à proteção do interesse público;
- Que em razão do prazo para início da execução, a frota objeto do novo Contrato Administrativo nº 011/2021, celebrado com a empresa 
CS Brasil, ainda não está à disposição da Secretaria Executiva de Ressocialização;
- Que o inciso XXV do art. 5º da Constituição da República autoriza o uso da requisição administrativa de bens necessários à salvaguarda 
do interesse público;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinada a requisição administrativa dos veículos cujas placas são indicadas na relação constante do Anexo Único 
desta Portaria, vinculadas ao Contrato Administrativo nº 007/2019, que ora se encontram sob a posse da Secretaria Executiva de 
Ressocialização.
Art. 2º. A Secretaria Executiva de Ressocialização solicitará aos outros órgãos de Segurança Pública do Estado, o auxilio necessário ao 
cumprimento da presente requisição.
Art. 3º. Com a posse dos veículos administrativos, a Secretaria Executiva de Ressocialização fi cará responsável pela respectiva guarda 
e demais atos necessários ao restabelecimento do serviço de transporte e locomoção dos servidores, garantida a justa indenização pela 
utilização dos bens requisitados.
Art. 4º. A requisição vigerá pelo prazo de 90 (noventa) dias ou até que a prestação dos serviços seja regularizada pela atual contratada 
ou mediante a contratação de novo prestador.
Art. 5º. A presente portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Recife, 30 de setembro de 2021.
Cícero Márcio de Souza Rodrigues

Secretário de Executivo de Ressocialização

ANEXO ÚNICO

Nº PLACAS MODELO ANO MODELO COR

01 QYA 0014 GOL 2019 2020 BRANCO

02 QYA 0494 GOL 2019 2020 BRANCO

03 QYA 9603 GOL 2019 2020 BRANCO

04 QYA 0574 GOL 2019 2020 BRANCO

05 PDG 8079 GOL 2019 2019 BRANCO

06 QYA 9613 GOL 2019 2020 BRANCO

07 QYA 0274 GOL 2019 2020 BRANCO

08 QYA 0034 GOL 2019 2020 BRANCO

09 QYA 0504 GOL 2019 2020 BRANCO

10 QYA 0644 GOL 2019 2020 BRANCO

11 QYA 0664 GOL 2019 2020 BRANCO

12 PCA 0764 GOL 2019 2020 BRANCO

13 QYA 9553 GOL 2019 2020 BRANCO

14 QYA 0674 GOL 2019 2020 BRANCO

15 QYA 0154 GOL 2019 2020 BRANCO

16 QYA 0194 GOL 2019 2020 BRANCO

17 QYA 6586 GOL 2019 2020 BRANCO

18 QYA 0694 GOL 2019 2020 BRANCO

19 QYA 6496 GOL 2019 2020 BRANCO

20 QYA 9633 GOL 2019 2020 PRATA

21 QYA 0544 GOL 2019 2020 BRANCO

22 QYA 0234 GOL 2019 2020 BRANCO

23 QYA 0214 GOL 2019 2020 BRANCO

24 QYA 9663 GOL 2019 2020 BRANCO

25 QYA 0064 GOL 2019 2020 BRANCO

26 PDJ 4356 GOL 2019 2019 BRANCO

27 QYA 6656 GOL 2019 2020 VERMELHO

28 QYA 9533 GOL 2019 2020 BRANCO

29 QYA 9683 GOL 2019 2020 BRANCO

30 QYA 6626 GOL 2019 2020 PRETO

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 01/10/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5584, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.

Aprova a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, no município de São Vicente Ferrer, Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - A Portaria GM Nº. 336, de 19 de fevereiro de 2002, que constitui as modalidades dos Serviços CAPS I, CAPS II e CAPS III, defi nidos 
por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência populacional;

II - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

III - A Portaria Nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011(republicada), que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

IV - A Portaria de Consolidação Nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da “Consolidação das normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde”;

V - A Portaria de Consolidação Nº 5, de 28 de setembro de 2017, que trata da “Consolidação das normas sobre as ações e os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde”;

VI- A Portaria de Consolidação Nº 6, de 28/09/2017, que trata da “Consolidação das normas sobre o fi nanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde”;

VII - A Portaria Nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017 que Altera as Portarias de Consolidação Nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências;

VIII - Considerando a Resolução Interna CIR Nº 78 de 26 de Setembro de 2013, que aprova o Desenho da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) no âmbito da XII Região de Saúde do Estado de Pernambuco;

IX- A Resolução CIR Nº 202 da XII GERES, de 16 de Agosto de 2021, que aprova um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) do 
Município de São Vicente Férrer,

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a habilitação do CAPS I, no município de São Vicente Férrer do Estado de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 29 de setembro 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5585, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.

Aprova a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, no município de Macaparana, Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - A Portaria GM Nº. 336, de 19 de fevereiro de 2002, que constitui as modalidades dos Serviços CAPS I, CAPS II e CAPS III, defi nidos 
por ordem crescente de porte/complexidade e abrangência populacional;

 II - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

III - A Portaria Nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011(republicada), que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

IV - A Portaria de Consolidação Nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da “Consolidação das normas sobre as redes do Sistema 
Único de Saúde”;

V - A Portaria de Consolidação Nº 5, de 28 de setembro de 2017, que trata da “Consolidação das normas sobre as ações e os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde”;

VI - A Portaria de Consolidação Nº 6, de 28/09/2017, que trata da “Consolidação das normas sobre o fi nanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde”;

VII - A Portaria Nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017 que Altera as Portarias de Consolidação Nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre a Rede de Atenção Psicossocial, e dá outras providências;

VIII - Considerando a Resolução Interna CIR Nº 78 de 26 de Setembro de 2013, que aprova o Desenho da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) no âmbito da XII Região de Saúde do Estado de Pernambuco;

IX - A Resolução CIR Nº 211 da XII GERES, de 16 de Agosto de 2021, que aprova um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I) do 
Município de Macaparana,

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar a habilitação do CAPS I, no município de Macaparana do Estado de Pernambuco.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 29 de setembro 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
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RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5586 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

Pactua a qüinquagésima primeira distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/
Cominarty e Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - O contexto pandêmico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações do Comitê 
Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, atualmente, em todo 
o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições de longa permanência, 
população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores das forças de segurança 
e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência permanente e gestantes e 
puérperas;

IV - Ofício Circular SIDI Nº 70/2021, Recife, 28 de setembro de 2021, 51ª Distribuição Vacina COVID-19.

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a quinquagésima ptimeira distribuição do montante das doses recebidas provenientes das farmacêuticas Pfi zer/Cominarty 
e Vacinas Astrazeneca/Fiocruz destinadas para o Estado de Pernambuco.

Art.2º- Das 173.160 doses da Vacina Pfi zer/Cominarty serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - VACINAS PFIZER/COMINARTY

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

PESSOAS A SEREM VACINADAS D2 Fator de Correção 115.182

PESSOAS A SEREM VACINADAS D1 Fator de Correção 14.040

DOSES DE REFORÇO - 70 E MAIS  DR 5,5 33.876

TOTAL 163.098

. *A Distribuição foi realizada considerando a população atualizada por faixa etária pelo TCU 2020.
 O saldo de doses fi cará no estoque estratégico do PNI Estadual.

 Art.3º- Das 55.750 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro abaixo:

DOSES RECEBIDAS - ASTRAZENECA/FIOCRUZ

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS DOSE % N° DE DOSES

TRABALHADORES INDUSTRIAS D2 25,5 41.935

TRABALHADORES BANCARIOS D2 100 9.635

TRABALHADORES CORREIOS D2 100 3.500

TOTAL 55.070

*A distribuição foi realizado a população atualizada por faixa etária peloTCU 2020.
 **O saldo de doses fi cará no estoque estratégico do PNI Estadual

Art.4º- Desde o início da campanha, em janeiro deste ano, Pernambuco já recebeu 12.710.000 doses de vacinas contra a Covid-19. 
Desse total, foram 4.415.770 da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 4.481.720 da Coronavac/Butantan, 3.638.700 da Pfi zer/BioNTech e 173.810 
da Janssen..Dessa forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com 
o quadro abaixo:

 QUADRO DE DOSES DISTRIBUÍÇÃO

Grupos Prioritários 
contemplados

População 
Grupos 

Prioritários

Cober
tura D1 Status Cober

tura D2 Data D1 Data D2 Observação

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Povos indígenas vivendo em 
terras indígenas 26021 100% Esquema 

completo 100% 18/01/2021 18/01/2021

Trabalhadores de saúde 294095 100% Esquema 
completo 100% 09/06/2021 21/09/2021

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 08/04/2021

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema 
completo 100% 25/01/2021 25/01/2021

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema 
completo 100% 09/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema 
completo 100% 16/03/2021 01/05/2021

Povos e comunidades 
tradicionais Quilombolas 54411 100% Esquema 

completo 100% 25/03/2021 07/05/2021

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema 
completo 100% 25/03/2021 08/05/2021

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema 
completo 100% 14/04/2021 18/05/2021

População Privada de 
Liberdade 32960 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 24/06/2021

Trabalhadores de Transporte 
Coletivo Rodoviário,
 Passageiros Urbano e de 
Longo Curso

22912 100% Esquema 
completo 100% 24/06/2021 24/06/2021

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100% Esquema 
completo 100% 08/05/2021 22/06/2021

Forças de segurança e 
salvamento / Força Armadas 38669 100% Esquema 

completo 100% 09/06/2021 13/09/2021

Comorbidades (Incluindo 
Defi ciência Pernamente) 1063623 100% Esquema 

completo 100% 24/06/2021 08/09/2021

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% Esquema 
completo 100% 03/06/2021 27/08/2021

Trabalhadores de Transporte 
Aéreo 3627 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021

Trabalhadores Portuários/ 
Aquaviário 6071 100% Esquema 

completo 100% 26/05/2021 28/07/2021

Funcionário do Sistema de 
Privação de Liberdade 2530 100% Esquema 

completo 100% 09/06/2021 24/08/2021

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Básico 109908 100% Esquema 

completo 100% 03/06/2021 21/09/2021

Trabalhadores de Educação do 
Ensino Superior 26062 100% Esquema 

completo 100% 03/06/2021 31/08/2021

Trabalhadores de Transporte 
Metroviário e Ferroviário 2288 100% Esquema 

completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Caminhoneiros 29123 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 05/09/2021

Trabalhadores Industriais 155340 100% Esquema 
completo 100% 04/07/2021 29/09/2021

Trabalhadores da Limpeza 
Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos

9179 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Pessoas em Situação de Rua 2275 100% Esquema 
completo 100% 01/07/2021 08/09/2021

Trabalhadores dos Correios 2950 100% Esquema 
completo 100% 16/07/2021 29/09/2021

Bancários 8921 100% Esquema 
completo 100% 16/07/2021 29/09/2021

Pessoas de 18 a 59 anos 5550672
EM 

ATUALI
ZAÇÃO

EM 
ATUALI
ZAÇÃO

EM 
ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

EM ATUALI
ZAÇÃO

Adolescente 12 a 17 anos LEI 
14.190/2021 59641 100,0% Aguardando 

D2 0% 24/09/2021

(*) - De acordo com Trigésimo Segundo Informe Técnico da 34ª Pauta De Distribuição PNO - Orientações Técnicas Relativas À 
Continuidade Da Campanha Nacional De Vacinação Contra A Covid-19 - A população igual ou maior de 18 anos. Estimativas populacionais 
informadas pelo Ministério da Saúde sujeitas à atualização - São utilizadas como fontes estatísticas o TCU 2020,IBGE, Registro de doses 
aplicadas da campanha de infl uenza, DataSUS, DESAI, INEP, Base do Cadsuas, Departamento Penitenciário Nacional, entre outros.

Art. 5º - Realizar busca ativa de Pessoas com Comorbidades e Pessoas com Defi ciência Permanente para auxiliar na velocidade da vacinação.

Art. 6º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 7º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI e planilhas de forma regular (diária).

Art.- 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

 Recife, 30 de setembro de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 DOSE 2 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

QUANTIDADE 
TOTAL DE 

DOSES 
ENVIADAS D1

% PARA 
CALCULO 
DE DOSE 

2 A 
RECEBER

Nº DE 
DOSES
 A SER 
ENVIA
DAS 

DOSE 2

5% DE 
PERDA

Nº DE 
DOSES 
A SER 

ENVIADAS 
DOSE 2 
+ 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 
5% DE PERDA + 

ARRENDONDAMENTO 
CONSIDERANDO O 

FRASCO DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 15114 1,14% 1246 66 1311 1314

I ARAÇOIABA 3060 0,23% 252 13 265 270

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 29550 2,24% 2435 128 2563 2568

I CAMARAGIBE 25182 1,91% 2075 109 2184 2190

I CHÃ DE ALEGRIA 2016 0,15% 166 9 175 180

I CHÃ GRANDE 3150 0,24% 260 14 273 276

I FERNANDO DE 
NORONHA 0 0,00% 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 3912 0,30% 322 17 339 342

I IGARASSU 16830 1,27% 1387 73 1460 1464

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 3774 0,29% 311 16 327 330

I IPOJUCA 12378 0,94% 1020 54 1074 1074

I ITAPISSUMA 3174 0,24% 262 14 275 276

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 104082 7,88% 8577 451 9029 9030

I MORENO 9726 0,74% 802 42 844 846

I OLINDA 62532 4,73% 5153 271 5424 5430

I PAULISTA 55428 4,20% 4568 240 4808 4812

I POMBOS 4014 0,30% 331 17 348 354

I RECIFE 226398 17,14% 18657 982 19639 19644

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 17610 1,33% 1451 76 1528 1530

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 19470 1,47% 1604 84 1689 1692

II BOM JARDIM 5340 0,40% 440 23 463 468

II BUENOS AIRES 1968 0,15% 162 9 171 174

II CARPINA 13350 1,01% 1100 58 1158 1164

II CASINHAS 1956 0,15% 161 8 170 174

II CUMARU 1164 0,09% 96 5 101 102

II FEIRA NOVA 2958 0,22% 244 13 257 258

II JOÃO ALFREDO 4566 0,35% 376 20 396 402
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II LAGOA DE 
ITAENGA 2040 0,15% 168 9 177 180

II LAGOA DO 
CARRO 3498 0,26% 288 15 303 306

II LIMOEIRO 8040 0,61% 663 35 697 702

II MACHADOS 2448 0,19% 202 11 212 216

II NAZARÉ DA 
MATA 4476 0,34% 369 19 388 390

II OROBÓ 2916 0,22% 240 13 253 258

II PASSIRA 3192 0,24% 263 14 277 282

II PAUDALHO 8820 0,67% 727 38 765 768

II SALGADINHO 1812 0,14% 149 8 157 162

II SURUBIM 9534 0,72% 786 41 827 828

II TRACUNHAÉM 2106 0,16% 174 9 183 186

II VERTENTE DO 
LÉRIO 984 0,07% 81 4 85 90

II VICÊNCIA 3954 0,30% 326 17 343 348

III ÁGUA PRETA 5472 0,41% 451 24 475 480

III AMARAJI 3390 0,26% 279 15 294 300

III BARREIROS 5850 0,44% 482 25 507 510

III BELÉM DE 
MARIA 1584 0,12% 131 7 137 138

III CATENDE 6084 0,46% 501 26 528 528

III CORTÊS 1806 0,14% 149 8 157 162

III ESCADA 10368 0,78% 854 45 899 900

III GAMELEIRA 4668 0,35% 385 20 405 408

III JAQUEIRA 1464 0,11% 121 6 127 132

III JOAQUIM 
NABUCO 2082 0,16% 172 9 181 186

III LAGOA DOS 
GATOS 1950 0,15% 161 8 169 174

III MARAIAL 1344 0,10% 111 6 117 120

III PALMARES 8502 0,64% 701 37 738 738

III PRIMAVERA 1836 0,14% 151 8 159 162

III QUIPAPÁ 3114 0,24% 257 14 270 276

III RIBEIRÃO 7026 0,53% 579 30 609 612

III RIO FORMOSO 2178 0,16% 179 9 189 192

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 2406 0,18% 198 10 209 210

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 2982 0,23% 246 13 259 264

III SIRINHAÉM 5910 0,45% 487 26 513 516

III TAMANDARÉ 3276 0,25% 270 14 284 288

III XEXÉU 1674 0,13% 138 7 145 150

IV AGRESTINA 3096 0,23% 255 13 269 270

IV ALAGOINHA 1350 0,10% 111 6 117 120

IV ALTINHO 2778 0,21% 229 12 241 246

IV BARRA DE 
GUABIRABA 2214 0,17% 182 10 192 198

IV BELO JARDIM 9210 0,70% 759 40 799 804

IV BEZERROS 8364 0,63% 689 36 726 726

IV BONITO 4770 0,36% 393 21 414 414

IV BREJO DA 
MADRE DE DEUS 6882 0,52% 567 30 597 600

IV CACHOEIRINHA 2922 0,22% 241 13 253 258

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 2634 0,20% 217 11 228 234

IV CARUARU 53952 4,08% 4446 234 4680 4686

IV CUPIRA 3306 0,25% 272 14 287 288

IV FREI 
MIGUELINHO 2106 0,16% 174 9 183 186

IV GRAVATÁ 12408 0,94% 1023 54 1076 1080

IV IBIRAJUBA 990 0,07% 82 4 86 90

IV JATAÚBA 2136 0,16% 176 9 185 186

IV JUREMA 1734 0,13% 143 8 150 156

IV PANELAS 2874 0,22% 237 12 249 252

IV PESQUEIRA 6378 0,48% 526 28 553 558

IV POÇÃO 1284 0,10% 106 6 111 114

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2580 0,20% 213 11 224 228

IV SAIRÉ 1284 0,10% 106 6 111 114

IV SANHARÓ 3744 0,28% 309 16 325 330

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 18276 1,38% 1506 79 1585 1590

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1848 0,14% 152 8 160 162

IV SÃO BENTO DO 
UNA 7986 0,60% 658 35 693 696

IV SÃO CAITANO 4722 0,36% 389 20 410 414

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 2862 0,22% 236 12 248 252

IV TACAIMBÓ 1548 0,12% 128 7 134 138

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 4350 0,33% 358 19 377 378

IV TORITAMA 7548 0,57% 622 33 655 660

IV VERTENTES 3156 0,24% 260 14 274 276

V ÁGUAS BELAS 3780 0,29% 312 16 328 330

V ANGELIM 1146 0,09% 94 5 99 102

V BOM CONSELHO 4614 0,35% 380 20 400 402

V BREJÃO 990 0,07% 82 4 86 90

V CAETÉS 3930 0,30% 324 17 341 342

V CALÇADO 1506 0,11% 124 7 131 132

V CANHOTINHO 2652 0,20% 219 12 230 234

V CAPOEIRAS 2532 0,19% 209 11 220 222

V CORRENTES 2478 0,19% 204 11 215 216

V GARANHUNS 18072 1,37% 1489 78 1568 1572

V IATI 2250 0,17% 185 10 195 198

V ITAÍBA 2322 0,18% 191 10 201 204

V JUCATI 1512 0,11% 125 7 131 132

V JUPI 1986 0,15% 164 9 172 174

V LAGOA DO 
OURO 1626 0,12% 134 7 141 144

V LAJEDO 5418 0,41% 446 23 470 474

V PALMEIRINA 906 0,07% 75 4 79 84

V PARANATAMA 1464 0,11% 121 6 127 132

V SALOÁ 1950 0,15% 161 8 169 174

V SÃO JOÃO 3066 0,23% 253 13 266 270

V TEREZINHA 912 0,07% 75 4 79 84

VI ARCOVERDE 9732 0,74% 802 42 844 846

VI BUÍQUE 6852 0,52% 565 30 594 600

VI CUSTÓDIA 4536 0,34% 374 20 393 396

VI IBIMIRIM 3186 0,24% 263 14 276 282

VI INAJÁ 2730 0,21% 225 12 237 240

VI JATOBÁ 1464 0,11% 121 6 127 132

VI MANARI 2778 0,21% 229 12 241 246

VI PEDRA 3012 0,23% 248 13 261 264

VI PETROLÂNDIA 4854 0,37% 400 21 421 426

VI SERTÂNIA 4626 0,35% 381 20 401 402

VI TACARATU 1968 0,15% 162 9 171 174

VI TUPANATINGA 3396 0,26% 280 15 295 300

VI VENTUROSA 2412 0,18% 199 10 209 210

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2568 0,19% 212 11 223 228

VII CEDRO 1620 0,12% 134 7 141 144

VII MIRANDIBA 1416 0,11% 117 6 123 126

VII SALGUEIRO 6006 0,45% 495 26 521 522

VII SERRITA 2490 0,19% 205 11 216 216

VII TERRA NOVA 1422 0,11% 117 6 123 126

VII VERDEJANTE 1116 0,08% 92 5 97 102

VIII AFRÂNIO 2448 0,19% 202 11 212 216

VIII CABROBÓ 3576 0,27% 295 16 310 312

VIII DORMENTES 2556 0,19% 211 11 222 222

VIII LAGOA GRANDE 3528 0,27% 291 15 306 312

VIII OROCÓ 1512 0,11% 125 7 131 132

VIII PETROLINA 52320 3,96% 4312 227 4539 4542

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 4860 0,37% 401 21 422 426

IX ARARIPINA 10542 0,80% 869 46 914 918

IX BODOCÓ 4836 0,37% 399 21 420 420

IX EXU 4092 0,31% 337 18 355 360

IX GRANITO 966 0,07% 80 4 84 84

IX IPUBI 3714 0,28% 306 16 322 324

IX MOREILÂNDIA 1470 0,11% 121 6 128 132

IX OURICURI 8694 0,66% 716 38 754 756

IX PARNAMIRIM 2802 0,21% 231 12 243 246

IX SANTA CRUZ 1866 0,14% 154 8 162 162

IX SANTA 
FILOMENA 1848 0,14% 152 8 160 162

IX TRINDADE 4068 0,31% 335 18 353 354

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4872 0,37% 401 21 423 426

X BREJINHO 1044 0,08% 86 5 91 96

X CARNAÍBA 2388 0,18% 197 10 207 210

X IGUARACY 1434 0,11% 118 6 124 126

X INGAZEIRA 546 0,04% 45 2 47 48
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X ITAPETIM 1698 0,13% 140 7 147 150

X QUIXABA 822 0,06% 68 4 71 72

X SANTA 
TEREZINHA 1638 0,12% 135 7 142 144

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 3576 0,27% 295 16 310 312

X SOLIDÃO 714 0,05% 59 3 62 66

X TABIRA 3792 0,29% 312 16 329 330

X TUPARETAMA 1050 0,08% 87 5 91 96

XI BETÂNIA 978 0,07% 81 4 85 90

XI CALUMBI 714 0,05% 59 3 62 66

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 234 0,02% 19 1 20 24

XI FLORES 2496 0,19% 206 11 217 222

XI FLORESTA 3954 0,30% 326 17 343 348

XI ITACURUBA 96 0,01% 8 0 8 12

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1698 0,13% 140 7 147 150

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4314 0,33% 356 19 374 378

XI SERRA TALHADA 11304 0,86% 932 49 981 984

XI TRIUNFO 1884 0,14% 155 8 163 168

XII ALIANÇA 5286 0,40% 436 23 459 462

XII CAMUTANGA 984 0,07% 81 4 85 90

XII CONDADO 3750 0,28% 309 16 325 330

XII FERREIROS 1836 0,14% 151 8 159 162

XII GOIANA 9282 0,70% 765 40 805 810

XII ITAMBÉ 5082 0,38% 419 22 441 444

XII ITAQUITINGA 2568 0,19% 212 11 223 228

XII MACAPARANA 3432 0,26% 283 15 298 300

XII SÃO VICENTE 
FERRER 2346 0,18% 193 10 204 204

XII TIMBAÚBA 7218 0,55% 595 31 626 630

PE 1.320.804 100,00% 108.845 5.729 114.574 115.182

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 DOSE 1 PFIZER - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO POP 
2020

PESSOAS 
A SEREM 
VACINA

DAS
DOSE 1

FATOR 
PARA CAL
CULO DE 
VACINAS 

(D1) A 
RECEBER

Nº DE DO
SES A SER 
ENVIADAS 
DE ACOR

DO COM O 
FATOR DE 

CORRE
ÇÃO 

5% 
DE 

PER
DA

Nº DE DO
SES A SER 
ENVIADAS 
DE ACOR

DO COM O 
FATOR DE 

CORRE
ÇÃO + 5% 
DE PERDA

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES COM 

5% DE PERDA + 
ARRENDON
DAMENTO 

CONSIDERAN
DO O FRASCO 
DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 61737 848 0,73% 94 5 99 102

I ARAÇOIABA 11709 291 0,25% 32 2 34 36

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
127702 4155 3,56% 459 24 483 486

I CAMARAGIBE 98435 1992 1,71% 220 12 232 234

I CHÃ DE 
ALEGRIA 7659 169 0,15% 19 1 20 24

I CHÃ GRANDE 12226 248 0,21% 27 1 29 30

I FERNANDO DE 
NORONHA 2221 0 0,00% 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 16966 303 0,26% 33 2 35 36

I IGARASSU 71216 1293 1,11% 143 8 150 156

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 17200 227 0,19% 25 1 26 30

I IPOJUCA 56318 2252 1,93% 249 13 262 264

I ITAPISSUMA 15796 54 0,05% 6 0 6 12

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 436972 15124 12,97% 1671 88 1759 1764

I MORENO 37812 1078 0,92% 119 6 125 126

I OLINDA 240897 4173 3,58% 461 24 485 486

I PAULISTA 209155 4690 4,02% 518 27 546 546

I POMBOS 15655 447 0,38% 49 3 52 54

I RECIFE 1030926 12989 11,14% 1435 76 1511 1512

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 68797 1700 1,46% 188 10 198 198

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 82702 1276 1,09% 141 7 148 150

II BOM JARDIM 21791 918 0,79% 101 5 107 108

II BUENOS AIRES 7551 140 0,12% 16 1 16 18

II CARPINA 50740 1196 1,03% 132 7 139 144

II CASINHAS 7566 134 0,11% 15 1 16 18

II CUMARU 5679 11 0,01% 1 0 1 6

II FEIRA NOVA 12280 149 0,13% 16 1 17 18

II JOÃO ALFREDO 18102 335 0,29% 37 2 39 42

II LAGOA DE 
ITAENGA 10616 0 0,00% 0 0 0 0

II LAGOA DO 
CARRO 11859 375 0,32% 41 2 44 48

II LIMOEIRO 33123 483 0,41% 53 3 56 60

II MACHADOS 8923 279 0,24% 31 2 32 36

II NAZARÉ DA 
MATA 19396 150 0,13% 17 1 17 18

II OROBÓ 12706 463 0,40% 51 3 54 54

II PASSIRA 16285 138 0,12% 15 1 16 18

II PAUDALHO 33051 864 0,74% 95 5 100 102

II SALGADINHO 6496 198 0,17% 22 1 23 24

II SURUBIM 36875 942 0,81% 104 5 110 114

II TRACUNHAÉM 8065 158 0,14% 17 1 18 24

II VERTENTE DO 
LÉRIO 4025 15 0,01% 2 0 2 6

II VICÊNCIA 19219 338 0,29% 37 2 39 42

III ÁGUA PRETA 20296 698 0,60% 77 4 81 84

III AMARAJI 12708 286 0,25% 32 2 33 36

III BARREIROS 23595 449 0,38% 50 3 52 54

III BELÉM DE 
MARIA 6224 221 0,19% 24 1 26 30

III CATENDE 23588 678 0,58% 75 4 79 84

III CORTÊS 7017 123 0,11% 14 1 14 18

III ESCADA 40083 1040 0,89% 115 6 121 126

III GAMELEIRA 17176 627 0,54% 69 4 73 78

III JAQUEIRA 6114 67 0,06% 7 0 8 12

III JOAQUIM 
NABUCO 8714 104 0,09% 11 1 12 18

III LAGOA DOS 
GATOS 8341 197 0,17% 22 1 23 24

III MARAIAL 5772 91 0,08% 10 1 11 12

III PALMARES 35788 519 0,44% 57 3 60 66

III PRIMAVERA 8487 64 0,05% 7 0 7 12

III QUIPAPÁ 13326 368 0,32% 41 2 43 48

III RIBEIRÃO 27122 788 0,68% 87 5 92 96

III RIO FORMOSO 13263 0 0,00% 0 0 0 0

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 9159 350 0,30% 39 2 41 42

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

11599 287 0,25% 32 2 33 36

III SIRINHAÉM 26117 892 0,76% 99 5 104 108

III TAMANDARÉ 13116 383 0,33% 42 2 44 48

III XEXÉU 7661 34 0,03% 4 0 4 6

IV AGRESTINA 13437 233 0,20% 26 1 27 30

IV ALAGOINHA 7907 0 0,00% 0 0 0 0

IV ALTINHO 12425 108 0,09% 12 1 13 18

IV BARRA DE 
GUABIRABA 7911 235 0,20% 26 1 27 30

IV BELO JARDIM 42644 611 0,52% 68 4 71 72

IV BEZERROS 34351 563 0,48% 62 3 65 66

IV BONITO 20106 399 0,34% 44 2 46 48

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
27709 1216 1,04% 134 7 141 144

IV CACHOEIRINHA 11289 282 0,24% 31 2 33 36

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 10397 186 0,16% 21 1 22 24

IV CARUARU 217916 6316 5,42% 698 37 735 738

IV CUPIRA 13065 238 0,20% 26 1 28 30

IV FREI 
MIGUELINHO 8388 320 0,27% 35 2 37 42

IV GRAVATÁ 48797 1190 1,02% 132 7 138 144

IV IBIRAJUBA 3958 43 0,04% 5 0 5 6

IV JATAÚBA 8821 297 0,26% 33 2 35 36

IV JUREMA 7487 193 0,17% 21 1 22 24

IV PANELAS 13026 351 0,30% 39 2 41 42

IV PESQUEIRA 37022 0 0,00% 0 0 0 0

IV POÇÃO 5867 5 0,00% 1 0 1 6

IV RIACHO DAS 
ALMAS 11414 282 0,24% 31 2 33 36

IV SAIRÉ 5282 7 0,01% 1 0 1 6

IV SANHARÓ 14269 502 0,43% 55 3 58 60

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 66668 2541 2,18% 281 15 296 300

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 7396 120 0,10% 13 1 14 18

IV SÃO BENTO DO 
UNA 31538 770 0,66% 85 4 90 90

IV SÃO CAITANO 20386 407 0,35% 45 2 47 48
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IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 11406 273 0,23% 30 2 32 36

IV TACAIMBÓ 6881 121 0,10% 13 1 14 18

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 16688 699 0,60% 77 4 81 84

IV TORITAMA 27411 1059 0,91% 117 6 123 126

IV VERTENTES 11535 325 0,28% 36 2 38 42

V ÁGUAS BELAS 21765 0 0,00% 0 0 0 0

V ANGELIM 5744 0 0,00% 0 0 0 0

V BOM 
CONSELHO 25152 157 0,14% 17 1 18 24

V BREJÃO 4726 0 0,00% 0 0 0 0

V CAETÉS 14880 351 0,30% 39 2 41 42

V CALÇADO 5749 87 0,07% 10 1 10 12

V CANHOTINHO 13214 174 0,15% 19 1 20 24

V CAPOEIRAS 10469 111 0,09% 12 1 13 18

V CORRENTES 9822 230 0,20% 25 1 27 30

V GARANHUNS 80162 1615 1,39% 178 9 188 192

V IATI 9711 85 0,07% 9 0 10 12

V ITAÍBA 13441 0 0,00% 0 0 0 0

V JUCATI 6036 93 0,08% 10 1 11 12

V JUPI 7929 128 0,11% 14 1 15 18

V LAGOA DO 
OURO 6858 172 0,15% 19 1 20 24

V LAJEDO 22024 376 0,32% 42 2 44 48

V PALMEIRINA 3852 0 0,00% 0 0 0 0

V PARANATAMA 5917 71 0,06% 8 0 8 12

V SALOÁ 8144 210 0,18% 23 1 24 30

V SÃO JOÃO 12034 222 0,19% 24 1 26 30

V TEREZINHA 3773 0 0,00% 0 0 0 0

VI ARCOVERDE 41726 771 0,66% 85 4 90 90

VI BUÍQUE 28699 879 0,75% 97 5 102 108

VI CUSTÓDIA 20745 328 0,28% 36 2 38 42

VI IBIMIRIM 15221 108 0,09% 12 1 13 18

VI INAJÁ 12087 198 0,17% 22 1 23 24

VI JATOBÁ 8324 0 0,00% 0 0 0 0

VI MANARI 10342 316 0,27% 35 2 37 42

VI PEDRA 11977 409 0,35% 45 2 48 48

VI PETROLÂNDIA 20502 0 0,00% 0 0 0 0

VI SERTÂNIA 19885 557 0,48% 62 3 65 66

VI TACARATU 13713 0 0,00% 0 0 0 0

VI TUPANATINGA 13475 278 0,24% 31 2 32 36

VI VENTUROSA 10179 178 0,15% 20 1 21 24

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 11033 218 0,19% 24 1 25 30

VII CEDRO 6428 121 0,10% 13 1 14 18

VII MIRANDIBA 7980 0 0,00% 0 0 0 0

VII SALGUEIRO 34692 0 0,00% 0 0 0 0

VII SERRITA 10083 340 0,29% 38 2 40 42

VII TERRA NOVA 5633 92 0,08% 10 1 11 12

VII VERDEJANTE 4960 11 0,01% 1 0 1 6

VIII AFRÂNIO 10633 258 0,22% 29 2 30 36

VIII CABROBÓ 18763 0 0,00% 0 0 0 0

VIII DORMENTES 10430 437 0,37% 48 3 51 54

VIII LAGOA GRANDE 13738 398 0,34% 44 2 46 48

VIII OROCÓ 8190 0 0,00% 0 0 0 0

VIII PETROLINA 207781 6179 5,30% 683 36 719 720

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 22295 517 0,44% 57 3 60 66

IX ARARIPINA 44954 1343 1,15% 148 8 156 162

IX BODOCÓ 20045 742 0,64% 82 4 86 90

IX EXU 16496 544 0,47% 60 3 63 66

IX GRANITO 3914 52 0,04% 6 0 6 12

IX IPUBI 15768 536 0,46% 59 3 62 66

IX MOREILÂNDIA 6022 148 0,13% 16 1 17 18

IX OURICURI 36185 759 0,65% 84 4 88 90

IX PARNAMIRIM 11800 390 0,33% 43 2 45 48

IX SANTA CRUZ 7825 123 0,11% 14 1 14 18

IX SANTA 
FILOMENA 7412 122 0,10% 13 1 14 18

IX TRINDADE 16176 380 0,33% 42 2 44 48

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 20701 0 0,00% 0 0 0 0

X BREJINHO 4095 0 0,00% 0 0 0 0

X CARNAÍBA 10558 225 0,19% 25 1 26 30

X IGUARACY 6679 0 0,00% 0 0 0 0

X INGAZEIRA 2464 0 0,00% 0 0 0 0

X ITAPETIM 7482 0 0,00% 0 0 0 0

X QUIXABA 3643 0 0,00% 0 0 0 0

X SANTA 
TEREZINHA 6377 188 0,16% 21 1 22 24

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 18743 69 0,06% 8 0 8 12

X SOLIDÃO 3189 0 0,00% 0 0 0 0

X TABIRA 15631 0 0,00% 0 0 0 0

X TUPARETAMA 4470 0 0,00% 0 0 0 0

XI BETÂNIA 6708 0 0,00% 0 0 0 0

XI CALUMBI 3039 3 0,00% 0 0 0 6

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 6259 0 0,00% 0 0 0 0

XI FLORES 12003 175 0,15% 19 1 20 24

XI FLORESTA 17700 339 0,29% 37 2 39 42

XI ITACURUBA 2725 0 0,00% 0 0 0 0

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 6960 96 0,08% 11 1 11 12

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 18211 304 0,26% 34 2 35 36

XI SERRA 
TALHADA 49434 1253 1,07% 138 7 146 150

XI TRIUNFO 8346 140 0,12% 15 1 16 18

XII ALIANÇA 21608 592 0,51% 65 3 69 72

XII CAMUTANGA 4706 0 0,00% 0 0 0 0

XII CONDADO 14585 286 0,25% 32 2 33 36

XII FERREIROS 6818 140 0,12% 15 1 16 18

XII GOIANA 46837 364 0,31% 40 2 42 48

XII ITAMBÉ 20141 659 0,56% 73 4 77 78

XII ITAQUITINGA 9578 224 0,19% 25 1 26 30

XII MACAPARANA 13758 213 0,18% 24 1 25 30

XII SÃO VICENTE 
FERRER 9604 275 0,24% 30 2 32 36

XII TIMBAÚBA 29759 475 0,41% 53 3 55 60

PE 5.585.433 116.588 100% 12.882 678 13.560 14.040

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 PFIZER- 5,5% IDOSOS 70+ DOSE REFORÇO PERNAMBUCO/2021

GERES MUMICÍPIO
POPULAÇÃO 
TOTAL DOS 
IDOSOS 70+ 

5,5% DOS 
IDOSOS 

70+ DOSE 
REFORÇO

5% DE 
PERDA

5,5% DOS 
IIDOSOS 

70+ DOSE 
REFORÇO + 

5% DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 6 DOSES

I ABREU E LIMA 6.184 340 17 357 360

I ARAÇOIABA 875 48 2 51 54

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 9.852 542 27 569 570

I CAMARAGIBE 9.270 510 25 535 540

I CHÃ DE ALEGRIA 816 45 2 47 48

I CHÃ GRANDE 1.369 75 4 79 84

I FERNANDO DE 
NORONHA 315 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 1.952 107 5 113 114

I IGARASSU 6.211 342 17 359 360

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 1.174 65 3 68 72

I IPOJUCA 3.160 174 9 182 186

I ITAPISSUMA 1.302 72 4 75 78

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 40.536 2230 111 2341 2.346

I MORENO 3.587 197 10 207 210

I OLINDA 28.039 1542 77 1619 1.620

I PAULISTA 22.344 1229 61 1290 1.290

I POMBOS 1.633 90 4 94 96

I RECIFE 117.705 6474 324 6797 6.798

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 6.090 335 17 352 354

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 8.528 469 23 492 492

II BOM JARDIM 2.915 160 8 168 168

II BUENOS AIRES 806 44 2 47 48

II CARPINA 4.850 267 13 280 282

II CASINHAS 945 52 3 55 60

II CUMARU 871 48 2 50 54

II FEIRA NOVA 1.547 85 4 89 90

II JOÃO ALFREDO 2.442 134 7 141 144

II LAGOA DO 
CARRO 1.024 56 3 59 60

II LAGOA DE 
ITAENGA 1.288 71 4 74 78
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II LIMOEIRO 4.137 228 11 239 240

II MACHADOS 793 44 2 46 48

II NAZARÉ DA MATA 2.261 124 6 131 132

II OROBÓ 1.743 96 5 101 102

II PASSIRA 2.005 110 6 116 120

II PAUDALHO 2.816 155 8 163 168

II SALGADINHO 787 43 2 45 48

II SURUBIM 4.574 252 13 264 264

II TRACUNHAÉM 726 40 2 42 42

II VERTENTE DO 
LÉRIO 546 30 2 32 36

II VICÊNCIA 1.446 80 4 84 84

III ÁGUA PRETA 1.601 88 4 92 96

III AMARAJI 1.102 61 3 64 66

III BARREIROS 1.999 110 5 115 120

III BELÉM DE MARIA 654 36 2 38 42

III CATENDE 2.118 116 6 122 126

III CORTÊS 546 30 2 32 36

III ESCADA 3.289 181 9 190 192

III GAMELEIRA 1.312 72 4 76 78

III JAQUEIRA 534 29 1 31 36

III JOAQUIM 
NABUCO 706 39 2 41 42

III LAGOA DOS 
GATOS 1.065 59 3 62 66

III MARAIAL 496 27 1 29 30

III PALMARES 3.207 176 9 185 186

III PRIMAVERA 674 37 2 39 42

III QUIPAPÁ 1.424 78 4 82 84

III RIBEIRÃO 2.489 137 7 144 144

III RIO FORMOSO 959 53 3 55 60

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 761 42 2 44 48

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 1.025 56 3 59 60

III SIRINHAÉM 1.677 92 5 97 102

III TAMANDARÉ 1.018 56 3 59 60

III XEXÉU 704 39 2 41 42

IV AGRESTINA 1.671 92 5 96 96

IV ALAGOINHA 1.053 58 3 61 66

IV ALTINHO 1.880 103 5 109 114

IV BARRA DE 
GUABIRABA 646 36 2 37 42

IV BELO JARDIM 4.814 265 13 278 282

IV BEZERROS 4.579 252 13 264 264

IV BONITO 2.486 137 7 144 144

IV BREJO DA 
MADRE DE DEUS 2.723 150 7 157 162

IV CACHOEIRINHA 1.372 75 4 79 84

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 1.267 70 3 73 78

IV CARUARU 18.724 1030 51 1081 1.086

IV CUPIRA 1.584 87 4 91 96

IV FREI 
MIGUELINHO 1.383 76 4 80 84

IV GRAVATÁ 5.282 291 15 305 306

IV IBIRAJUBA 643 35 2 37 42

IV JATAÚBA 1.153 63 3 67 72

IV JUREMA 1.138 63 3 66 66

IV PANELAS 1.981 109 5 114 114

IV PESQUEIRA 4.349 239 12 251 252

IV POÇÃO 746 41 2 43 48

IV RIACHO DAS 
ALMAS 1.424 78 4 82 84

IV SAIRÉ 783 43 2 45 48

IV SANHARÓ 1.486 82 4 86 90

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 3.662 201 10 211 216

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 1.019 56 3 59 60

IV SÃO BENTO DO 
UNA 3.407 187 9 197 198

IV SÃO CAITANO 2.144 118 6 124 126

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 1.461 80 4 84 84

IV TACAIMBÓ 913 50 3 53 54

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 1.541 85 4 89 90

IV TORITAMA 1.211 67 3 70 72

IV VERTENTES 1.318 72 4 76 78

V ÁGUAS BELAS 2.705 149 7 156 156

V ANGELIM 791 44 2 46 48

V BOM CONSELHO 3.126 172 9 181 186

V BREJÃO 554 30 2 32 36

V CAETÉS 1.662 91 5 96 96

V CALÇADO 656 36 2 38 42

V CANHOTINHO 1.679 92 5 97 102

V CAPOEIRAS 1.351 74 4 78 78

V CORRENTES 1.193 66 3 69 72

V GARANHUNS 8.314 457 23 480 480

V IATI 1.223 67 3 71 72

V ITAÍBA 1.766 97 5 102 102

V JUCATI 662 36 2 38 42

V JUPI 921 51 3 53 54

V LAGOA DO OURO 912 50 3 53 54

V LAJEDO 2.750 151 8 159 162

V PALMEIRINA 558 31 2 32 36

V PARANATAMA 781 43 2 45 48

V SALOÁ 1.136 62 3 66 66

V SÃO JOÃO 1.379 76 4 80 84

V TEREZINHA 483 27 1 28 30

VI ARCOVERDE 4.738 261 13 274 276

VI BUÍQUE 3.163 174 9 183 186

VI CUSTÓDIA 2.554 140 7 148 150

VI IBIMIRIM 1.590 87 4 92 96

VI INAJÁ 816 45 2 47 48

VI JATOBÁ 1.022 56 3 59 60

VI MANARI 997 55 3 58 60

VI PEDRA 1.403 77 4 81 84

VI PETROLÂNDIA 1.775 98 5 102 102

VI SERTÂNIA 2.396 132 7 138 138

VI TACARATU 1.506 83 4 87 90

VI TUPANATINGA 1.462 80 4 84 84

VI VENTUROSA 1.142 63 3 66 66

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 1.143 63 3 66 66

VII CEDRO 686 38 2 40 42

VII MIRANDIBA 918 50 3 53 54

VII SALGUEIRO 3.335 183 9 193 198

VII SERRITA 1.245 68 3 72 72

VII TERRA NOVA 618 34 2 36 36

VII VERDEJANTE 701 39 2 40 42

VIII AFRÂNIO 1.238 68 3 72 72

VIII CABROBÓ 1.712 94 5 99 102

VIII DORMENTES 1.173 65 3 68 72

VIII LAGOA GRANDE 1.181 65 3 68 72

VIII OROCÓ 755 42 2 44 48

VIII PETROLINA 14.247 784 39 823 828

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 2.015 111 6 116 120

IX ARARIPINA 4.627 254 13 267 270

IX BODOCÓ 2.192 121 6 127 132

IX EXU 2.144 118 6 124 126

IX GRANITO 531 29 1 31 36

IX IPUBI 1.530 84 4 88 90

IX MOREILÂNDIA 762 42 2 44 48

IX OURICURI 4.169 229 11 241 246

IX PARNAMIRIM 1.466 81 4 85 90

IX SANTA CRUZ 1.086 60 3 63 66

IX SANTA FILOMENA 1.033 57 3 60 60

IX TRINDADE 1.507 83 4 87 90

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 2.712 149 7 157 162

X BREJINHO 521 29 1 30 30

X CARNAÍBA 1.390 76 4 80 84

X IGUARACY 969 53 3 56 60

X INGAZEIRA 368 20 1 21 24

X ITAPETIM 1.187 65 3 69 72

X QUIXABA 466 26 1 27 30

X SANTA 
TEREZINHA 804 44 2 46 48

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 2.631 145 7 152 156

X SOLIDÃO 392 22 1 23 24
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X TABIRA 2.007 110 6 116 120

X TUPARETAMA 742 41 2 43 48

XI BETÂNIA 893 49 2 52 54

XI CALUMBI 435 24 1 25 30

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 599 33 2 35 36

XI FLORES 1.881 103 5 109 114

XI FLORESTA 1.728 95 5 100 102

XI ITACURUBA 251 14 1 14 18

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 895 49 2 52 54

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 2.491 137 7 144 144

XI SERRA TALHADA 5.171 284 14 299 300

XI TRIUNFO 1.308 72 4 76 78

XII ALIANÇA 2.353 129 6 136 138

XII CAMUTANGA 585 32 2 34 36

XII CONDADO 1.616 89 4 93 96

XII FERREIROS 790 43 2 46 48

XII GOIANA 4.517 248 12 261 264

XII ITAMBÉ 1.995 110 5 115 120

XII ITAQUITINGA 850 47 2 49 54

XII MACAPARANA 1.710 94 5 99 102

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.055 58 3 61 66

XII TIMBAÚBA 3.501 193 10 202 204

PE  578.660 31.809 1.590 33.399 33.876

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 ASTRAZENECA 25,5% DOS TRABALHADORES INDUSTRIAIS D2 PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TRABA

LHADORES 
INDUSTRIAIS 

25,5% DOS 
TRABA

LHADORES 
INDUSTRIAIS 

D2

5% DE 
PERDA

25,5% DOS 
TRABALHA
DORES IN
DUSTRIAIS 
D2 + 5% DE 

PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARREDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 2.027 517 26 543 545

I ARAÇOIABA 4 1 0 1 5

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 8.077 2.060 103 2.163 2.165

I CAMARAGIBE 662 169 8 177 180

I CHÃ DE ALEGRIA 9 2 0 2 5

I CHÃ GRANDE 53 14 1 14 15

I FERNANDO DE 
NORONHA 27 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 597 152 8 160 160

I IGARASSU 5.390 1.374 69 1.443 1.445

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 12 3 0 3 5

I IPOJUCA 4.094 1.044 52 1.096 1.100

I ITAPISSUMA 1.720 439 22 460 460

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 11.402 2.907 145 3.053 3.055

I MORENO 854 218 11 229 230

I OLINDA 3.855 983 49 1.032 1.035

I PAULISTA 4.864 1.240 62 1.302 1.305

I POMBOS 307 78 4 82 85

I RECIFE 38.902 9.920 496 10.416 10.420

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 1.116 284 14 299 300

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 4.962 1.265 63 1.329 1.330

II BOM JARDIM 150 38 2 40 40

II BUENOS AIRES 81 21 1 22 25

II CARPINA 1.362 347 17 365 365

II CASINHAS 4 1 0 1 5

II CUMARU 2 0 0 0 0

II FEIRA NOVA 226 58 3 61 65

II JOÃO ALFREDO 157 40 2 42 45

II LAGOA DO CARRO 140 36 2 37 40

II LAGOA DE 
ITAENGA 2.493 636 32 668 670

II LIMOEIRO 500 127 6 134 135

II MACHADOS 89 23 1 24 25

II NAZARÉ DA MATA 1.230 314 16 329 330

II OROBÓ 20 5 0 5 5

II PASSIRA 55 14 1 15 15

II PAUDALHO 650 166 8 174 175

II SALGADINHO 3 1 0 1 5

II SURUBIM 604 154 8 162 165

II TRACUNHAÉM 7 2 0 2 5

II VERTENTE DO 
LÉRIO 83 21 1 22 25

II VICÊNCIA 922 235 12 247 250

III ÁGUA PRETA 52 13 1 14 15

III AMARAJI 183 47 2 49 50

III BARREIROS 115 29 1 31 35

III BELÉM DE MARIA 3 1 0 1 5

III CATENDE 43 11 1 11 15

III CORTÊS 345 88 4 92 95

III ESCADA 1.213 309 15 325 325

III GAMELEIRA 20 5 0 5 5

III JAQUEIRA 8 2 0 2 5

III JOAQUIM NABUCO 253 64 3 68 70

III LAGOA DOS GATOS 8 2 0 2 5

III MARAIAL 3 1 0 1 5

III PALMARES 274 70 3 73 75

III PRIMAVERA 1.682 429 21 450 450

III QUIPAPÁ 31 8 0 8 10

III RIBEIRÃO 260 66 3 70 70

III RIO FORMOSO 4.960 1.265 63 1.328 1.330

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 11 3 0 3 5

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 23 6 0 6 10

III SIRINHAÉM 3.234 825 41 866 870

III TAMANDARÉ 26 7 0 7 10

III XEXÉU 9 2 0 2 5

IV AGRESTINA 147 37 2 39 40

IV ALAGOINHA 3 1 0 1 5

IV ALTINHO 89 23 1 24 25

IV BARRA DE 
GUABIRABA 81 21 1 22 25

IV BELO JARDIM 3.122 796 40 836 840

IV BEZERROS 656 167 8 176 180

IV BONITO 354 90 5 95 95

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 169 43 2 45 45

IV CACHOEIRINHA 46 12 1 12 15

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 21 5 0 6 10

IV CARUARU 8.701 2.219 111 2.330 2.330

IV CUPIRA 211 54 3 56 60

IV FREI MIGUELINHO 21 5 0 6 10

IV GRAVATÁ 759 194 10 203 205

IV IBIRAJUBA 2 0 0 0 0

IV JATAÚBA 18 5 0 5 5

IV JUREMA 2 0 0 0 0

IV PANELAS 9 2 0 2 5

IV PESQUEIRA 363 92 5 97 100

IV POÇÃO 84 21 1 22 25

IV RIACHO DAS 
ALMAS 127 32 2 34 35

IV SAIRÉ 20 5 0 5 5

IV SANHARÓ 45 11 1 12 15

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 2.763 705 35 740 740

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 49 12 1 13 15

IV SÃO BENTO DO 
UNA 226 58 3 61 65

IV SÃO CAITANO 570 145 7 153 155

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 7 2 0 2 5

IV TACAIMBÓ 139 35 2 37 40

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 557 142 7 149 150

IV TORITAMA 1.155 295 15 309 310

IV VERTENTES 72 18 1 19 20

V ÁGUAS BELAS 44 11 1 12 15

V ANGELIM 54 14 1 14 15

V BOM CONSELHO 231 59 3 62 65

V BREJÃO 3 1 0 1 5

V CAETÉS 88 22 1 24 25

V CALÇADO 5 1 0 1 5

V CANHOTINHO 54 14 1 14 15

V CAPOEIRAS 14 4 0 4 5

V CORRENTES 2 0 0 0 0
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V GARANHUNS 1.461 373 19 391 395

V IATI 22 6 0 6 10

V ITAÍBA 6 2 0 2 5

V JUCATI 3 1 0 1 5

V JUPI 187 48 2 50 50

V LAGOA DO OURO 2 1 0 1 5

V LAJEDO 240 61 3 64 65

V PALMEIRINA 2 1 0 1 5

V PARANATAMA 16 4 0 4 5

V SALOÁ 3 1 0 1 5

V SÃO JOÃO 13 3 0 4 5

V TEREZINHA 4 1 0 1 5

VI ARCOVERDE 434 111 6 116 120

VI BUÍQUE 34 9 0 9 10

VI CUSTÓDIA 433 110 6 116 120

VI IBIMIRIM 3 1 0 1 5

VI INAJÁ 55 14 1 15 15

VI JATOBÁ 73 19 1 20 20

VI MANARI 2 1 0 1 5

VI PEDRA 75 19 1 20 20

VI PETROLÂNDIA 111 28 1 30 30

VI SERTÂNIA 1.506 384 19 403 405

VI TACARATU 27 7 0 7 10

VI TUPANATINGA 1 0 0 0 0

VI VENTUROSA 19 5 0 5 5

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 0 0 0 0 0

VII CEDRO 8 2 0 2 5

VII MIRANDIBA 28 7 0 7 10

VII SALGUEIRO 730 186 9 195 195

VII SERRITA 11 3 0 3 5

VII TERRA NOVA 1 0 0 0 0

VII VERDEJANTE 28 7 0 7 10

VIII AFRÂNIO 115 29 1 31 35

VIII CABROBÓ 58 15 1 15 15

VIII DORMENTES 227 58 3 61 65

VIII LAGOA GRANDE 123 31 2 33 35

VIII OROCÓ 0 0 0 0 0

VIII PETROLINA 3.546 904 45 949 950

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 17 4 0 5 5

IX ARARIPINA 798 204 10 214 215

IX BODOCÓ 19 5 0 5 5

IX EXU 20 5 0 5 5

IX GRANITO 21 5 0 6 10

IX IPUBI 279 71 4 75 75

IX MOREILÂNDIA 0 0 0 0 0

IX OURICURI 315 80 4 84 85

IX PARNAMIRIM 19 5 0 5 5

IX SANTA CRUZ 2 0 0 0 0

IX SANTA FILOMENA 32 8 0 8 10

IX TRINDADE 434 111 6 116 120

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 167 43 2 45 45

X BREJINHO 24 6 0 6 10

X CARNAÍBA 42 11 1 11 15

X IGUARACY 4 1 0 1 5

X INGAZEIRA 1 0 0 0 0

X ITAPETIM 11 3 0 3 5

X QUIXABA 0 0 0 0 0

X SANTA TEREZINHA 15 4 0 4 5

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 372 95 5 100 100

X SOLIDÃO 0 0 0 0 0

X TABIRA 197 50 3 53 55

X TUPARETAMA 25 6 0 7 10

XI BETÂNIA 3 1 0 1 5

XI CALUMBI 0 0 0 0 0

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 0 0 0 0 0

XI FLORES 46 12 1 12 15

XI FLORESTA 126 32 2 34 35

XI ITACURUBA 0 0 0 0 0

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 19 5 0 5 5

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 73 19 1 20 20

XI SERRA TALHADA 739 188 9 198 200

XI TRIUNFO 14 4 0 4 5

XII ALIANÇA 73 19 1 20 20

XII CAMUTANGA 1.932 493 25 517 520

XII CONDADO 43 11 1 12 15

XII FERREIROS 37 10 0 10 10

XII GOIANA 7.561 1.928 96 2.024 2.025

XII ITAMBÉ 158 40 2 42 45

XII ITAQUITINGA 30 8 0 8 10

XII MACAPARANA 29 7 0 8 10

XII SÃO VICENTE 
FERRER 24 6 0 6 10

XII TIMBAÚBA 459 117 6 123 125

PE  155.340 39.605 1.980 41.585 41.935

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID-19 ASTRAZENECA 100% DOS BANCÁRIOS D2 PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO POPULAÇÃO 
BANCÁRIOS

100% DOS 
BANCÁRIOS 

D2

5% DE 
PERDA

100% DOS 
BANCÁRIOS 
D2 + 5% DE 

PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARREDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 68 68 3 71 75

I ARAÇOIABA 0 0 0 0 0

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 133 133 7 140 140

I CAMARAGIBE 74 74 4 78 80

I CHÃ DE ALEGRIA 0 0 0 0 0

I CHÃ GRANDE 8 8 0 8 10

I FERNANDO DE 
NORONHA 5 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 7 7 0 7 10

I IGARASSU 52 52 3 55 55

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 4 4 0 4 5

I IPOJUCA 79 79 4 83 85

I ITAPISSUMA 12 12 1 13 15

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 328 328 16 344 345

I MORENO 29 29 1 30 30

I OLINDA 137 137 7 144 145

I PAULISTA 157 157 8 165 165

I POMBOS 6 6 0 6 10

I RECIFE 4.235 4.235 212 4.447 4.450

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 68 68 3 71 75

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 116 116 6 122 125

II BOM JARDIM 10 10 1 11 15

II BUENOS AIRES 0 0 0 0 0

II CARPINA 95 95 5 100 100

II CASINHAS 0 0 0 0 0

II CUMARU 6 6 0 6 10

II FEIRA NOVA 8 8 0 8 10

II JOÃO ALFREDO 20 20 1 21 25

II LAGOA DO CARRO 0 0 0 0 0

II LAGOA DE 
ITAENGA 10 10 1 11 15

II LIMOEIRO 61 61 3 64 65

II MACHADOS 6 6 0 6 10

II NAZARÉ DA MATA 26 26 1 27 30

II OROBÓ 51 51 3 54 55

II PASSIRA 5 5 0 5 5

II PAUDALHO 27 27 1 28 30

II SALGADINHO 0 0 0 0 0

II SURUBIM 53 53 3 56 60

II TRACUNHAÉM 0 0 0 0 0

II VERTENTE DO 
LÉRIO 0 0 0 0 0

II VICÊNCIA 11 11 1 12 15

III ÁGUA PRETA 9 9 0 9 10

III AMARAJI 5 5 0 5 5

III BARREIROS 43 43 2 45 45

III BELÉM DE MARIA 7 7 0 7 10

III CATENDE 24 24 1 25 25

III CORTÊS 0 0 0 0 0

III ESCADA 47 47 2 49 50
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III GAMELEIRA 17 17 1 18 20

III JAQUEIRA 0 0 0 0 0

III JOAQUIM NABUCO 0 0 0 0 0

III LAGOA DOS 
GATOS 8 8 0 8 10

III MARAIAL 0 0 0 0 0

III PALMARES 60 60 3 63 65

III PRIMAVERA 0 0 0 0 0

III QUIPAPÁ 7 7 0 7 10

III RIBEIRÃO 27 27 1 28 30

III RIO FORMOSO 17 17 1 18 20

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 0 0 0 0 0

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 5 5 0 5 5

III SIRINHAÉM 16 16 1 17 20

III TAMANDARÉ 9 9 0 9 10

III XEXÉU 0 0 0 0 0

IV AGRESTINA 7 7 0 7 10

IV ALAGOINHA 8 8 0 8 10

IV ALTINHO 9 9 0 9 10

IV BARRA DE 
GUABIRABA 0 0 0 0 0

IV BELO JARDIM 70 70 4 74 75

IV BEZERROS 58 58 3 61 65

IV BONITO 19 19 1 20 20

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 25 25 1 26 30

IV CACHOEIRINHA 15 15 1 16 20

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 9 9 0 9 10

IV CARUARU 373 373 19 392 395

IV CUPIRA 20 20 1 21 25

IV FREI MIGUELINHO 0 0 0 0 0

IV GRAVATÁ 65 65 3 68 70

IV IBIRAJUBA 0 0 0 0 0

IV JATAÚBA 0 0 0 0 0

IV JUREMA 6 6 0 6 10

IV PANELAS 9 9 0 9 10

IV PESQUEIRA 67 67 3 70 70

IV POÇÃO 0 0 0 0 0

IV RIACHO DAS 
ALMAS 0 0 0 0 0

IV SAIRÉ 7 7 0 7 10

IV SANHARÓ 6 6 0 6 10

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 97 97 5 102 105

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 0 0 0 0 0

IV SÃO BENTO DO 
UNA 27 27 1 28 30

IV SÃO CAITANO 10 10 1 11 15

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 8 8 0 8 10

IV TACAIMBÓ 0 0 0 0 0

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 16 16 1 17 20

IV TORITAMA 34 34 2 36 40

IV VERTENTES 0 0 0 0 0

V ÁGUAS BELAS 20 20 1 21 25

V ANGELIM 0 0 0 0 0

V BOM CONSELHO 31 31 2 33 35

V BREJÃO 8 8 0 8 10

V CAETÉS 6 6 0 6 10

V CALÇADO 0 0 0 0 0

V CANHOTINHO 10 10 1 11 15

V CAPOEIRAS 9 9 0 9 10

V CORRENTES 8 8 0 8 10

V GARANHUNS 172 172 9 181 185

V IATI 5 5 0 5 5

V ITAÍBA 9 9 0 9 10

V JUCATI 0 0 0 0 0

V JUPI 0 0 0 0 0

V LAGOA DO OURO 0 0 0 0 0

V LAJEDO 31 31 2 33 35

V PALMEIRINA 0 0 0 0 0

V PARANATAMA 0 0 0 0 0

V SALOÁ 6 6 0 6 10

V SÃO JOÃO 9 9 0 9 10

V TEREZINHA 0 0 0 0 0

VI ARCOVERDE 113 113 6 119 120

VI BUÍQUE 24 24 1 25 25

VI CUSTÓDIA 23 23 1 24 25

VI IBIMIRIM 8 8 0 8 10

VI INAJÁ 0 0 0 0 0

VI JATOBÁ 0 0 0 0 0

VI MANARI 0 0 0 0 0

VI PEDRA 8 8 0 8 10

VI PETROLÂNDIA 32 32 2 34 35

VI SERTÂNIA 35 35 2 37 40

VI TACARATU 9 9 0 9 10

VI TUPANATINGA 6 6 0 6 10

VI VENTUROSA 10 10 1 11 15

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 8 8 0 8 10

VII CEDRO 7 7 0 7 10

VII MIRANDIBA 9 9 0 9 10

VII SALGUEIRO 92 92 5 97 100

VII SERRITA 6 6 0 6 10

VII TERRA NOVA 0 0 0 0 0

VII VERDEJANTE 0 0 0 0 0

VIII AFRÂNIO 8 8 0 8 10

VIII CABROBÓ 27 27 1 28 30

VIII DORMENTES 6 6 0 6 10

VIII LAGOA GRANDE 15 15 1 16 20

VIII OROCÓ 0 0 0 0 0

VIII PETROLINA 292 292 15 307 310

VIII SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 22 22 1 23 25

IX ARARIPINA 72 72 4 76 80

IX BODOCÓ 21 21 1 22 25

IX EXU 11 11 1 12 15

IX GRANITO 0 0 0 0 0

IX IPUBI 14 14 1 15 15

IX MOREILÂNDIA 6 6 0 6 10

IX OURICURI 45 45 2 47 50

IX PARNAMIRIM 9 9 0 9 10

IX SANTA CRUZ 0 0 0 0 0

IX SANTA FILOMENA 0 0 0 0 0

IX TRINDADE 17 17 1 18 20

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 58 58 3 61 65

X BREJINHO 0 0 0 0 0

X CARNAÍBA 5 5 0 5 5

X IGUARACY 0 0 0 0 0

X INGAZEIRA 0 0 0 0 0

X ITAPETIM 7 7 0 7 10

X QUIXABA 0 0 0 0 0

X SANTA TEREZINHA 5 5 0 5 5

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 29 29 1 30 30

X SOLIDÃO 0 0 0 0 0

X TABIRA 19 19 1 20 20

X TUPARETAMA 9 9 0 9 10

XI BETÂNIA 0 0 0 0 0

XI CALUMBI 0 0 0 0 0

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 0 0 0 0 0

XI FLORES 9 9 0 9 10

XI FLORESTA 36 36 2 38 40

XI ITACURUBA 0 0 0 0 0

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 0 0 0 0 0

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 15 15 1 16 20

XI SERRA TALHADA 89 89 4 93 95

XI TRIUNFO 10 10 1 11 15

XII ALIANÇA 10 10 1 11 15

XII CAMUTANGA 0 0 0 0 0

XII CONDADO 7 7 0 7 10

XII FERREIROS 0 0 0 0 0

XII GOIANA 71 71 4 75 75

XII ITAMBÉ 14 14 1 15 15

XII ITAQUITINGA 0 0 0 0 0
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XII MACAPARANA 8 8 0 8 10

XII SÃO VICENTE 
FERRER 8 8 0 8 10

XII TIMBAÚBA 60 60 3 63 65

PE 8.921 8.916 446 9.362 9.635

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID ASTRAZENECA 100% DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS D2 PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TRABALHA
DORES DOS 
CORREIOS

100% DOS 
TRABALHA
DORES DOS 
CORREIOS 

D2

5% DE 
PERDA

100%DOS 
TRABALHADO
RES DOS COR
REIOS D2 + 5% 

DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARREDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 61 61 3 64 65

I ARAÇOIABA 2 2 0 2 5

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 65 65 3 68 70

I CAMARAGIBE 60 60 3 63 65

I CHÃ DE ALEGRIA 0 0 0 0 0

I CHÃ GRANDE 1 1 0 1 5

I FERNANDO DE 
NORONHA 2 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 5 5 0 5 5

I IGARASSU 9 9 0 9 10

I ILHA DE ITAMARACÁ 8 8 0 8 10

I IPOJUCA 7 7 0 7 10

I ITAPISSUMA 6 6 0 6 10

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 216 216 11 227 230

I MORENO 5 5 0 5 5

I OLINDA 119 119 6 125 125

I PAULISTA 90 90 5 95 95

I POMBOS 1 1 0 1 5

I RECIFE 1.321 1.321 66 1.387 1.390

I SÃO LOURENÇO DA 
MATA 7 7 0 7 10

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 61 61 3 64 65

II BOM JARDIM 4 4 0 4 5

II BUENOS AIRES 4 4 0 4 5

II CARPINA 22 22 1 23 25

II CASINHAS 2 2 0 2 5

II CUMARU 3 3 0 3 5

II FEIRA NOVA 4 4 0 4 5

II JOÃO ALFREDO 4 4 0 4 5

II LAGOA DO CARRO 3 3 0 3 5

II LAGOA DE ITAENGA 3 3 0 3 5

II LIMOEIRO 16 16 1 17 20

II MACHADOS 2 2 0 2 5

II NAZARÉ DA MATA 9 9 0 9 10

II OROBÓ 3 3 0 3 5

II PASSIRA 4 4 0 4 5

II PAUDALHO 9 9 0 9 10

II SALGADINHO 2 2 0 2 5

II SURUBIM 12 12 1 13 15

II TRACUNHAÉM 3 3 0 3 5

II VERTENTE DO LÉRIO 3 3 0 3 5

II VICÊNCIA 3 3 0 3 5

III ÁGUA PRETA 4 4 0 4 5

III AMARAJI 4 4 0 4 5

III BARREIROS 6 6 0 6 10

III BELÉM DE MARIA 3 3 0 3 5

III CATENDE 4 4 0 4 5

III CORTÊS 2 2 0 2 5

III ESCADA 3 3 0 3 5

III GAMELEIRA 3 3 0 3 5

III JAQUEIRA 1 1 0 1 5

III JOAQUIM NABUCO 2 2 0 2 5

III LAGOA DOS GATOS 2 2 0 2 5

III MARAIAL 2 2 0 2 5

III PALMARES 13 13 1 14 15

III PRIMAVERA 3 3 0 3 5

III QUIPAPÁ 2 2 0 2 5

III RIBEIRÃO 10 10 1 11 15

III RIO FORMOSO 2 2 0 2 5

III SÃO BENEDITO DO 
SUL 1 1 0 1 5

III SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 4 4 0 4 5

III SIRINHAÉM 3 3 0 3 5

III TAMANDARÉ 1 1 0 1 5

III XEXÉU 2 2 0 2 5

IV AGRESTINA 2 2 0 2 5

IV ALAGOINHA 2 2 0 2 5

IV ALTINHO 3 3 0 3 5

IV BARRA DE 
GUABIRABA 2 2 0 2 5

IV BELO JARDIM 4 4 0 4 5

IV BEZERROS 4 4 0 4 5

IV BONITO 4 4 0 4 5

IV BREJO DA MADRE DE 
DEUS 1 1 0 1 5

IV CACHOEIRINHA 2 2 0 2 5

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 1 1 0 1 5

IV CARUARU 112 112 6 118 120

IV CUPIRA 4 4 0 4 5

IV FREI MIGUELINHO 2 2 0 2 5

IV GRAVATÁ 6 6 0 6 10

IV IBIRAJUBA 1 1 0 1 5

IV JATAÚBA 3 3 0 3 5

IV JUREMA 1 1 0 1 5

IV PANELAS 3 3 0 3 5

IV PESQUEIRA 4 4 0 4 5

IV POÇÃO 2 2 0 2 5

IV RIACHO DAS ALMAS 3 3 0 3 5

IV SAIRÉ 1 1 0 1 5

IV SANHARÓ 2 2 0 2 5

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 15 15 1 16 20

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 3 3 0 3 5

IV SÃO BENTO DO UNA 0 0 0 0 0

IV SÃO CAITANO 2 2 0 2 5

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 1 1 0 1 5

IV TACAIMBÓ 2 2 0 2 5

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 3 3 0 3 5

IV TORITAMA 5 5 0 5 5

IV VERTENTES 4 4 0 4 5

V ÁGUAS BELAS 3 3 0 3 5

V ANGELIM 1 1 0 1 5

V BOM CONSELHO 2 2 0 2 5

V BREJÃO 1 1 0 1 5

V CAETÉS 1 1 0 1 5

V CALÇADO 1 1 0 1 5

V CANHOTINHO 1 1 0 1 5

V CAPOEIRAS 2 2 0 2 5

V CORRENTES 2 2 0 2 5

V GARANHUNS 67 67 3 70 70

V IATI 1 1 0 1 5

V ITAÍBA 2 2 0 2 5

V JUCATI 2 2 0 2 5

V JUPI 1 1 0 1 5

V LAGOA DO OURO 1 1 0 1 5

V LAJEDO 4 4 0 4 5

V PALMEIRINA 2 2 0 2 5

V PARANATAMA 2 2 0 2 5

V SALOÁ 1 1 0 1 5

V SÃO JOÃO 2 2 0 2 5

V TEREZINHA 2 2 0 2 5

VI ARCOVERDE 57 57 3 60 60

VI BUÍQUE 4 4 0 4 5

VI CUSTÓDIA 5 5 0 5 5

VI IBIMIRIM 2 2 0 2 5

VI INAJÁ 1 1 0 1 5

VI JATOBÁ 1 1 0 1 5

VI MANARI 1 1 0 1 5

VI PEDRA 2 2 0 2 5

VI PETROLÂNDIA 0 0 0 0 0

VI SERTÂNIA 3 3 0 3 5

VI TACARATU 0 0 0 0 0
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VI TUPANATINGA 0 0 0 0 0

VI VENTUROSA 2 2 0 2 5

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 4 4 0 4 5

VII CEDRO 3 3 0 3 5

VII MIRANDIBA 3 3 0 3 5

VII SALGUEIRO 31 31 2 33 35

VII SERRITA 3 3 0 3 5

VII TERRA NOVA 3 3 0 3 5

VII VERDEJANTE 4 4 0 4 5

VIII AFRÂNIO 1 1 0 1 5

VIII CABROBÓ 5 5 0 5 5

VIII DORMENTES 1 1 0 1 5

VIII LAGOA GRANDE 3 3 0 3 5

VIII OROCÓ 2 2 0 2 5

VIII PETROLINA 77 77 4 81 85

VIII SANTA MARIA DA BOA 
VISTA 1 1 0 1 5

IX ARARIPINA 8 8 0 8 10

IX BODOCÓ 3 3 0 3 5

IX EXU 4 4 0 4 5

IX GRANITO 1 1 0 1 5

IX IPUBI 3 3 0 3 5

IX MOREILÂNDIA 2 2 0 2 5

IX OURICURI 5 5 0 5 5

IX PARNAMIRIM 3 3 0 3 5

IX SANTA CRUZ 2 2 0 2 5

IX SANTA FILOMENA 2 2 0 2 5

IX TRINDADE 5 5 0 5 5

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 8 8 0 8 10

X BREJINHO 2 2 0 2 5

X CARNAÍBA 3 3 0 3 5

X IGUARACY 1 1 0 1 5

X INGAZEIRA 2 2 0 2 5

X ITAPETIM 2 2 0 2 5

X QUIXABA 2 2 0 2 5

X SANTA TEREZINHA 3 3 0 3 5

X SÃO JOSÉ DO EGITO 5 5 0 5 5

X SOLIDÃO 2 2 0 2 5

X TABIRA 7 7 0 7 10

X TUPARETAMA 2 2 0 2 5

XI BETÂNIA 3 3 0 3 5

XI CALUMBI 4 4 0 4 5

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 2 2 0 2 5

XI FLORES 4 4 0 4 5

XI FLORESTA 6 6 0 6 10

XI ITACURUBA 2 2 0 2 5

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 4 4 0 4 5

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 6 6 0 6 10

XI SERRA TALHADA 20 20 1 21 25

XI TRIUNFO 3 3 0 3 5

XII ALIANÇA 5 5 0 5 5

XII CAMUTANGA 2 2 0 2 5

XII CONDADO 5 5 0 5 5

XII FERREIROS 2 2 0 2 5

XII GOIANA 18 18 1 19 20

XII ITAMBÉ 4 4 0 4 5

XII ITAQUITINGA 3 3 0 3 5

XII MACAPARANA 3 3 0 3 5

XII SÃO VICENTE 
FERRER 2 2 0 2 5

XII TIMBAÚBA 13 13 1 14 15

PE 2.950 2.948 147 3.095 3.500

PORTARIA SES Nº 657 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais conferidas com base na 
delegação do ato governamental nº 005, publicado no DOE de 01 de janeiro de 2019,

 RESOLVE;
 
Institui o incentivo de custeio no âmbito da Média e Alta Complexidade a ser destinado ao Hospital São Luiz, localizado no município de 
Surubim, de natureza Filantrópica, CNES nº 2354551, referência para a II Região de Saúde/ IV Microrregião do Sistema Único de Saúde 
de Pernambuco (SUS/PE) para a qualifi cação do acesso de forma regulada aos procedimentos assistenciais.
 
Art. 1º Esta Portaria institui, incentivo fi nanceiro de custeio no âmbito da média e alta complexidade, ao Hospital São Luiz, localizado no 
município de Surubim, de natureza Filantrópica, CNES nº 2354551, referência para a II Região de Saúde/ IV Microrregião do Sistema 
Único de Saúde de Pernambuco (SUS/PE) para qualifi cação do acesso de forma regulada aos procedimentos assistenciais.

Parágrafo único. A transferência do incentivo fi nanceiro previsto nesta Portaria dispensa a solicitação de adesão da unidade de saúde hospitalar.
 
Art. 2º A transferência de recurso de que trata esta Portaria tem a fi nalidade de auxiliar a manutenção do funcionamento de serviços 
ofertados no âmbito da II Região de Saúde/ IV Microrregião para qualifi cação do aceso de forma regulada.
Parágrafo único. Os recursos fi nanceiros de que trata esta Portaria deve ser utilizado no apoio à manutenção do funcionamento do 
Hospital São Luiz, CNES nº 2354551, conforme as necessidades sanitárias e epidemiológicas apresentadas no contexto local e defi nidas 
pela Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco.
 
Art. 3. O cálculo do incentivo fi nanceiro de que trata esta portaria a ser destinado para o Hospital São Luiz, CNES nº 2354551, considerou 
(ANEXO I):
 
I - o valor de R$ 0,63 (sessenta e três centavos) por habitante da IV Microrregião/ II Região de Saúde;

II - a quantidade da população total da IV Microrregião/ II Região de Saúde nos termos especifi cado no § 1º e 2º.

§ 1º Para fi ns de cálculo do incentivo, foram consideradas a estimativa da população SUS da IV Microrregião/ II Região de Saúde, 
informada pelo IBGE ano 2021,

§ 2º Para a estimativa do per capita, foi realizado um cálculo considerando o valor médio do ressarcimento SUS por AIH na série histórica 
de 2018 a 2021 e aplicou-se na população estimada para a IV Microrregião/ II Região de Saúde.
 
Art. 4. O incentivo fi nanceiro estadual (fonte 101) para custeio previsto nesta Portaria será transferido na modalidade fundo a fundo, em 
parcelas mensais, pelo Fundo Estadual de Saúde ao Fundo municipal de Saúde Surubim.

§ 1º O impacto orçamentário total das transferências previstas nesta Portaria corresponde a R$ 207.155,59 (duzentos e sete mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos),
 
Art. 5. Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta da Secretaria Estadual de Saúde devendo onerar a 
Funcional Programática 10.302.0410.4611.b145.
 
Art. 6. A execução do recurso do tesouro estadual ao Fundo municipal de Saúde Surubim referente ao incentivo fi nanceiro de custeio 
previsto nesta Portaria, deverá observar as regras previstas na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012.
 
Art. 7. A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos fi nanceiros de que trata esta Portaria será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão (RAG) do ente federativo municipal.
 
Art. 8. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO MARANHÃO ANTUNES
Secretário Estadual de Saúde em Exercício

ANEXO I

POPULAÇÃO II REGIÃO DE SAÚDE/IV 
MICRORREGIÃO

 (hab)

 VALOR DO RESSARCIMENTO 
MÉDIO

 AIH/Hab.(2018 a 2021)
 VALOR INCENTIVO PARA CUSTEIO/MÊS

330.340 0,63 R$ 207.155,59
 

EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES PÚBLICOS

Município: RECIFE
Estado: PERNAMBUCO

No que diz respeito às unidades de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionadas, o município celebrou o 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao 
fundo designado na planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Protocolo, conforme os compromissos estabelecidos:

Nome da Unidade: CISAM
CNPJ: 11.022.597/0012-44
CNES: 2711613
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 11
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 976.790,92
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 549.137,15
Valor Mensal: R$ 1.525.928,07
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE- FES

Nome da Unidade: HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
CNPJ: 09.794.975/0224-25
CNES: 0000418
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 01
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 3.494.044,25
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 1.429.849,42
Valor Mensal: R$ 4.923.893,67
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL BARÃO DE LUCENA
CNPJ: 09.794.975/0223-44
CNES: 2427427
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 02
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 2.785.804,39
Valor Mensal Redes Assistenciais: 665.463,62
Valor Mensal: R$ 3.451.268,01
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL CORREIA PICANÇO
CNPJ: 09.794.975/0022-38
CNES: 0000981
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 09
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 458.910,07
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 35.180,16
Valor Mensal: R$ 494.090,23
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
CNPJ: 09.794.975/0210-20
CNES: 0000655
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 03
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 3.588.112,41
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 1.466.786,87
Valor Mensal R$ 5.054.899,28
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CNPJ: 11.944.899/0001-17
CNES: 2711923
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 06
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 1.548,75
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES
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Nome da Unidade: HOSPITAL GERAL DE AREIAS
CNPJ: 09.794.975/0222-63
CNES: 2711974
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 04
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 517.875,70
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS
Nome da Unidade: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
CNPJ: 09.794.975/0225-06
CNES: 2802783
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 05
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 2.578.634,14
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 830.126,00
Valor Mensal: R$ 3.408.760,14
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL OSWALDO CRUZ
CNPJ: 11.022.597/0013-25
CNES: 0000477
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 10
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 4.009.698,45
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 105.540,48
Valor Mensal: R$ 4.115.238,93
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS
CNPJ: 09.794.975/0004-56
CNES: 0000426
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 07
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 2.172.992,82
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 440.720,64
Valor Mensal: R$ 2.613.713,46
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL ULYSSES PERNAMBUCANO
CNPJ: 09.794.975/0007-07
CNES: 0001546
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 08
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 319.174,10
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO DE PERNAMBUCO-PROCAPE
CNPJ: 11.022.597/0015-97
CNES: 3983730
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 13
Número de Parcelas: 12
Valor MAC Mensal: R$ 2.345.657,96
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 310.928,96
Valor Mensal: R$ 2.656.586,92
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Local e Data: ________________________, _____/_____/______

  LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO  ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
 Secretária de Saúde de Recife  Secretário Estadual de Saúde

DOCUMENTO 3 – ANEXO I DA PORTARIA 327/07
EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS ENTES PÚBLICOS

Município: RECIFE
Estado: Pernambuco

No que diz respeito às unidades de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionadas, o município celebrou o 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao 
fundo designado na planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Protocolo, conforme os compromissos estabelecidos:

NOME DA UNIDADE CNPJ

ENTE COM 
GERÊNCIA SOBRE 

A UNIDADE 
(ESTADO/
GOVERNO 
FEDERAL)

NÚMERO 
DO 

TERMO

VALOR 
MENSAL 
MAC (R$)

FUNDO PARA O 
REPASSE DOS 

RECURSOS 
(MUNICIPAL, 
ESTADUAL 

OU UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA 

FEDERAL)

CISAM 11.022.597/0012-44 Estado 11 976.790,92 FES

Hospital Agamenon 
Magalhães 09.794.975/0224-45 Estado 01 3.494.044,25 FES

Hospital Barão de Lucena 09.794.975/0223-44 Estado 02 2.785.804,39 FES

Hospital Correia Picanço 09.794.975/0022-38 Estado 09 458.910,07 FES

Hospital da Restauração 09.794.975/0210-20 Estado 03 3.588.112,41 FES

Hospital dos Servidores 
do Estado 11.944.899/0001-17 Estado 06 1.548,75 FES

Hospital Geral de Areias 09.794.975/0222-63 Estado 04 517.875,70 FMS

Hospital Getúlio Vargas 09.794.975/0225-06 Estado 05 2.578.634,14 FES

Hospital Oswaldo Cruz 11.022.597/0013-25 Estado 10 4.009.698,45 FES

Hospital Otávio de Freitas 09.794.975/0004-56 Estado 07 2.172.992,82 FES

Hospital Ulysses 
Pernambucano 09.794.975/0007-07 Estado 08 319.174,10 FES

PROCAPE 11.022.597/0015-97 Estado 13 2.345.657,96 FES

 ____________________, _______ de _____________________ de 2021.

  LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO  ANDRÉ LONGO ARAÚJO MELO
  Secretária de Saúde de Recife  Secretário Estadual de Saúde

EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES PÚBLICOS

Município: PAULISTA
Estado: PERNAMBUCO

No que diz respeito às unidades de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionadas, o município celebrou o 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao 
fundo designado na planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Protocolo, conforme os compromissos estabelecidos:

Nome da Unidade: HOSPITAL DA MIRUEIRA SANATÓRIO PADRE ANTÔNIO MANOEL
CNPJ: 10.572.048/0021-71
CNES: 2433044
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 16
Número de Parcelas: 12
Valor Mensal: 297.066,29
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Local e Data:

  CHARLES ROGER ARAÚJO VIEIRA   ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
  Secretário de Saúde do Paulista  Secretário Estadual de Saúde

DOCUMENTO 3 – ANEXO I DA PORTARIA 327/07 EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS ENTES PÚBLICOS

Município: PAULISTA
Estado: Pernambuco

No que diz respeito às unidades de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionadas, o município celebrou o 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao 
fundo designado na planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Protocolo, conforme os compromissos estabelecidos:

Nome da Unidade CNPJ

Ente com
gerência sobre a

Unidade
(estado/governo 

federal)

Nº do 
Termo

Valor
Mês (R$)

Fundo para o repasse dos 
recursos

(municipal,estadual ou 
unidade universitária 

federal)

HOSPITAL DA 
MIRUEIRA

SANATÓRIO PADRE
ANTÔNIO MANOEL

10.572.048/0021-71 Estado 16 297.066,29 FES

_______________________, _______ de _____________________ de 2021.

 CHARLES ROGER ARAÚJO VIEIRA   ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
  Secretário de Saúde do Paulista  Secretário Estadual de Saúde

EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES PÚBLICOS

Município: CARUARU
Estado: PERNAMBUCO

No que diz respeito às unidades de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionadas, o município celebrou o 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao 
fundo designado na planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Termo, conforme os compromissos estabelecidos:

Nome da Unidade: HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
CNPJ: 10.572.048/0014-42
CNES: 2427419
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 14
Número de Parcelas: 12
Valor Mensal MAC: R$ 2.431.304,04
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 462.620,64
Valor Total: R$ 2.893.924,68
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Nome da Unidade: HOSPITAL REGIONAL JESUS NAZARENO
CNPJ: 10.572.048/0015-23
CNES: 2351994
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
Nº do Termo: 15
Número de Parcelas: 12
Valor Mensal MAC: R$ 418.986,29
Valor Mensal Redes Assistenciais: R$ 329.169,17
Valor Total: R$ 748.155,46
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Local e Data: ________________________, _____/_____/ 2021

DOCUMENTO 3 – ANEXO I DA PORTARIA 327/07 EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS ENTES PÚBLICOS

Município: CARUARU
Estado: Pernambuco

No que diz respeito às unidades de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionadas, o município celebrou o 
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao 
fundo designado na planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Termo, conforme os compromissos estabelecidos

NOME DA 
UNIDADE CNPJ

ENTE COM 
GERÊNCIA SOBRE 

A UNIDADE 
(ESTADO/GOVERNO 

FEDERAL)

NÚMERO DO 
TERMO

VALOR MENSAL 
MAC (R$)

FUNDO PARA 
REPASSE DOS 

RECURSOS 
(MUNICIPAL, 
ESTADUAL 

OU UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA 

FEDERAL)

Hospital 
Regional do 

Agreste
10.572.048/0014-42 Estado 14 2.431.304,04 FES

Hospital 
Regional Jesus 

Nazareno
10.572.048/0015-23 Estado 15 418.986,29 FES

_______________________, _______ de _____________________ de 2021.

BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO  ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

 Secretária Municipal de Saúde de Caruaru  Secretário Estadual de Saúde

EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE ENTES PÚBLICOS

Município: IGARASSU
Estado: PERNAMBUCO

No que diz respeito à unidade de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionada, o município celebrou o PROTOCOLO 
DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao fundo designado na 
planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Protocolo, conforme os compromissos estabelecidos:

Nome da Unidade: HOSPITAL COLÔNIA PROFESSOR ALCIDES CODICEIRA
CNPJ: 09.794.975/0011-85
CNES: 2347342
Ente com gerência sobre a unidade: ESTADO
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Nº do Termo: 17
Número de Parcelas: 12
Valor Mensal:187.411,34
Fundo para o repasse dos recursos: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE-FES

Local e Data: ________________________, _____/_____/______
  IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS  ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
  Secretário de Saúde de Igarassu  Secretário Estadual de Saúde

DOCUMENTO 3 – ANEXO I DA PORTARIA 327/07
EXTRATO DO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE OS ENTES PÚBLICOS

Município: IGARASSU
Estado: Pernambuco

No que diz respeito à unidade de saúde sob gerência de outro nível de governo, abaixo relacionada, o município celebrou o PROTOCOLO 
DE COOPERAÇÃO com o ente gerente da unidade e autoriza o Fundo Nacional de Saúde a repassar diretamente ao fundo designado na 
planilha abaixo o montante de recursos defi nido no referido Protocolo, conforme os compromissos estabelecidos:

NOME DA 
UNIDADE CNPJ

ENTE COM 
GERÊNCIA SOBRE A 
UNIDADE (ESTADO/

GOVERNO FEDERAL)

NÚMERO 
DO TERMO

VALOR 
MÊS

FUNDO PARA O 
REPASSE DOS 

RECURSOS (MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU UNIDADE 

UNIVERSITÁRIA 
FEDERAL)

Hospital Colônia 
Professor Alcides 

Codiceira
09.794.975/0011-85 Estado 17 187.411,34 FES

_______________________, _______ de _____________________ de 2021.

  IGOR GABRIEL DE MORAIS SANTOS  ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
  Secretário de Saúde de Igarassu  Secretário Estadual de Saúde

TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇ‹O
Secretário: Albéres Haniery Patrício Lopes

PORTARIA SETEQ Nº 70, DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO no uso de suas atribuições, RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato 
por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Agente Imo, Contrato: 01/2020; Nome: RAPHAEL GONZAGA DA 
SILVA; Matrícula: 399.407-4; Município: GOIANA; Data da Rescisão: 01/10/2021.ALBERES HANIERY PATRÍCIO LOPES-Secretário 
do Trabalho, Emprego e Qualifi cação.

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
 PORTARIA ADAGRO Nº 065 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

O Diretor Presidente da ADAGRO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que preceitua a Lei nº 15.919, de 04/11/2016. 
RESOLVE: 1. Dar exercício, a partir de 04/10/2021, servidores 

nomeados pelo ATO nº 2733 de 03/08/2021: Bernardo Cavalcanti 
Vaz Galindo - Matr nº 433.502-3, Garanhuns; Adrielle Bahiense 
Trevisan - Matr nº 430.194-3, Palmares. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. PAULO ROBERTO DE 
ANDRADE LIMA - DIRETOR PRESIDENTE.

AGÊNCIA CONDEPE/FIDEM
Portaria nº 011/2021 de 20.09.2021
Sheilla Pincovsky. Diretora Presidente.
Portaria nº 014/2021 de 01.10.2021 
Sheilla Pincovsky. Diretora Presidente.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
Administração Geral

  PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 050/2021 - Recife, 30 de setembro de 2021.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995, RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir, a pedido, contrato temporário fi rmado entre as partes, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha, conforme as especifi cações abaixo.

MATRÍCULA NOME CARGO DEMISSÃO

9434-0 Élida Galdino da Silva Agente em Atividade em Saúde 09/08/2021

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.
GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO

Administrador Geral

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho 
de 2012, considerando a Portaria DP nº 2950 de 29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização de Trânsito assinar 
as Portarias de Suspensão do Direito de Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as Portarias já publicadas. 
RESOLVE: Suspender o direito de dirigir dos condutores abaixo relacionados onde serão submetidos ao CURSO DE RECICLAGEM E 
PROVA na forma estabelecida pelo Art. 268, II, do Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções 168/04 e 182/05 do CONTRAN. Os 
condutores poderão interpor recurso junto a JARI, na sede do DETRAN/PE, nas lojas de Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado 
de Pernambuco, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência de notifi cação para aplicação da penalidade. O cumprimento 
da penalidade dar-se-á a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/PE, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 
182/05 do CONTRAN

PORTARIA DP Nº NOME CONDUTOR REGISTRO RENACH PRAZO 
PENALIDADE

5686 DE 30/09/2021 SERGIO RAMOS BATISTA 034.945.093-25/PE 1(UM)MÊS

5687 DE 30/09/2021 SANDRO BEZERRA DA SILVA 047.477.532-41/PE 1(UM)MÊS

5688 DE 30/09/2021 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 027.138.204-70/PE 12(DOZE)MESES

5689 DE 30/09/2021 SEDIMAR LEITE DA SILVA 031.078.312-17/PE 12(DOZE)MESES

5690 DE 30/09/2021 SAMUEL VICENTE DE MELO 052.758.613-07/PE 1(UM)MÊS

5691 DE 30/09/2021 SEVERINO SAULO GOMES CARNEIRO 041.049.122-55/PE 01(UM)MÊS

5692 DE 30/09/2021 SERGIO NASCIMENTO GUIMARAES 031.676.255-45/PE 12(DOZE)MESES

5693 DE 30/09/2021 SILVANA MONTEIRO DE OLIVEIRA 022.443.199-64/PE 12(DOZE)MESES

5694 DE 30/09/2021 SAULO JOSE DA SILVA 039.484.612-25/PE 01(UM)MÊS 

5695 DE 30/09/2021 SERGIO DEODATO DA SILVA 043.843.805-81/PE 1(UM)MÊS

5696 DE 30/09/2021 SAULO ALVES DA SILVA 018.019.695-32/PE 1(UM)MÊS

5697 DE 30/09/2021 SIRLEIDE MARIA SALVADOR 042.854.602-11/PE 12(DOZE)MESES

Repartições Estaduais

5698 DE 30/09/2021 SIDIOMAR FERREIRA VIERA 033.365.494-43/PE 12(DOZE)MESES

5699 DE 30/09/2021 SEBASTIAO GOMES DA SILVA NETO 043.843.806-90/PE 1(UM)MÊS

5700 DE 30/09/2021 SERGIO ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA 024.786.466-48/PE 1(UM)MÊS

5701 DE 30/09/2021 SERGIO NAZARIO COUTINHO 024.654.969-46/PE 1(UM)MÊS

5702 DE 30/09/2021 SANDRA GABRIELLA BRITO LACERDA 047.972.476-18/PE 1(UM)MÊS

5703 DE 30/09/2021 SONIA TERESINHA SALVIANO HORDONHO 028.876.517-56/PE 02(DOIS)MESES

5704 DE 30/09/2021 TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE PERDIGÃO 043.422.613-80/PE 02(DOIS)MESES

5705 DE 30/09/2021 RICARDO DOS SANTOS SILVA 042.933.179-05/PE 02(DOIS)MESES

5706 DE 30/09/2021 IAGO HENRIQUE BORGES GUERRA 054.900.792-90/PE 1(UM)MÊS

5707 DE 30/09/2021 IDIVAN MARCOS DA SILVA 043.035.529-67/PE 1(UM)MÊS

5708 DE 30/09/2021 IRANILDO MARCOS LOPES 038.526.156-90/PE 1(UM)MÊS

5709 DE 30/09/2021 IRINEU NERI BARROS 054.364.313-31/PE 1(UM)MÊS

5710 DE 30/09/2021 IVAN DOS SANTOS ARRUDA 037.412.778-04/PE 1(UM)MÊS

5711 DE 30/09/2021 IVAN DE OLIVEIRA ALVES 036.535.220-99/PE 12(DOZE)MESES

5712 DE 30/09/2021 ICARO PAULINO NUNES DE MELO 049.467.333-88/PE 1(UM)MÊS

5713 DE 30/09/2021 ILDO DO NASCIMENTO VIEIRA 021.679.324-46/PE 12(DOZE)MESES

5714 DE 30/09/2021 ISAEL JOSE DE BARROS JUNIOR 013.110.936-27/PE 12(DOZE)MESES

5715 DE 30/09/2021 JOÃO RODRIGUES LINS 010.703.650-29/PE 12(DOZE)MESES

5716 DE 30/09/2021 JOSE MONTEIRO DA COSTA E SILVA 018.239.459-40/PE 12(DOZE)MESES

5717 DE 30/09/2021 ITAMAR ADELINO DE ARAUJO 035.516.422-41/PE 12(DOZE)MESES

5718 DE 30/09/2021 JOSE ROGERIO VALERIO DA SILVA 030.740.544-33/PE 12(DOZE)MESES

5719 DE 30/09/2021 JOSE LUIZ ARAUJO DA SILVA 031.633.312-83/PE 12(DOZE)MESES

5720 DE 30/09/2021 JOSE ROGERIO LIMA DOS SANTOS 016.930.268-17/PE 12(DOZE)MESES

5721 DE 30/09/2021 JOSUE LOPES DA SILVA 029.128.742-45/PE 12(DOZE)MESES

5722 DE 30/09/2021 JOSE SOUZA SILVA 042.015.824-43/PE 12(DOZE)MESES

5723 DE 30/09/2021 IVONALDO COSMO DOS SANTOS 028.071.505-40/PE 12(DOZE)MESES

5724 DE 30/09/2021 JOSEANE SPOSITO LIMEIRA 043.663.580-81/PE 12(DOZE)MESES

5725 DE 30/09/2021 JOBSON LEANDRO BATISTA DA SILVA 045.323.126-06/PE 12(DOZE)MESES

5726 DE 30/09/2021 MAURICIO LIMA DA COSTA JUNIOR 055.068.451-64/PE 1(UM)MÊS

5727 DE 30/09/2021 MILTON AMARAL DE PONTES 011.917.458-08/PE 02(DOIS)MESES

5728 DE 30/09/2021 MARCILIO ALVES BATISTA 032.039.407-97/PE 1(UM)MÊS

5729 DE 30/09/2021 MAX LENO ALVES 012.579.378-02/PE 1(UM)MÊS

5730 DE 30/09/2021 MARCOS HENRIQUE RIBEIRO LEITE 052.153.368-56/PE 12(DOZE)MESES

5731 DE 30/09/2021 MARCOS MANOEL DA SILVA 052.507.621-32/PE 1(UM)MÊS

5732 DE 30/09/2021 MIKAELLY PRISCILA BARBOSA DA SILVA 057.267.502-00/PE 1(UM)MÊS

5733 DE 30/09/2021 MIZAEL JOSE DOS SANTOS 043.357.008-03/PE 1(UM)MÊS

5734 DE 30/09/2021 MANUELLA MARIA DOS SANTOS ALBUQUERQUE 041.566.408-00/PE 1(UM)MÊS

5735 DE 30/09/2021 MARCOS MANOEL DA SILVA 052.507.621-32/PE 1(UM)MÊS

5736 DE 30/09/2021 MAURICIO MATIAS SARIAVA 016.070.834-96/PE 1(UM)MÊS

5737 DE 30/09/2021 MARCOS HENRIQUE DA COSTA MEDEIROS 052.653.445-91/PE 12(DOZE)MESES

5738 DE 30/09/2021 UBIRANILDO MOREIRA DA SILVA 005.421.336-63/PE 12(DOZE)MESES

5739 DE 30/09/2021 LUANN DE LEMOS OKAWA COSTA 049.768.410-41/PE 12(DOZE)MESES

5740 DE 30/09/2021 JOSINALDO BEZERRA DA SILVA 020.410.672-29/PE 12(DOZE)MESES

5741 DE 30/09/2021 ROBSON CAVALCANTI DE ARAUJO 018.153.608-10/PE 12(DOZE)MESES

5742 DE 30/09/2021 WALDEMIRO FERREIRA COUTINHO FILHO 020.906.293-02/PE 12(DOZE)MESES

5743 DE 30/09/2021 CLAUDIO DOS SANTOS VILELA 010.237.029-08/PE 12(DOZE)MESES

5744 DE 30/09/2021 JOSE MARIO DE LIMA NETO 026.153.141-37/PE 12(DOZE)MESES

5745 DE 30/09/2021 WELLINGTON ALBUQUERQUE CHAVES 037.616.231-87/PE 1(UM)MÊS

5746 DE 30/09/2021 WILSON JOSE DE LIRA 038.285.638-84/PE 12(DOZE)MESES

5447 DE 30/09/2021 FRANTIAGO OLIVEIRA ALVES DE ALBUQUERQUE 047.830.930-19/PE 1(UM)MÊS

5448 DE 30/09/2021 GEORGE DOS SANTOS SILVA 038.629.522-70/PE 1(UM)MÊS

5749 DE 30/09/2021 GILBERTO GONCALVES FEITOSA 033.845.819-30/PE 1(UM)MÊS

5750 DE 30/09/2021 SIMONE MARIA DOS SANTOS 030.945.369-50/PE 12(DOZE)MESES

5751 DE 30/09/2021 VAGNER GREYCON DO NASCIMENTO SILVA 048.148.213-30/PE 12(DOZE)MESES

5752 DE 30/09/2021 EDINETE DA SILVA CLEMENTINO 053.674.503-10/PE 12(DOZE)MESES

5753 DE 30/09/2021 EDRALDO PEREIRA BARROS 006.153.637-67/PE 12(DOZE)MESES

5754 DE 30/09/2021 JOSE BELO DA SILVA FILHO 029.061.936-90/PE 12(DOZE)MESES

5755 DE 30/09/2021 MARIA DE FATIMA LIMA E SILVA 010.946.879-00/PE 12(DOZE)MESES

5756 DE 30/09/2021 MOISES CLEMENTINO DA SILVADOZE) 023.062.545-42/PE 12(DOZE)MESES

5757 DE 30/09/2021 SIDNEY RODRIGUES DA SILVA 026.539.266-97/PE 12(DOZE)MESES

5758 DE 30/09/2021 TATIANA CHATEAUBRIAND NASCIMENTO 
MESQUITA 007.102.520-50/PE 12(DOZE)MESES

5759 DE 30/09/2021 LUIZ CARLOS DE CASTRO 042.719.304-02/PE 12(DOZE)MESES

5760 DE 30/09/2021 MARCONI RAMOS DE SENA PEREIRA 005.027.189-20/PE 12(DOZE)MESES

5761 DE 30/09/2021 SILVIO PAES BARBOZA 012.549.905-81/PE 12(DOZE)MESES

5762 DE 30/09/2021 JOSE CARLOS DE MORAIS GUERRA 011.917.968-67/PE 12(DOZE)MESES

5763 DE 30/09/2021 OSEAS SALES DOS SANTOS 004.677.606-80/PE 12(DOZE)MESES

5764 DE 30/09/2021 ANA CLAUDIA ALVES DE LIMA 004.004.244-78/PE 12(DOZE)MESES

5765 DE 30/09/2021 ALDEMIR DANTAS DE MELO 018.160.513-07/PE 1(UM)MÊS

5766 DE 30/09/2021 JARBAS GONCALVES DO NASCIMENTO 012.274.815-68/PE 1(UM)MÊS

5767 DE 30/09/2021 JARBAS GONCALVES DO NASCIMENTO 012.274.815-68/PE 1(UM)MÊS

5768 DE 30/09/2021 JOSE ORLANDO LOPES ASSUNCAO 047.918.904-58/PE 1(UM)MÊS

5769 DE 30/09/2021 JOSE ALEXANDRO COELHO OLIVEIRA 052.993.205-09/PE 1(UM)MÊS
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5770 DE 30/09/2021 JACINTO ALVES DE SOUZA 025.575.588-09/PE 1(UM)MÊS

5771 DE 30/09/2021 JASIEL MARIANO DO NASCIMENTO 040.396.732-55/PE 1(UM)MÊS

5772 DE 30/09/2021 JEAN JAMERSON MIRANDA DA SILVA 048.479.781-16/PE 1(UM)MÊS

5773 DE 30/09/2021 JEFFERSON RENATO OLIVEIRA LIRA 051.968.894-05/PE 1(UM)MÊS

5774 DE 30/09/2021 JEFFERSON WILLIAM PEREIRA DA SILVA 056.035.107-60/PE 1(UM)MÊS

5775 DE 30/09/2021 JOAB JOSE DA SILVA 054.980.968-06/PE 1(UM)MÊS

5776 DE 30/09/2021 JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO 027.194.750-90/PE 1(UM)MÊS

5777 DE 30/09/2021 JOAO JERONIMO DA SILVA FILHO 049.840.140-95/PE 1(UM)MÊS

5778 DE 30/09/2021 JOSE AMILTON ALVES DE ALMEIDA 055.805.760-08/PE 1(UM)MÊS

5779 DE 30/09/2021 JOSE BEZERRA DOS SANTOS 043.756.151-48/PE 1(UM)MÊS

5780 DE 30/09/2021 JOSE FRANCISCO VIEIRA 041.094.448-73/PE 12(DOZE)MESES

5781 DE 30/09/2021 JOSE GERALDO BARBOSA DE AMORIM JUNIOR 042.060.830-73/PE 12(DOZE)MESES

5782 DE 30/09/2021 JOSUE GABRIEL DE LIMA JUNIOR 018.769.073-21/PE 1(UM)MÊS

5783 DE 30/09/2021 JESSICA KAUANE FLORENCIO DE OLIVEIRA 052.624.766-15/PE 1(UM)MÊS

5784 DE 30/09/2021 JORGE LUIZ DE ANDRADE SILVA 055.950.371-27/PE 12(DOZE)MESES

5785 DE 30/09/2021 PAULO HENRIQUE GOMES MARQUES 020.117.350-86/PE 12(DOZE)MESES

5786 DE 30/09/2021 JOSE ARCENIO FRANCISCO DOS SANTOS 005.012.931-57/PE 1(UM)MÊS

5787 DE 30/09/2021 JOSE GUSTAVO DA SILVA BRAGA 038.017.486-43/PE 1(UM)MÊS

5788 DE 30/09/2021 JOAO DIAS DE SALES 025.704.007-62/PE 1(UM)MÊS

5789 DE 30/09/2021 JOSE AMARO PEREIRA DE LIMA 043.457.116-94/PE 1(UM)MÊS

5790 DE 30/09/2021 JESSICA DOMIRA CESARIO TOMAZ 048.127.036-11/PE 1(UM)MÊS

5791 DE 30/09/2021 JONES GONCALVES DA COSTA 034.483.177-99/PE 1(UM)MÊS

5792 DE 30/09/2021 JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 007.695.947-53/PE 1(UM)MÊS

5793 DE 30/09/2021 JOSE IVANILDO DA SILVA 027.670.790-05/PE 1(UM)MÊS

5794 DE 30/09/2021 JOSE LUIS DE SOUSA 051.494.795-00/PE 1(UM)MÊS

5795 DE 30/09/2021 JOSE MANUEL DO NASCIMENTO 028.779.168-06/PE 1(UM)MÊS

5796 DE 30/09/2021 JOSE MARIA DE LIMA SILVA FILHO 043.625.785-78/PE 1(UM)MÊS

5797 DE 30/09/2021 JOSE MARIA SEVERINO DA SILVA JUNIOR 022.833.055-04/PE 1(UM)MÊS

5798 DE 30/09/2021 JOSE ORLANDO VIRGINIO DA COSTA 027.175.114-32/PE 1(UM)MÊS

5799 DE 30/09/2021 JOSE BENICIO DA SILVA 013.327.352-70/PE 1(UM)MÊS

5800 DE 30/09/2021 JOSIVALDO MARTINS DOS SANTOS 036.025.537-30/PE 1(UM)MÊS

5801 DE 30/09/2021 JOAO KLEBER NUNES DE MELO 044.101.196-99/PE 1(UM)MÊS

5802 DE 30/09/2021 JOSE GENUINO DA SILVA 049.840.118-09/PE 12(DOZE)MESES

5803 DE 30/09/2021 JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA 049.503.313-88/PE 1(UM)MÊS

5804 DE 30/09/2021 JOSE LUIZ BATISTA DOS SANTOS 056.348.950-22/PE 1(UM)MÊS

5805 DE 30/09/2021 JOANA KARLA VALERIO DA SILVA 038.603.152-05/PE 12(DOZE)MESES

 SÉRGIO DE BARROS LINS
 DIRETOR DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

- FACEPE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. EDITAL FACEPE Nº 
23/2021 – Inovação nas ICTs Estaduais de Pernambuco. Objeto: 
Incentivar as Instituições Científi cas e Tecnológicas do Estado de 
Pernambuco (ICTs-PE) na execução de projetos com potencial de 
inovação que visem o desenvolvimento de soluções científi cas 
e tecnológicas alinhadas aos setores econômicos estratégicos e 
às demandas da sociedade no Estado de Pernambuco. O Edital 
completo encontra-se à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: http://www.facepe.br. José Fernando Jucá - Diretor 
Presidente.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA FUNASE Nº 508/21, de 01 de outubro de 2021
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo - FUNASE, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista a necessidade da FUNASE e ao interesse público.
RESOLVE:
Designar a servidora, LUCIMAR FERREIRA DA SILVA LIMA, 
mat.1055-3, para Função Gratifi cada Supervisão III – FGS-3, a 
partir de 01/10/2021.
NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES

Diretora Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA FUNASE Nº. 506/21, de 01 de outubro de 2021.
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
– FUNASE, considerando a necessidade da FUNASE e o 
interesse público;
RESOLVE:
  Rescisão a pedido da Agente Socioeducativo, Jaqueline Maria 
Rezende do Amaral, mat. 42839-6, retroativo a 09/09/2021.
Cumpra-se e publique-se.

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

PORTARIA FUNASE Nº. 507/21, de 01 de outubro de 2021.
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
– FUNASE, considerando a necessidade da FUNASE e o 
interesse público;
RESOLVE:
 Rescisão do contrato da Agente Socioeducativo, LUCIANA DA 
SILVA SALUSTIANO, mat. 42863-9, a partir de 01/10/2021, por 
conveniência e oportunidade.
Cumpra-se e publique-se.

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
 – Diretora Presidente –

FUNDAÇÃO HEMOPE
PORTARIA Nº 078/2021
A Diretora-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
de Pernambuco - HEMOPE no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo anexo I, Inciso IV do Art. 10º do Decreto nº 30.401, 
de 03 de maio de 2007,Considerando o exposto na Nota Técnica 
213 (15557235) e demais documentos anexados ao Processo SEI 
nº 0040400069.000902/2020-05;
R E S O L V E:
-Instaurar Inquérito Administrativo para apuração de 
responsabilidade, no prazo de 90 (noventa) dias, aos fatos 
narrados , bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e 
omissões, que porventura venham a ser identifi cados no curso dos 
trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente;
-Designar os servidores abaixo para comporem e atuarem na 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar – PAD , 
referente ao servidor Márcio Alves do Nascimento, matrícula 
685-8 ,lotado na Supervisão de Lavagem e Esterilização da 
UNILAB-DHEMOTE:
 - Ana Lúcia de Sena – matrícula 662-9 – Presidente da Comissão;
 - Maria Betânia Amaral Pinto - matrícula 1117803-5;
 - Mirtes da Silva Paula - matrícula. 6414-9
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Recife, 30 de Outubro de 2021.
Gessyanne Vale Paulino

Diretora – Presidente
Republicada por erro na original, publicada em 14/09/2021 no 

DOE nº 174.

FUNDAÇÃO HEMOPE
PORTARIA Nº 081/2021.A Diretora-Presidente da Fundação 
de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - HEMOPE 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo anexo I, 
Inciso IV do Art. 10º do Decreto nº 30.401, de 03 de maio de 
2007, Considerando o exposto na CI nº 40/2021 – HEMOPE 
- Presidência – HEMOPE – GABPRE e demais documentos 
anexados ao Processo SEI nº 0040400001.004592/2021-55; 
Resolve: Designar a servidora Ana Lúcia de Sena , Enfermeira, 
matrícula nº 662-9, para responder pela Diretoria de Hemoterapia 
no período de 20/09/2021 à 04/10/2021, considerando que a 
Diretora de Hemoterapia, Anna Fausta Cavalcante de Oliveira, 
médica ,matricula nº 227341-1, encontra-se em gozo de férias. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 20/09/2021. Publique-se e cumpra-se. Recife, 01 de 
Outubro de 2021. Gessyanne Vale Paulino.Diretora-Presidente

IPEM
PORTARIA N° 045/2021/IPEM/PE/PR
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – IPEM/PE, no uso 
de suas atribuições, considerando o requerimento da servidora e 
considerando a certidão da DIVRH Resolve: 1) Conceder a Licença 

Prêmio a servidora Vera Soares Avelar Monteiro, matr.212-7, 
ocupante do cargo efetivo de Analista de Gestão de Metrologia e 
Qualidade Industrial, pelo período de 240 dias, a serem gozadas 
a partir de 01/10/2021. Conforme preceitua a Lei nº 6.123/68. 
Revogam-se as disposições em contrário. Recife, 01 de outubro 
de 2021. Ary de Morais Andrade Neto - Diretor-Presidente.

IPEM
PORTARIA N° 48/2021/IPEM/PE/PR
O Diretor-Presidente do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições e considerando a 
necessidade legal de dar seguimento às medidas de Gerenciamento e Controle dos Contratos fi rmados com IPEM/PE, Resolve: 1) 
Nomear os servidores abaixo relacionados, como Fiscais de Contratos; 2) Revogam-se as disposições em contrário; 3) Os efeitos desta 
Portaria vigorarão durante a vigência do Contrato ou até a publicação de disposição em contrário. Recife, 01 de outubro de 2021. Ary de 
Morais Andrade Neto - Diretor-Presidente.

N° 
PROC.

N° 
CONTR. CONTRATADO/CNPJ OBJETO FISCAL

366/21 09/2021
MIL COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO EIRELI
34.351.431/0001-14

Aquisição de material de limpeza Laudenice Amâncio 
da Silva

Matrícula nº 
11.217-8366/21 10/2021

VALDOMIR HENRIQUE PAES 
BARRETTO ME

02.782.453/0001-42
Aquisição de material de limpeza

368/21 11/2021
PONTUAL TELECOMUNICAÇÃO 

LTDA ME
12.989.725/0001-33

Manutenção em fi bra ótica do tipo 
cabeamento

Dóris Ferreira de 
Melo

Matrícula nº 156-2

620/21 12/2021
SERCOSERV SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI

08.717.223/0001-86

Prestação de serviços de mão-de-
obra especializada, nas áreas de 

Apoio Administrativo, Apoio Técnico 
Administrativo Níveis I, II, III e IV

Fernando Luis dos 
Santos da Rocha

Matrícula nº 
11.181-3

887/21 13/2021
MAXIFROTA SERVICOS DE 

MANUTENCAO DE FROTA LTDA 
27.284.516/0001-61

Prestação do serviço de gerenciamento 
da execução de manutenção preventiva e 

corretiva de veículos

Leonardo Gundes 
Santos Cardoso

Matrícula nº 1.139-8

100/18 15/2018 SUPER ESTÁGIOS LTDA-EPP
11.320.576/0001-52

Contratação de agente de integração, 
para prestação de serviços de 

operacionalização do programa bolsa-
estágio, incluindo o auxílio bolsa estágio e 

o auxílio transporte
Carlos José de 

Azevedo Batista
Matrícula nº 

11.242-9
535/19 16/2019

SIND DAS EMP DE TRANSP 
DE PASSAG DO EST DE 

PERNAMBUCO
09.759.606/0001-80

Vale transporte - Recife

102/19 03/2019
E.B.C.T - EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELEGRAFOS

34.028.316/0021-57

Serviço de correspondência do tipo cartas 
comerciais Ademar Soares de 

Barros
Matrícula nº 

11.354-931/20 02/2020
E.B.C.T - EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELEGRAFOS

34.028.316/0021-57
Serviço de correspondência do tipo malote

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / REITORIA
O Reitor da Universidade de Pernambuco – UPE assinou as seguintes Portarias:
R E S O L V E: Reconhecer o direito ao Abono de Permanência dos servidores: 

PORTARIA 
Nº MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO REGRA A PARTIR 

DE

1519/2021 de 
17 .09.2021 9199-5

SILVANIA 
NUBIA 

CHAGAS  

Professor Universitário/
Adjunto M03 II A

 UPE Campus 
Garanhuns

Regras 
Permanentes 

EC 41/03
25.06.2016

1520/2021
de 17 

.09.2021
4762-7

SEVERINO 
CARLOS DA 

SILVA

Professor Universitário/
Adjunto M03 III B

UPE 
Campus Mata 

Norte

Regras 
Transição EC 
47/05, art. 3º

22.01.2018

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, abaixo relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 
I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo determinado, fi rmado pela Universidade de Pernambuco/UPE, com autorização da Secretaria 
de Administração através de AD REFERENDUM da CPP nº 014/2020 de 23.03.2020, da Lei Federal nº 13.979/2020, da Lei Complementar 
do Estado de Pernambuco nº 425/2020, do Decreto Estadual nº 48.809/2020 e da Portaria Conjunta SAD/UPE nº 036, de 24 de março de 
2020 e prorrogado pela Portaria Conjunta SAD/UPE nº 23, de 05 de março de 2021.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ- HUOC

PORTARIA Nº Nº CTD MAT. NOME CARGO RESCISÃO

 1474/2021 de 
13.09.2021 1426/2020 15864-0 ADRIANA SALES 

PEREIRA
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 07.09.2021

RESOLVE: Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, abaixo relacionado, a partir da data respectivamente 
indicada. 
I - Espécie: Contrato de Trabalho por tempo determinado, fi rmado pela Universidade de Pernambuco/UPE, com autorização da Secretaria 
de Administração através de AD REFERENDUM da CPP nº 053/2020 de 11.12.2020, homologada através do Ato nº 3.016 de 22 de 
dezembro de 2020, publicado no DOE de 23 de dezembro de 2020, Decreto nº 50.013 de 22 de dezembro de 2020 e da Portaria Conjunta 
SAD/UPE nº 126, de 28 de dezembro de 2020.

UPE CAMPUS PETROLINA

PORTARIA Nº Nº CTD MAT. NOME CARGO RESCISÃO

 1532/2021 de 
20.09.2021 64/2020 16267-1 LARISSA COUTINHO 

DE LUCENA
PROFESSOR 

AUXILIAR 20.09.2021

 1559/2021 de 
23.09.2021 063/2020 16266-3 DÉBORAH MARQUES 

DE OLIVEIRA
PROFESSOR 

AUXILIAR 20.09.2021

Prof. Dr. Pedro Henrique de Barros Falcão
R E I T O R

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
Aditivo 005 ao Contrato de Adesão 003.2020.026.ADAGRO.001 
ao Contrato Mater 003/SAD/SEADM/2020. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: Maxifrota Serviços 

de Manutenção de Frota Ltda. Contratante aderente: Agência 
de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco. Objeto: 
Acréscimo de serviço e especifi cação da Dotação Orçamentária. 
Vigência: 01/10/2021 à 21/09/2022. Valor estimado: R$ 
300.000,00. Recife, 01/10/2021.
 
Aditivo 001 ao Contrato de Adesão nº 003.2021.ADAGRO.001. 
Contratante: Secretaria de Administração de Pernambuco. 
Contratada: Maxifrota Serviços de Manutenção de Frota Ltda. 
Contratante aderente: Agência de Defesa e Fiscalização 
Agropecuária de Pernambuco. Objeto: acréscimo de serviços 

Licitações e Contratos

Consulte o nosso site: 
www.cepe.com.br
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ao Contrato de Adesão Nº 003.2021.ADAGRO.001, conforme 
quantitativos constantes no ADENDO I, assim como, proceder a 
especifi cação da Dotação Orçamentária. Vigência: 01/10/21 até 
15/03/22. Valor acrescido: R$ 240.000,00. Recife,01/10/21.

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - AD DIPER

Aviso de Chamamento Público: A Agência de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco S.A. – AD DIPER, avisa aos 
interessados que está realizando o Chamamento Público nº 
015/2021, para seleção de propostas de espetáculos “inéditos” 
e “não inéditos” de Circo, Música, Dança, Ópera, Teatro e 
Cultura Popular pernambucanos para utilização de pautas 
do Teatro Fernando Santa Cruz, situado na Avenida Joaquim 
Nabuco, s/n, Varadouro - Olinda – PE - Brasil, CEP 53010-
240, no Centro Cultural Mercado Eufrásio Barbosa. Período 
de inscrição: 04.10.2021 a 28.10.2021, exclusivamente pelo 
e-mail: teatrofernandosantacruz@addiper.pe.gov.br Informações: 
Fone: (81) 3181-3459, somente em dias úteis no horário das 9h 
às 13h ou pelo e-mail contato@mebaddiper.pe.gov.br. O edital 
do chamamento está disponível no site: www.addiper.pe.gov.br. 
Recife,  01 de outubro de 2021. Márcia Maria da Fonte Souto – 
Diretora

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - AD DIPER

1º Aditivo ao Contrato 37.2020. Ref. Avaliação de Imóveis. 
Prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 meses, de 30 de 
setembro de 2021 a 30 de setembro de 2022. CONTRATADA: 
CONSULTEN - CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA - ME. 
CNPJ: 00.269.914/0001-52.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/
CPL/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/CPL/2021 - EDITAL 
Nº 003/2021-CPL PROCESSO PE-INTEGRADO Nº 0016.2021.
CPL-ARPE.PE.0003.ARPE  Objeto: Contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças, nos 
equipamentos de ar condicionado, do tipo split, instalados 
no Edifício Sede da ARPE, com exclusividade de participação 
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP 
e Microempreendedores Individuais - MEI. Valor estimado: R$ 
66.895,44 (sessenta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos). Recebimento de Propostas 
até 18/10/2021, às 10:00 horas. O início da disputa será no dia 
18/10/2021, às 10:30 horas. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília/DF. O edital, na íntegra, 
está disponível no endereço https://www.peintegrado.pe.gov.br, a 
partir do dia 05/10/2021. Recife, 01/10/2021. Maria Cristina Kirzner 
- Presidente e Pregoeira da CPL-ARPE.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  4º Termo Aditivo - Contrato ARPE 
n° 021/2019; ARPE/MB CONSULTORIA. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência; Nota de Empenho: 2021NE000208 Valor: R$ 
46.479,78; Data e assinaturas: 30/09/2021.

AGÊNCIA CONDEPE/FIDEM
Extrato 1º TA ao Termo de Colaboração

001/2020 – Condepe-Fidem/SCGE.
Agência CONDEPE-FIDEM
Secretaria da Controladoria Geral do Estado de PE. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do TC 001/2020, e altera çao do 
valor convencionado. Valor R$ 421.755,96. Prazo: 01/10/2021 até 
30/09/2022. Data: 29/09/2021

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E 
CLIMA - APAC

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO A CONTRATO
Termo de Rerratifi cação ao Contrato de Adesão nº 003.2021.
APACCONV.001. Contratante: Secretaria de Administração de 
Pernambuco. Contratada: Maxifrota Serviços de Manutenção 
de Frota Ltda. Contratante Aderente: Agência Pernambucana 
de Águas e Clima - APAC. Objeto: Retifi cação do Preâmbulo e 
da Cláusula Sétima - Da Dotação Orçamentária do contrato 
supracitado. Valor: R$ 26.630,02. Recife: 01/10/2021.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
Termo de Adesão 001/2021, Inexigibilidade 002/2021, 
Chamamento Público 007/2021. Pousada e Locadora Solar do Pico 
Ltda ME, CNPJ/MF 05.417.349/0001-47. Prestação de serviços 
de hospedagem para atender a demanda da ATDEFN. Vigência: 
22/09/2021 a 21/09/2022. Data de assinatura: 22/09/2021.

Termo de Adesão 002/2021, Inexigibilidade 001/2021, 
Chamamento Público 007/2021.
Darci Honorato da Silva ME, CNPJ/MF 73.858.045/0001-75. 
Prestação de serviços de hospedagem para atender a demanda da 
ATDEFN. Vigência: 19/08/2021 a 18/08/2022. Data de assinatura: 
19/08/2021. CÉSIO COSTA RODRIGUES DOS SANTOS - Diretor 
Administrativo Financeiro.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE CONTRATO – Dispensa nº 0014.2021.
CCD.DL.0011.CEHAB; Contrato nº 020/2021; Contratada: 
LOGMASTER TECNOLIGIA LTDA - CNPJ/MF N° 
03.035.204/0001-56; Objeto: Contratação de empresa referente 
ao Lote 1 para aquisição de equipamento de infraestrutura elétrica 
e de informática, consistente em 2 (dois) NO-BREAK, conforme 
especifi cações técnicas do Termo de Referência; Vigência: 60 
(sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser alterado, desde que ocorra alguma das hipóteses 
prevista na Lei nº 13.303/16; Valor Total: R$ 38.989,96 (trinta e oito 
mil novecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos); 
Fonte: 0101000000; Data da assinatura: 28 de setembro de 2021. 
BRUNO DE MORAES LISBÔA- Diretor Presidente

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Avisos de Licitação: LICITAÇÃO.COMPESA 358/2021 CSL 
PROCESSO Nº 9814/2021 - AQUISIÇÃO DE KIT BANDAGEM 
EM FIBRA DE VIDRO PRÉ-IMPREGNADA COM RESINA 
HIDROATIVADA E RESINA EPOXI.  Abertura: 14/10/2021 
às 10:00h. Disputa: 14/10/2021 às 14:00h. Edital disponível 
04/10/2021 .  Alessandra Araújo Chagas da Silva - Agente de 
Licitação. LICITAÇÃO.COMPESA 382/2021 CPL PROCESSO 
Nº 9692/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA CIVIL DO PARQUE 
DE MACROMEDIDORES (VAZÃO, PRESSÃO E NÍVEL) DA 
RMR. Abertura: 03/11/2021 às 10:00h. Disputa: 03/11/2021 às 
15:00h. Edital disponível 04/10/2021. Sheyla Cristine de Lima 
Costa – Presidente da CPL. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. 
Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº – 1º andar – Sto Amaro 
– Recife/PE – CEP: 50040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-
3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 
TRANSPORTE - CTM

CONVOCAÇÃO
 Procedimento Licitatório 001/2021- Concorrência Internacional 

001/2021
 OBJETO: Parceria Público-Privada – PPP na modalidade de 
concessão administrativa para administração, manutenção, 
conservação, exploração comercial de áreas e serviços dos 
terminais e das estações de BRTs, vinculados ao Sistema de 
Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana 
do Recife – STPP/RMR. Finalizada a etapa recursal de análise 
dos documentos do Envelope nº 3, nos termos do item 21.1. 
do Edital de Licitação, sem que tenha ocorrido interposição de 
recurso, a Presidente da Comissão Especial de Licitação da 
SEDUH/CTM CONVOCA a Licitante CONSÓRCIO NOVA MOBI 
PERNAMBUCO (FORMADO PELAS EMPRESAS SOCICAM 
ADMINISTRAÇÃO, PROJETOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA – EMPRESA LIDER; SOCICAM INFRAESTRUTURA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA); 1- SOCICAM ADMINISTRAÇÃO, 
PROJETOS E REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de São Paulo-SP, na Rua 
Bela Cintra, nº 1.149, 8º andar, conj. 81, CEP: 01.415-907, inscrita 
no CNPJ sob o nº 43.217.280/0001-05 (SAP), representada 
por José Mário de Lima Freitas, portador do RG nº 12.617.634-
6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 048.426.288-20, e Altair 
Moreira de Souza Filho, portador do RG nº 5.173.477-1-SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 029.933.708-12, ambos domiciliados 
na cidade de São Paulo. 2- SOCICAM INFRAESTRUTURA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de São Paulo-SP, na Rua Bela Cintra, nº 1.149, 
8º andar, conj. 82, CEP: 01.415-907, inscrita no CNPJ sob o nº 
62.396.296/0001-69 (SIP), representada por José Mário de Lima 
Freitas, portador do RG nº 12.617.634-6 SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o nº 048.426.288-20, e Altair Moreira de Souza Filho, 
portador do RG nº 5.173.477-1-SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
nº 029.933.708-12, ambos domiciliados na cidade de São Paulo.
para APRESENTAR Contrato(s) assinado(s) com pessoa(s) 
jurídica(s) que tenha(m) declarado compromisso de contratação 
com a futura CONCESSIONÁRIA, acompanhado do(s) 
respectivo(s) atestado(s) ou declaração(ões) que comprovem 
que a(s) subcontratada(s) preenche(m) o(s) requisito(s) de 
capacitação técnica previstos nos itens 17.5.1 “c)” e “d)”, 
caso a LICITANTE tenha optado pela modalidade prevista no 
item 17.5.3(COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO ENTRE 
A DETENTORA DO ATESTADO E A FUTURA SPE) para 
demonstração de qualifi cação técnica deste EDITAL, em até 15 
(quinze) dias contados da publicação desta decisão no Diário 
Ofi cial do Estado de Pernambuco – DOE/PE, nos termos do item 
21.1. do Edital de Licitação. O não atendimento do item anterior 
sujeitará a LICITANTE à inabilitação e à execução da Garantia da 
Proposta, sem o prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
item 25 do Edital de licitação nº001/2021. ( item 21.1.1.do Edital 
de Licitação)
O resultado da Licitação será submetido pela Comissão Especial 
de Licitação, em até até 15 (quinze) dias, ao Presidente Consórcio 
de Transportes da Região Metropolitana do Recife – CTM, para 
HOMOLOGAÇÃO. ( item 21.2. do Edital de Licitação) Kilma 
Gouveia dos Santos – Pregoeira. Recife, 01 de outubro de 2021.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO. CONTRATADA: MAXIFROTA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA. CONTRATANTE ADERENTE: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. CONTRATO 
DE ADESÃO: Nº 003.2021.DER.001 AO CONTRATO MATER 
Nº 003/SAD/SEADM/2021. OBJETO: GERENCIAMENTO DA 
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS DO GOVERNO 
DE PERNAMBUCO, ENVOLVENDO A IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO PARA VIABILIZAR 
O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS 
JUNTO À REDE CREDENCIADA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
17/09/21 ATÉ 15/03/22. VALOR: R$ 15.606,09. Recife 28 de 
setembro de 2021 Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente do 
DER/PE.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PERNAMBUCO. CONTRATADA: MAXIFROTA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA. CONTRATANTE ADERENTE: 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. CONTRATO 
DE ADESÃO: Nº 003.2020.068.DER.001 AO CONTRATO 
MATER Nº 003/SAD/SEADM/2020.TERMO ADITIVO: 001. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/09/2021 À 
21/09/2022. VALOR: R$ 653.746,08. Recife 28 de setembro de 
2021 Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente do DER/PE.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
A CPL-I do DER-PE torna público aos interessados no Procedimento 
Licitatório nº 0373/21 – Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2021, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE CAPACIDADE DA 
RODOVIA PE-574, TRECHO: ENTR. BR-428 (PRÓXIMO A SANTA 
MARIA DA BOA VISTA)-ENTR. BR-428 (PRÓXIMO A LAGOA 
GRANDE), COM EXTENSÃO DE 62,15KM. que julgou classifi cada 
em 1º Lugar e vencedora da Licitação a empresa CONSULTEC 
– Projetos e Consultoria Ltda., CNPJ: 11.099.474/0001-59 com o 
valor de R$ 968.836,80; 2º Lugar: GEOSISTEMAS ENGENHARIA 
E PLANEJAMENTO LTDA., CNPJ: 70.073.275/0001-30, com valor 
de R$ 968.911,23 e 3º Lugar: MAIA MELO ENGENHARIA LTDA., 
CNPJ: 08.156.424/0001-51 com o valor de R$ 1.076.802,79. A 
classifi cação das demais empresas participantes e as razões que 
motivaram encontram-se à disposição dos interessados no www.
licitações.pe.gov.br. Fica aberto nos termos do Art. 109, Inciso I, 
prazo para interposição de recurso. Recife, 01 de outubro de 2021. 
Marcos José Carneiro - Presidente CPL-I/DER/PE.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER
JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇO Nº 010/2021 - PROCESSO Nº 031/2021/
CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração do projeto 
básico e executivo de engenharia para restauração de Rodovia 
PE-555, trecho: entr. PE-550 (URIMAMÃ) – entr- BR-428 (LAGOA 
GRANDE), com uma extensão de 72,80 km. CLASSIFICADOS: 
1º) JBR ENGENHARIA no valor global: R$ 832.373,79. 
DESCLASSIFICADOS: Não houve. Fica aberto o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis. Recife, 01.10.2021. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2021 - PROCESSO Nº 020/2021/

CPL II
OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para projeto básico e 
executivo de engenharia para restauração das rodovias de acesso 
as praias do litoral norte, numa extensão de 19,20 km.
CLASSIFICADOS: 1º) JBR ENGENHARIA no valor global: 
R$ 154.799,33; 2º) MKS ENGENHARIA  no valor global:R$ 
191.162,27. para o Lote 01; 1º) JBR ENGENHARIA no valor 
global: R$165.067,69; 2º) MKS ENGENHARIA no valor 
global:R$ 200.401,46, para o Lote 02 não houve licitante 
DESCLASSIFICADOS. Recife, 01.10.2021. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 009/2021 - PROCESSO Nº 030/2021/

CPL II
OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração do 
projeto básico e executivo de engenharia para restauração da 
rodovia PE-555, trecho: entr. BR-316 (PARNAMIRIM) – entr. PE-
550(URIMAMÃ), com extensão de 55,30 km. CLASSIFICADOS: 
1º) JBR ENGENHARIA no valor global: R$ 499.061,21. 
DESCLASSIFICADOS: Não houve. Fica aberto o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis. Recife, 01.10.2021. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONVITE Nº 003/2021 - PL Nº 023/2021/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para a readequação do 
sistema de drenagem, absorvido pelo bueiro existente, com 
extensão aproximada de 30,00 m, próx. ao km 18,5 – BR-232 – 
PE. À vista do que consta nos autos, a Comissão Permanente 
de Licitação II decidiu HABILITAR as licitantes: CONSULTEC, 
PDCA ENGENHARIA E MKS ENGENHARIA. por atendimento às 
exigências editalícias, que por esta publicação fi cam as partes, e a 
quem interessar possa, devidamente notifi cadas na forma da Lei. 
Caso não haja interposição de recurso, fi ca marcada no Auditório 
do DER, a abertura da Proposta de Preço para o dia 07/10/2021, 
às 09:30 horas.01.09.2021. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2021 - PROCESSO Nº 026/2021/

CPL II
OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração dos 
projetos básico e executivo de engenharia para restauração da 
rodovia PE-120, trecho: entr. PE-126 (catende) – entr. BR-104 
(agrestina), com uma extensão de 41,60 km. CLASSIFICADOS: 
1º) JBR ENGENHARIA no  valor global: R$ 454.270,54; 2º) 
RW ENGENHEIROS no valor global: R$ 654.144,76; 3º) 
GEOSISTEMAS no valor global: R$ 664.871,22; 4º) OLIVEIRA no 
valor global: R$ 749.227,56. DESCLASSIFICADOS: Não houve. 
Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. Recife, 
01.10.2021. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE SESSÃO
CONVITE Nº 004/2021 - PL  Nº 024/2021/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para elaboração dos Projeto 
Básico e Executivo de engenharia objetivando a melhoria do 
sistema de drenagem existente ao longo da pe-008, segmentos: 
km 10,57 ao km 11,30 km 13,04 ao km 13,24 para eliminar os 
problemas de alagamentos das pistas e entorno.. ABERTURA DA 
PROPOSTA DE PREÇOS: 04 outubro de 2021, às 15:00 horas. 
LOCAL: Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, 
Recife-PE. 01.10.2021. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
A CPL-I do DER-PE torna público aos interessados no 
Procedimento Licitatório nº 0372/21 – Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2021, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE RECUPERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE 
DA RODOVIA PE-264, TRECHO: ENTR. PE-275 (GROSSOS)/
MUNDO NOVO DIV. PE/PB (P/ OURO VELHO), COM EXTENSÃO 
DE 12,69KM. que julgou classifi cada em 1º Lugar e vencedora 
da Licitação a empresa CONSULTEC – Projetos e Consultoria 
Ltda., CNPJ: 11.099.474/0001-59 com o valor de R$ 498.005,82; 
2º Lugar: GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
LTDA., CNPJ: 70.073.275/0001-30 com valor de R$ 498.041,97 
e 3º Lugar: JBR ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 70.074.448/0001-
35 com o valor de R$ 568.840,08. A classifi cação das demais 
empresas participantes e as razões que motivaram encontram-se 
à disposição dos interessados no www.licitações.pe.gov.br. Fica 
aberto nos termos do Art. 109, Inciso I, prazo para interposição de 
recurso. Recife, 01 de outubro de 2021. Marcos José Carneiro - 
Presidente CPL-I/DER/PE.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

DECISÃO DE RECURSO – HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 007/2021 - PL Nº 021/2021/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada na área de engenharia para projeto básico e 
executivo de engenharia para restauração das rodovias de 
acesso as praias do litoral sul, numa extensão de 47,7 km. 
RECORRENTE: PDCA ENGENHARIA – IMPROCEDENTE. Fica 
mantida a decisão totalmente. Em prosseguimento ao certame, 
fi ca marcada no Auditório do DER, a abertura da Proposta de 
Preço para o dia 04/10/2021, às 11:00 horas.01.10.2021. Douglas 
Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS
2° TA ao CT n° 055/2019-DETRAN ao Termo de Adesão 003.2019.
DETRAN.001 ao CT MATER nº 003/SAD/SEADM/2019. PARTES: 
DETRAN/PE e o ESTADO DE PERNAMBUCO/SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO – SAD/DETRAN/PE e a CLARO 
S/A. OBJETO: Acréscimo do Termo de Adesão nº 003.2019.
DETRAN.001 ao Contrato Mater nº 003/SAD/SEADM/2019, 
conforme quantitativos constantes no ADENDO I do presente 
aditivo, assim como proceder a especfi cação da Dotação 
Orçamentária correspondente, Prorrogar Prazo de Vigência 
e Informar Dotação Orçamentária. VIGÊNCIA: 01/10/2021 a 
30/11/2021. VALOR: R$ 37.062,25; TC nº 0211/2021. PARTES: 
DETRAN/PE e CMPT CLÍNICA DE MEDICINA E PSICOLOGIA 
DO TRÂNSITO LTDA. IN nº 128/2021. OBJETO: Prestação de 
serviço técnico-profi ssional, visando à realização de exames de 
aptidão física e mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 
148 do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 05/08/2021. VALOR: R$ 
528.858,00 (doze meses); TC nº 0249/2021. PARTES: DETRAN/
PE e CLÍNICA DE PSICODIAGNÓSTICO OLINDA LTDA. IN nº 
138/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-profi ssional, 
visando à realização de exames de aptidão física  e mental de que 
tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código de Trânsito 
Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 60 meses 
a partir de 04/08/2021. VALOR: R$ 177.498,00 (doze meses); 
TC nº 0254/2021. PARTES: DETRAN/PE e CLÍNICA MÉDICA 
PSICODIAGNÓSTICO E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 
LTDA. IN nº 168/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-
profi ssional, visando à realização de exames de aptidão física e 
mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código 
de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir de 12/08/2021. VALOR: R$ 354.996,00 (doze 
meses); TC nº 0089/2021. PARTES: DETRAN/PE e UNIDADE DE 
VISÃO LTDA ME. IN nº 035/2021. OBJETO: Prestação de serviço 
técnico-profi ssional, visando à realização de exames de aptidão 
física e mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 
do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 01/08/2021. VALOR: R$ 
360.585,00 (doze meses); TC nº 0190/2021. PARTES: DETRAN/
PE e CLIAPSI - CLÍNICA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA LTDA-
ME. IN nº 158/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-
profi ssional, visando à realização de exames de aptidão física e 
mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código 
de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir de 09/08/2021. VALOR: R$ 354.996,00 (doze 
meses); TC nº 0143/2021. PARTES: DETRAN/PE e E P G DA 
SILVA PSICOLOGIA - ME. IN nº 123/2021. OBJETO: Prestação 
de serviço técnico-profi ssional, visando à realização de exames 
de aptidão física e mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 
1º a 4º e 148 do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 
2.950/2020. VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 01/08/2021. VALOR: 
R$ 177.498,00 (doze meses); TC nº 0218/2021. PARTES: 
DETRAN/PE e CLIPSICONSULT - CLÍNICA DE PSICOLOGIA E 
CONSULTORIA DO PAULISTA LTDA. IN nº 139/2021. OBJETO: 
Prestação de serviço técnico-profi ssional, visando à realização de 
exames de aptidão física e mental de que tratam os artigos 147, 
I, §§ 1º a 4º e 148 do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA 
nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 09/08/2021. 
VALOR: R$ 837.639,00 (doze meses); TC nº 0159/2021. PARTES: 
DETRAN/PE e CLÍNICA DE PSICOLOGIA DO TRÂNSITO 
TRANSITAR LTDA ME. IN nº 108/2021. OBJETO: Prestação de 
serviço técnico-profi ssional, visando à realização de exames de 
aptidão física e mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 
148 do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 01/08/2021. VALOR: R$ 
207.081,00 (doze meses); TC nº 0250/2021. PARTES: DETRAN/
PE e CENSO CENTRO DE SAUDE OCUPACIONAL S/S LTDA. IN 
nº 031/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-profi ssional, 
visando à realização de exames de aptidão física e mental de que 
tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código de Trânsito 
Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 60 meses a 
partir de 18/08/2021. VALOR: R$ 721.170,00 (doze meses); TC 
nº 0251/2021. PARTES: DETRAN/PE e S. M. C. DE OLIVEIRA 
ARRUDA PSICOLOGIA. IN nº 188/2021. OBJETO: Prestação de 
serviço técnico-profi ssional, visando à realização de exames de 
aptidão física e mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 
148 do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. 
VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 16/08/2021. VALOR: R$ 
177.498,00 (doze meses); TC nº 0108/2021. PARTES: DETRAN/
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PE e G & E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DE PESSOAS 
LTDA-ME. IN nº 070/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-
profi ssional, visando à realização de exames de aptidão física e 
mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código 
de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir de 01/08/2021. VALOR: R$ 177.498,00 (doze 
meses); TC nº 0150/2021. PARTES: DETRAN/PE e VENCERH 
CONSULTORIA E PSICOLOGIA LTDA. IN nº 029/2021. OBJETO: 
Prestação de serviço técnico-profi ssional, visando à realização de 
exames de aptidão física e mental de que tratam os artigos 147, 
I, §§ 1º a 4º e 148 do Código de Trânsito Brasileiro e PORTARIA 
nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 60 meses a partir de 01/08/2021. 
VALOR: R$ 473.328,00 (doze meses); TC nº 0145/2021. PARTES: 
DETRAN/PE e CLÍNICA DE PSICOLOGIA ARAUJO E MACIEL 
LTDA. IN nº 041/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-
profi ssional, visando à realização de exames de aptidão física e 
mental de que tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código 
de Trânsito Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir de 01/08/2021. VALOR: R$ 354.996,00 (doze 
meses); TC nº 0063/2021. PARTES: DETRAN/PE e UNICLINICA 
- UNIÃO DE CLÍNICAS DE PETROLINA S/C LIMITADA. IN nº 
081/2021. OBJETO: Prestação de serviço técnico-profi ssional, 
visando à realização de exames de aptidão física e mental de que 
tratam os artigos 147, I, §§ 1º a 4º e 148 do Código de Trânsito 
Brasileiro e PORTARIA nº 2.950/2020. VIGÊNCIA: 60 meses a 
partir de 01/08/2021. VALOR: R$ 360.585,00 (doze meses).

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
6º T.A ao CT Nº 582/2016 – Contratada:  ÁGIL 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI - EPP; CNPJ: 
05.654.826/0001-98; Objeto: “Alteração do gestor e designação 
do fi scal da Contratante.”. 1º T.A. ao CT nº 180/2020 - Contratada: 
ASSERT SERVIÇOS EM GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
EIRELI; CNPJ: 05.665.521/0001-81; Objeto: “Prorrogação de 
vigência pelo período de 09/12/21 a 08/12/22.” 1º T.A ao CT Nº 
030/2021 – Contratada: DIBASA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA EPP; CNPJ: 11.836.848/0001-71; Objeto: 
“Alteração do fi scal da Contratante.” Olinda, 02/10/21. Antonio 
Peres Neves Baptista. Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR - RATIFICAÇÃO

 PROCESSO Nº 0075.2021.CPL.IN.0007.EMPETUR
Ratifi co, nos termos do art. 30, caput, da Lei nº. 13.303/2016, a 
Inexigibilidade nº 0007/2021, Processo Licitatório nº 0075.2021.
CPL.IN.0007.EMPETUR, referente à contratação direta da 
empresa ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGÊNCIAS DE 
VIAGENS - ABAV, CNPJ n° 27.287.283/0001-50, para participação 
no evento “48ª ABAV EXPO INTERNACIONAL DE TURISMO 
E COLLAB” a ser realizado no período de 06 a 08 de outubro 
de 2021, no valor global de R$ 103.200,00 (cento e três mil e 
duzentos reais) e, autorizo a contratação.

FUNDAÇÃO HEMOPE
  CHAMAMENTO PÚBLICO

Dispensa de Licitação – Processo nº 0168.2021.CPLII.DL.0095.
HEMOPE, com fundamento no inciso IV, do art.24, Lei Federal 
nº 8.666/93, para Contratação direta de empresas para 
prestação de serviços especializados de impressão para serviços 
gráfi cos, incluindo: locação de equipamentos (impressoras e 
multifuncionais); reposição de suprimentos (exceto papel); bem 
como manutenção, com substituição de peças e suporte técnico 
para atender às necessidades da Fundação de Hematologia 
e Hemoterapia de Pernambuco (Hemope).Valor estimado 
R$ 185.528,00. Mais informações no Termo de Referência 
disponibilizado no portal www.peintegrado.pe.gov.br. Cadastrar 
proposta no sistema PE–Integrado até às 09h do dia 06/10/2021. 
Envio da proposta e demais documentos, todos digitalizados, para 
o e-mail da Comissão: cpl2@hemope.pe.gov.br até dia 06/10/21 
às 12h, horário de Brasília. Além dos documentos elencados 
no Termo de Referência, serão solicitados aqueles legalmente 
exigidos para habilitação jurídica e fi scal da proponente. Mais 
informações fone: 81 3182-4930 e pelo e-mail da comissão, 
acima descrito. Recife,01/10/2021. Carlos Alberto Jorge de Lima, 
Pregoeiro CPL II.

GABINETE DO GOVERNADOR
AVISO DE LICITAÇÃO

 Processo Licitatório nº 0029/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão 
Eletrônico nº 0025/2021 - PE-INTEGRADO nº 0029.2021.CPL.
PE.0025.GAB.GOV. Compras. Registro de Preços para aquisição 
de material de higiene. Valor: R$ 83.568,36. Sessão de Abertura: 
18/10/2021 às 09h00 (horário de Brasília); Processo Licitatório nº 
0030/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 0026/2021 - PE-
INTEGRADO nº 0030.2021.CPL.PE.0026.GAB.GOV. Compras. 
Registro de Preços para aquisição de frios. Valor: R$ 105.191,04. 
Sessão de Abertura: 18/10/2021 às 14h00 (horário de Brasília); 
Processo Licitatório nº 0031/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão 
Eletrônico nº 0027/2021 - PE-INTEGRADO nº 0031.2021.
CPL.PE.0027.GAB.GOV. Compras. Registro de Preços para 
aquisição de verduras. Valor: R$ 86.443,15. Sessão de Abertura: 
19/10/2021 às 09h00 (horário de Brasília); Processo Licitatório nº 
0032/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 0028/2021 - PE-
INTEGRADO nº 0032.2021.CPL.PE.0028.GAB.GOV. Compras. 
Registro de Preços para aquisição de carnes. Sessão de Abertura: 
20/10/2021 às 09h00 (horário de Brasília); Processo Licitatório nº 
0033/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 0029/2021 - PE-
INTEGRADO nº 0033.2021.CPL.PE.0029.GAB.GOV. Compras. 
Registro de Preços para aquisição de produtos de panifi cação. 
Valor: R$ 48.290,34. Sessão de Abertura: 20/10/2021 às 14h00 
(horário de Brasília); Processo Licitatório nº 0034/2021.CPL/
GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 0030/2021 - PE-INTEGRADO 
nº 0034.2021.CPL.PE.0030.GAB.GOV. Compras. Registro de 
Preços para aquisição de peixes. Valor: R$ 111.883,32. Sessão 
de Abertura: 21/10/2021 às 09h00 (horário de Brasília); Processo 
Licitatório nº 0035/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 
0031/2021 - PE-INTEGRADO nº 0035.2021.CPL.PE.0031.
GAB.GOV. Compras. Registro de Preços para aquisição de 
carnes salgadas. Valor: R$ 45.514,69. Sessão de Abertura: 
21/10/2021 às 14h00 (horário de Brasília); Processo Licitatório nº 
0036/2021.CPL/GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 0032/2021 - PE-
INTEGRADO nº 0036.2021.CPL.PE.0032.GAB.GOV. Compras. 
Registro de Preços para aquisição de produtos mercearia. 
Valor: R$ 229.848,11. Sessão de Abertura: 26/10/2021 às 09h00 
(horário de Brasília); Processo Licitatório nº 0037/2021.CPL/

GAB.GOV. Pregão Eletrônico nº 0033/2021 - PE-INTEGRADO 
nº 0037.2021.CPL.PE.0033.GAB.GOV. Compras. Registro de 
Preços para aquisição de tintas. Valor: R$ 56.475,23. Sessão de 
Abertura: 27/10/2021 às 09h00 (horário de Brasília). Informações 
adicionais: Os Editais na íntegra poderão ser retirados nos sites: 
www.peintegrado.pe.gov.br, www.licitacoes.pe.gov.br, fone: (81) 
3181-2187. (*)(***)Recife, 01 de outubro de 2021. Sandro Willians 
de Lira Carneiro - Pregoeiro.

HOSPITAL BARÃO DE LUCENA
RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE

Reconheço e ratifi co a Inexigibilidade de Licitação nº. 0042/2021, 
Processo nº. 0684/2021, para contratação da empresa – PHILIPS 
MEDICAL SYSTEMS LTDA, CNPJ Nº 58.295.213/0001-78, 
fornecimento de duas fontes de alimentação, para dois Aparelhos 
de Ultrassom, de Marca PHILIPS, Modelo HD 11 ULTRASOUND 
SYSTEM, pertencentes ao Hospital Barão de Lucena, perfazendo 
um valor total de R$ 39.491,74 (trinta e nove mil quatrocentos e 
noventa e um reais e setenta e quatro centavos), com fulcro no 
Caput do art. 25 e Inciso I da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Reconheço e ratifi co a Inexigibilidade de Licitação nº. 0060/2021, 
Processo nº. 0904/2021, para contratação da empresa – 
CR MEDICAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
05.991.790/0001-38, Contratação de empresa especializada 
para execução de SERVIÇO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 01 VIDEOCOLONOSCOPIO Fabricante Fujifi lm 
Modelo EC -450HL do Hospital Barão de Lucena, perfazendo 
um valor total de R$ 39.491,74 (trinta e nove mil quatrocentos e 
noventa e um reais e setenta e quatro centavos), com fulcro no 
Caput do art. 25 e Inciso I da Lei nº. 8.666/93 e alterações. Recife, 
01 de outubro de 2021. Ângela da S. V. dos santos. Diretora Geral.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 0900.2021.CPL.HR.PE.0039.HR
Compras. Formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual de Medicamentos, conforme especifi cações e 
quantitativos previstos no Anexo I, para atender às demandas 
do Hospital da Restauração. Valor: R$ 2.370.389,7180. Entrega 
de proposta: até 18.10.2021 às 8h. Abertura das propostas: 
18.10.2021 às 8h30 min. Início da disputa: 18.10.2021 às 9h30 
min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Edital e anexos poderão ser 
acessados processando o “download” no site www.peintegrado.
pe.gov.br, onde acontecerá a disputa. Outras informações na CPL/
HR, na Av. Agamenon Magalhães, s/nº, Derby, Recife (PE), CEP 
52.010-040, fone/fax (81) 3181-5412/5604, no horário das 8h às 
17h, de segunda a sexta-feira. Recife, 01/10/2021 - Verônica Mª 
Tavares de Albuquerque - Pregoeira da CPL HR.(***)

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
ERRATAS

Na Publicação do dia 30/09/2021 deste jornal, referente ao 
Aviso de Licitação – PL.Nº.825.2021.CPL.HUOC.PE.086.HUOC, 
onde lê- se “valor estimado: “R$ 1.727.372,94 (um milhão, 
setecentos e vinte e sete mil, trezentos e setenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos).”, leia- se: “valor estimado: R$ 
40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais)”.
Na Publicação do dia 17.03.2021 deste jornal, relativo ao Extrato 
do 1º Termo Aditivo de Prorrogação do PL.Nº.845.2019 CPL.
HUOC.PE.Nº78.2019. Onde lê-se: “Período 01/04/2021 à 
30/03/2022”, Leia-se: “Período: 01.04.2021 à 31.03.2022”. 
Recife, 01 de outubro de 2021.

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO 
– IPA

CONVENIOS/CESSÃO DE USO/COMODATO. IPA/NUJ 
Nº 6/2021. Cessionário: Município de DER/PE. CNPJ: 
11.554.474/0001-00. Objeto: Cooperação Técnica/Cessão de três 
veículos. Modelos:Saveiro e (2) Fiat Uno Mille. Ano: 2008, 2009 
(2) . Placas: KLH5519, KLK9619 e KIV7612: Vigência: Cinco anos. 
Assinatura/Inicio: 10/8/2021. -- IPA/NUJ Nº 10/2021. Cessionário: 
Município de TERESINHA/PE. CNPJ: 11.286.366/0001-95. 
Objeto: Cooperação técnica/Cessão de um Trator John Deere, 
cor verde,4 X 4 AF 2012. Tomb. Embrapa PAC 0327, TR – 
0074. Vigência: trinta dias. Assinatura/Início: 16/6/2021. -- IPA/
NUJ Nº 11/2021. Cessionário: Município de CEDRO/PE. CNPJ: 
11.361.219/0001-32. Objeto: Cooperação técnica/Cessão de uma 
Compactadora de Solo. Marca: Proton Primus Müller. Modelo: 
Vap70, Serie 607080415. nº 597.021.01-32 Vigência: trinta dias. 
Assinatura: 2/8/2021. -- 2º TA IPA/NUJ Nº 1/2021. Cessionário: 
CONSÓRSIO INTERMUNICIPAL DO SERTÃO DO ARARIPE 
PERNAMBUCANO CISAPE. CNPJ: 10.283.138/0001-07. Objeto: 
Prorrogação da Cooperação técnica/Cessão de Uso nº 6/2019 
(Perfuratriz): Vigência: dois anos. Assinatura/Início: 7/2/2021.
IPA/NUJ CD Nº 10/2021. Comodatária: CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL DE SERRA 
TALHADA. CNPJ: 05.055.429/0001-08. Objeto: Cooperação 
Técnica/cessão de um veículo Fiat/Uno Mille. Ano: 2007. Placa: 
KJY5662. Vigência: cinco anos. Assinatura/Início: 26/8/2021.
IPA/NUJ CD Nº 2/2021. Comodatária: ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS AGROPECUARISTAS DE BOM JARDIM 
AGROCAMP. CNPJ: 03.667.775/0001-03. Objeto: Cooperação 
Técnica/cessão de um veículo Fiat Uno Mille. Ano: 2011. Placa: 
PEH7259. Vigência: cinco anos. Assinatura/Início: 20/9/2021. 
Retifi car CNPJs/Prefeitura na publicação dia 7/8/2021: 
11.361.904/0001-69  Timbaúba, 10.113.736/0001-20 Floresta, 
40.893.778/0001-91 Lagoa do Carro, 11.286.366/0001-95 
Terezinha, 01.626.099/0001-02 Manari e desconsiderar a 
publicação em nome de Ribeirão/PE. KAIO MANIÇOBA – 
Diretor-Presidente.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 1
AVISO DE LICITAÇÃO

PL nº 0111.2021.CPL-I.PE.0061.IRH-PE.SASSEPE - Objeto: 
Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Médico 
Hospitalares - FIO DE SUTURA, visando atender à demanda do 
HSE, no valor total estimado de R$ 277.693,8776. Abertura das 
propostas: 19/10/2021 às 09h30min. Início de disputa: 19/10/2021 
às 10h00min (horário de Brasília). O edital está disponível nos 
sites: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.licitacoes.pe.gov.br. 
Dúvidas podem ser dirimidas através do telefone: (81) 3183-4697, 
no horário de 08h às 14h ou pelo email: cpl1@irh.pe.gov.br e/ou 
cpl1.irh@gmail.com. Recife, 01 de Outubro de 2021. Kilma Maria 
Pontes Ferraz – Pregoeira.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
ATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 0017.2021.CPL.PE.0016.POLCIV-SDS
Adjudico nos termos da Lei nº 10.520/2002 o objeto deste 
processo em favor da empresa em favor das empresas: GIAFFAR 
MARINHO CRUZ-CNPJ Nº 27.305.675/0001-03, nos lotes 
Lote 01 A, Lote 01 B, Lote 02 e Lote 03 no valor total ajustado 
de R$153.371,49; CONSERVI COMERCIO E SERVICOS DE 
CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS LTDA ME no Lote 04 
B e Lote 05 no valor total de R$ 127.070,00; e ROMULO LUIZ 
SANTANA DA SILVA CNPJ Nº 35.176.111/0001-38, no Lote 04 
A no valor total de R$ 100.899,60,por terem proposto menor 
preço para os referido itens e por terem cumprido com todas as 
exigências do instrumento convocatório. Recife, 01 de outubro de 
2021. Josias José Arruda–Pregoeiro.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Reconheço e Ratifi co
Processos no INC. IV, ART 24, Lei Fed. nº 8.666/93: 
Proc.0374.2021.CPLII.DL.0348.Dasis: Obj. - contratação 
emerg. p/prestação de serv. médicos hospitalares p/paciente 
deste Sismepe: Firma: Ashope -Ass.de Serv.Hospitalares CNPJ 
31.510.376/000170, valor R$ 17.750,00; Proc.0397.2021.CPLI.
DL.0369.Dasis: Obj. - contratação emerg. p/prestação de serv. 
médicos hospitalares p/paciente deste Sismepe: Firma: Ashope 
-Ass.de Serv.Hospitalares CNPJ 31.510.376/000170, valor R$ 
38.550,00; Recife, 01 de outubro 2021 - Emerson José Lima da 
Silva - Cel PM – Diretor da DASIS.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

  Ext. 1a publ. ARP Nº 086/2021 celebrado com a empresa 
GLOBAL COMERCIAL E IRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.892.706/0001-08, referente ao Proc.0156.2020.CPLI.PE.0048.
DASIS, Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR (PROTEÇÃO) PARA O CENTRO MÉDICO 
HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, com vigência de 01/10/21 à 
30/3/22.  Recife 02/10/21, Emerson José Lima da Silva – CEL PM 
– Diretor da DASIS.

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
DCC/DEAJA

Ata de Registro de Preço
 (2º Publicação)

ARP nº 017/2020. Proc.054.2020.CPL.PE. 024.PMPE. EPI, Mat. 
de controle de distúrbio. Empresa: Filizzola 61.182.424/0001-09. 
Vigência: 17/12/2020 a 16/12/2021. Valor total R$ 561.960,00. 
ARP nº 020/2020. Proc.054.2020.CPL.PE. 024.PMPE. EPI, Mat. 
de controle de distúrbio. Empresa: FT2R 20.183.531/0001-74. 
Vigência: 16/12/2020 a 15/12/2021. Valor total R$ 146.400,00. ARP 
nº 021/2020. Proc.054.2020.CPL.PE. 024.PMPE. EPI, Mat. de 
controle de distúrbio. Empresa: Com. São José 24.540.648/0001-
19. Vigência: 18/12/2020 a 17/12/2021. Valor total R$ 20.278,30.

(3º Publicação)
ARP nº 032/2020. Proc.062. 2020.CPL.PE 028.PM Água mineral. 
Empresa: Real mix 00.446.627/0001-70. Vigência: 18/12/2020 a 
17/12/2021. Valor R$ 56.144,88.

Termo de Contrato
TC nº 010/2021. Adesão da ARP nº 20B/2020-PMMG, Pregão 
Eletrônico nº 304/2020, Processo de Compras nº 55/000.389/2019.
Objeto: aparelho de medir dosagem alcoólica (etilômetro) e bocais 
descartáveis. Empresa: elec indústria e comércio 07.791.107/0001-
44. Vigência: 20/09/2021 a 19/09/2022. Valor total R$ 94.900,00.

PROCAPE/UPE
AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROC.278/2021–PE(SRP)172/2021- OBJ: FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE INFORMÁTICA. Estimado R$21.732,20. 
Proposta até 18/10/21 às 10:30h. Disputa 18/10/21 às 10:35h. 
PROC.285/2021–PE(SRP)177/2021- OBJ: FORNECIMENTO 
PELO REGIME DE CONSIGNAÇÃO DE MATERIAL DE 
HEMODINÂMICA. Estimado R$579.195,5268. Proposta até 
19/10/21 às 9:30h. Disputa 19/10/21 às 9:35h. PROC.292/2021–
PE(SRP)178/2021- OBJ: FORNECIMENTO DE CD, DVD E 
ENVELOPE TIPO CD. Estimado R$62.364,00. Proposta até 
19/10/21 às 10:30h. Disputa 19/10/21 às 10:35h. PROC.293/2021–
PE(SRP)179/2021- OBJ: FORNECIMENTO DE CLORO E ÁGUA 
SANITÁRIA. Estimado R$40.339,50. Proposta até 19/10/21 
às 11:00h. Disputa 19/10/21 às 11:05h. PROC.294/2021–
PE(SRP)180/2021- OBJ: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 
Estimado R$4.707.044,874. Proposta até 18/10/21 às 8:00h. 
Disputa 18/10/21 às 8:05h. PROC.295/2021–PE(SRP)181/2021- 
OBJ: FORNECIMENTO DE RADIOFÁRMACOS. Estimado 
R$207.000,00. Proposta até 18/10/21 às 9:30h. Disputa 
18/10/21 às 9:35h. PROC.296/2021–PE(SRP)182/2021- 
OBJ: FORNECIMENTO DE MATERIAL PENSO. Estimado 
R$626.404,0008. Proposta até 19/10/21 às 13:00h. Disputa 
19/10/21 às 13:05h. PROC.299/2021–PE(SRP)183/2021- 
OBJ: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES (SISTEMA DE VÍDEO BRONCOSCÓPIO, 
CAMA HOSPITALAR E BALÃO INTRA-ÓRTICO). Estimado 
R$1.745.031,3334. Proposta até 20/10/21 às 8:00h. Disputa 
20/10/21 às 8:05h. PROC.302/2021–PE(SRP)185/2021- OBJ: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
(APARELHOS DE ANESTESIA). Estimado R$533.329,1665. 
Proposta até 18/10/21 às 13:00h. Disputa 18/10/21 às 13:05h. 
PROC.303/2021–PE(SRP)186/2021- OBJ: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES (MARCAPASSOS 
CARDÍACOS EXTERNOS). Estimado R$266.144,3505. 
Proposta até 18/10/21 às 14:00h. Disputa 18/10/21 às 14:05h. 
PROC.304/2021–PE(SRP)187/2021- OBJ: FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS. Estimado R$5.561.515,614. Proposta até 
19/10/21 às 8:00h. Disputa 19/10/21 às 8:05h. PROC.305/2021–
PE(SRP)188/2021- OBJ: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
HEMODINÂMICA. Estimado R$101.214,60. Proposta até 19/10/21 
às 14:00h. Disputa 19/10/21 às 14:05h. Editais www.peintegrado.
pe.gov.br, Inf (81)31817120, licitacaoprocape@upe.br. Recife, 
01/10/21. Marcos Viana– Pregoeiro.

RATIFICAÇÃO
PROC.241/2021–DISPENSA81/2021- RECONHEÇO e 
RATIFICO, Art. 24 inc. IV Lei 8666/93, OBJ FORNECIMENTO 
DE CATETER BALÃO INTRAÓRTICO, 10 unid., Empresa FR 
EIRELI, CNPJ 09005588000140, Valor unit. R$4.300,00, Total 
R$ 43.000,00 para até 6 meses. Recife, 01/10/21, Ricardo Lima- 
Gestor.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

 DECISÃO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Entidade: DIOCESE DE CARUARU, CNPJ Nº 10.076.487/0001-
40; Penalidade: impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu 
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores do 
Estado de Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 02 (dois) 
anos. Dano ao Erário, no valor de R$ 1.390.750,51 (um milhão e 
trezentos e noventa mil e setecentos e cinquenta reais e cinquenta 
e um centavos), cumulado com multa de 5% do valor do valor não 
executado do Contrato n. º 021/2021. Fundamento: Relatório da 
CPAAP, Decisão nº 001/2021, nos termos previstos nos art. 70 
da Constituição Federal, art. 29 da Constituição Estadual, art. 66, 
70,77, 86, 87, 88 e 109, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto 
Estadual nº 42.191, e, ainda, às Clausulas Contratuais 11ª e 12ª do 
Contrato n. º 021/2014, considerando o Processo Administrativo nº 
001/2021 - CAAP, referente ao Processo Licitatório nº. 003/2014, 
Dispensa de Licitação n. º 001/2014, decorrente do Edital da 
Chamada Pública n.º. 002/2014. Contrato nº 021/2014, e Convênio 
nº. 019/2013- SESAN – SICONV nº. 7946 74/2013. RECURSO: 
Considera-se intimado desta Decisão para que, querendo, 
apresente recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados 
desta publicação, conforme art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. 
IMPUGNAÇÃO: Considera-se intimado para, nos termos do art. 
3º da Lei nº 13.178/2006, quitar o débito exigido ou oferecer 
impugnação quanto à exigibilidade do crédito no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. O Processo terá sua continuidade independentemente 
de manifestação e encontra-se com vistas franqueadas do seu 
inteiro teor, inclusive com boleto de recolhimento da multa e Termo 
de Constituição de Crédito, no endereço na Rua Gervásio Pires, 
399 – 1º Andar - Boa Vista, Recife – Pernambuco, das 8h às 13h.

Recife 30 de setembro de 2021.
Lilian Costa Gomes

Diretora Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO Nº 0078.2021.CCPLE-VI.PE.0073.SAD

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
À vista dos argumentos apresentados pela pregoeira, Sra. Berta 
Gomes Teixeira, presentes nas Informações à intenção de Recurso 
Administrativo interposto pela licitante RM TERCEIRIZAÇÃO E 
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI, JULGO, com base 
no art. 4º, inc. XXI, da Lei nº 10.520/2002, IMPROCEDENTES a 
intenção de recurso apresentada pela referida empresa  
e ADJUDICO o objeto do pregão em favor das licitantes AJ 
SERVICOS DE MAO DE OBRA EIRELI, CNPJ: 02.633.573/0001-
88 e SERCOSERV SERVICOS TERCEIRIZADOS, CNPJ: 
08.717.223/0001-86, para os lotes 1, 4, 5, 2, 3 e 6 do certame, 
respectivamente, por terem cumprido com todas as exigências do 
edital e proposto os menores valores globais de R$ 3.667.228,76 
(três milhões, seiscentos e sessenta e sete mil e duzentos e 
vinte e oito reais e setenta e seis centavos) e R$ 2.665.788,20 
(dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil e setecentos e 
oitenta e oito reais vinte centavos), para o período de 12 (doze) 
meses. Rodrigo Silva Lages, Gerente Geral de Governança em 
Licitações do Estado.

SECRETARIA DA CASA CIVIL
ADJUDICAÇÃO

Processo nº. 05/2021. Comissão: CPL/SCC. Pregão Eletrônico 
nº. 03/2021 – PE INTEGRADO nº. 0005.2021.CPL.PE.0003.
GABINETE-CIVIL. Objeto Nat. Adjudicação do Pregão eletrônico 
nº. 03/2021. Objeto Desc. Aquisição de material consumo e 
expediente para atender as necessidades do Arquivo Público 
Estadual Jordão Emerenciano e Secretaria da Casa Civil, da 
seguinte maneira: B.A REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA 
lote 18 no valor de R$ 3.230,00, CEZAR AUGUSTO VITOR 
RAMOS FILHO lotes 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 14, 16 e 22 no valor 
de R$ 60.767,90, MACHADO ARMARINHOS LTDA lotes 15, 17 e 
19 no valor de R$ 15.259,50, MC RESTAURAÇÃO COMERCIO 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA – EPP lotes 6 e 21 no valor 
de R$ 4.135,25, WORLD PAPER COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LIMITADA lote 20 no valor de R$ 2.300,00. Valor 
total Adjudicado de R$ 85.692,65 (oitenta e cinco mil, seiscentos 
e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos), gerando 
uma economicidade de 28,19%. Lotes 8, 11, 12 e 13 fracassados. 
Recife, 01 de outubro de 2021. Ana Valéria Santos do Amaral - 
Pregoeira.(***) 

SECRETARIA DA CASA MILITAR
Extrato de Termo de Rescisão Unilateral/Termo Aditivo/ 

Cancelamento de Registros de Preços
Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato nº 015/2021-CAMIL: 
Referente ao Processo nº 0063.2020.CPLII.PE.0005.CAMIL.
DEF-CIVIL; Pregão Eletrônico nº 0005.CAMIL.DEF-CIVIL, 
celebrado entre a Secretária Executiva de Defesa Civil da Casa 
Militar e a empresa WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI –
ME, CNPJ: 22.265.371/0001-38. Objeto: fornecimento de 274 
(duzentos e setenta e quatro) kits de limpeza. Decisão: Rescindir, 
unilateral, o contrato nº 015/2021. Fundamento legal: Arts. 66, 77, 
c/c os 78, I e 79, I, da Lei nº 8.666/1993, bem como na Cláusula 
Décima Quinta do Contrato nº 015/2021. Assinatura: 04/10/2021. 
 2º TA ao Contrato nº 021/2019 – CAMIL; Processo nº 0114.2019.
CCPLEV.PE.0078.SAD.CAMIL; Pregão Eletrônico nº 0078.2019; 
Contratada: RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS EIRELI; Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação 
do prazo de vigência; Vigência: 1º/10/2021 a 30/09/2022. 
Valor empenhado: R$ 28.014,70; Empenho: NE000301, de 
22/09/2021. Assinatura: 30/09/2021. Termo de Cancelamento 
da Ata de Registro de Preços nº 012/2021: Referente ao Proc. 
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Licitatório nº 0063.2020.CPLII.PE.0005.CAMIL.DEF-CIVIL – 
Pregão Eletrônico nº 0005.CAMIL.DEF-CIVIL, celebrada entre a 
Secretaria Executiva de Defesa Civil da Casa Militar e a empresa: 
WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI –ME, CNPJ sob o nº 
22.265.371/0001-38. Objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição eventual de até 15.000 (quinze mil) KIT’S DE LIMPEZA, 
para atender às demandas dos órgãos participantes indicados no 
item 2.1 desta Ata de Registro de Preços. Decisão: Cancelar a Ata 
de Registro de Preços nº 012/2021 – SEDEC/CAMIL, com fulcro 
no Art. 20, I, do Decreto Estadual nº 42.530/2015, produzindo-se 
os efeitos legais daí decorrentes. Recife, 1º de outubro de 2021-
Cel PM - Carlos José Viana Nunes-Chefe da Casa Militar.

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
001/2016. OBJETO: Prorrogação e renovação do Termo da 
Cessão de Uso n° 001/2016, que tem como objeto a cessão de 
uso de bens móveis, para o exercício fi nanceiro de 2021/2022. 
PARTÍCIPES: Secretaria da Controladoria Geral do Estado e 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. VIGÊNCIA: 10/10/2021 
a 09/10/2022. – FILIPE CAMELO DE CASTRO - Secretário-
Executivo da Controladoria-Geral do Estado

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

ERRATAS
Referente a Publicação do dia 30/09/2021. Onde se Lê: 
PROCESSO Nº 00068.2021.CPL.PE.00015.SECTI, Leia-se: 
PROCESSO Nº 0068.2021.CPL.PE.0015.SECTI, e onde se Lê: 
PROCESSO Nº 00069.2021.CPL.PE.00016.SECTI, Leia-se: 
PROCESSO Nº 0069.2021.CPL.PE.0016.SECTI, Recife-PE, 
01/10/2021. Fátima M. P. de Lima - Pregoeira–SECTI.

SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação Nº 
11/2021 referente ao Processo Nº 2000000005.0004887/2020-
33. Objeto: Prestação de Serviços Técnicos na Área da 
Tecnologia da Informação e Comunicação, para Implementação 
da Plataforma Digital Mapa Cultural de Pernambuco, Incluindo o 
Desenvolvimento, Sustentação, Documentação e Capacitação 
à Secretaria de Cultura de Pernambuco-SECULT, Contratante. 
Contratada: A empresa HACKLAB Serviços de Tecnologia da 
Informação Ltda, CNPJ 12.063.265/0001-18. Fundamentação 
legal: Art, 25, caput, da Lei Nº 8.666/93-Valor: R$ 298.500,00.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I

ADJUDICO o PL.0050.2021.CPL-I.PE.0029.DAG-SDS-RP 
para o fornecimento eventual de insumos para a Radiologia 
Forense da Polícia Científi ca de Pernambuco. VENCEDORA: 
MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR 
EIRELI-ME, CNPJ: 06.132.785/0001-32, itens 1 e 2, Valor Total 
Adjudicado: R$ 42.546,79. Recife, 01/10/2021. ROGÉRIO 
FERREIRA DA SILVA – Cap BM Pregoeiro e Presidente.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Aditivo 005 ao Contrato de Adesão 003.2020.004.SDS.001 ao 
Contrato Mater 003/SAD/ SEADM/2020. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: Maxifrota Serviços 
de Manutenção de Frota Ltda. Contratante aderente: Secretaria 
de Defesa Social. Objeto: Acréscimo de serviço e especifi cação da 
Dotação Orçamentária. Vigência: 01/10/2021 à 21/09/2022. Valor 
acrescido: R$ 14.758.186,44. Recife, 01/10/2021.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

EXTRATO - TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 005/2021.
Instituto de Fomento ao Desenvolvimento e Produtivo do Nordeste 
- IFODESP NE.
Objeto: Perfuração de Poços Artesianos Na Zona Rural dos 
Municípios de Chã de Alegria/PE, Lagoa do Itaenga/PE e Exu/
PE, resultante da Emenda Parlamentar nº 474/2020, do Deputado 
Estadual Henrique Queiroz Filho.
Valor: R$ 450.000,00.
Notas de Empenho: 2021NE000851 - 2021NE000852 - 
2021NE000853 de 30/09/2021.
Vigência: 04 meses a partir da data de assinatura.
Assinado: 01/10//2021.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

3° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração N° 001/2020; CNPJ: sob 
o nº 003.970.166/0001-29; CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
E CIDADANIA; OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Termo de 
Colaboração de 01/10/2021 a 30/09/2022, acrescido o valor em 
30% (trinta). VIGÊNCIA: 01/10/2021 a 30/09/2022. VALOR:  R$ 
1.189.016,00 (Um milhão cento e oitenta e nove mil e dezesseis 
reais).

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO DOS TERMOS ADITIVOS De MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVA ANO 2021 COFINANCIAMENTO FUNDO 
A FUNDO Conforme PORTARIA SDSCJ Nº 029 de 22 de 
março de 2021, publicada no BIS de 011/2021, de 31 de 
março de 2021, que dispõe sobre o cofi nanciamento do ano 
de 2021 ofertado pelo governo federal para o Serviço de 
MSE, para a transferência automática e regular de recursos 
fi nanceiros através do Fundo a fundo, relacionados a 04 
municípios a seguir: 1-TA-06/19–ARAÇOIABA- R$24.500,00, 
2-TA-012/19- CACHOEIRINHA-R$24.500,00, 3-TA-07/19- 
CARNÁIBA-R$24.200,00, 4-TA-08/19- LAGORA DO 
 CARRO-R$24.200,00.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO - SEDUH
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES - GGLIC

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I – CEL I
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021, CEL I – CONVITE 
Nº 001/2021 - OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
REMANESCENTES DA PRAÇA MANOEL LOPES DE 
CARVALHO LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE MIRANDIBA/
PE”. SESSÃO INICIAL: 18/10/2021, às 10h30. Valor Estimado: 
R$ 164.236,57. LOCAL: Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação - SEDUH, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, 
Iputinga, Recife/PE. O Edital estará à disposição dos interessados 
no site: www.licitacoes.pe.gov.br ou na sala da GGLIC/SEDUH, 
no endereço já mencionado, através de contato prévio pelo 
telefone (81) 3181-3311 ou pelo e-mail cel@seduh.pe.gov.br, 
mediante entrega de um CD-R/DVD-R virgem e preenchimento de 
formulário com dados da empresa. Recife, 01/10/2021. Mariana 
Cabral Arnaud. Presidente da CEL I - SEDUH/PE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091.2021
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

0037.SEDUC
SEI Nº 1400002707.000076/2021-23

 
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA 

MICROEMPRESAS – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 
EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI.

 
Objeto: Formação de Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de mobília 
para armazenamento, recarga e transporte dos dispositivos 
móveis que são compostas por mobiliários específi cos projetados 
para a guarda de notebooks conforme especifi cação, efetuando 
ao mesmo tempo sua recarga e protegendo o equipamento 
de intempéries do ambiente, com o intuito de fortalecer o 
processo educacional nos diversos ambientes escolares, 
conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo de 
Referência (Anexo I), para atender às demandas dos órgãos 
participantes indicados no mencionado Anexo. Valor estimado: 
R$ 556.813,6621. (Quinhentos e cinquenta e seis mil e oitocentos 
e treze reais e sessenta e seis centavos). Recebimento de 
Propostas até 14/10/2021 às 10:00h. Início da Disputa: 14/10/2021 
às 10h05 (Horário de Brasília). Edital disponível nas páginas 
eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.
br. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura 
da licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Recife, 01 de outubro de 
2021 data da assinatura no SEI. Solange Nazaré. Pregoeira da 
CPL II.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GERÊNCIA TÉCNICA DE CONTRATOS

CT Nº 157/2021. CONTRATADA: ASA BRANCA LOCADORA 
E TURISMO LTDA EPP. CNPJ/MF:02.617.817/0001-39. PLNº 
0141.2019.CCPLE-I.PE.0096.SAD. Objeto: Transporte de 
passageiros mediante fretamento de ônibus, com motorista e com 
combustível. Valor Global: R$ 1.335.399,40. Vigência: 30/09/2021 
a 29/09/2022. Data de Assinatura: 30/09/2021.
CT Nº 152/2021. CONTRATADA: RESGATE KM EXPRESS 
EIRELI. CNPJ/MF 03.112.378/0001-75. PLNº 0007.2020.PE.0007.
SEE/PE. Objeto: Locação de veículo operacional para transporte/
remoção, em unidade móvel por meio de ambulância UTI, com 
prestação de socorro médico, fornecimento de medicamentos e 
materiais de pronto atendimento, com equipe técnica composta 
por condutor, enfermeiro e médico, para atender as demandas 
das ações da Secretaria de Educação e Esportes em 2021. Valor 
Global: R$ 63.360,00. Vigência: 24/09/2021 a 23/09/2022. Data de 
Assinatura: 24/09/2021. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO

 PL nº 0108.2021.CPL - II.PE.0043.SEDUC
SEI nº 1400005150.000055/2021-30 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços reprográfi cos para impressão de material didático 
e paradidático para fi ns pedagógicos específi cos, no que diz 
respeito ao componente curricular Projeto de Vida, para as escolas 
e atores vinculados a Secretaria Executiva de Educação Integral e 
Profi ssional - SEIP, sendo estes estudantes, docentes e familiares 
diretamente impactados, conforme especifi cações e quantitativos 
previstos no Termo de Referência (Anexo I). Valor estimado: 
R$ 1.289.808,0000 (um milhão e duzentos e oitenta e nove mil 
oitocentos e oito reais). Recebimento de Propostas até 15/10/2021 
às 10:00h. Início da Disputa: 15/10/2021 às 10h05 (Horário 
de Brasília). Edital disponível nas páginas eletrônicas: www.
peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se 
que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Recife, 01 de outubro de 2021 data da 
assinatura no SEI. Solange Nazaré. Pregoeira da CPL II.

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA FAZENDA

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES DE PREÇO

A SEFAZ/PE solicita a apresentação de cotações de preço para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 
serviço de assistência técnica, substituição de peças, suporte e 
licenciamento de software para equipamentos HPE. As empresas 
especializadas no ramo poderão obter a especifi cação técnica e 
responder a presente solicitação via e-mail:
sti.gsut.ger@sefaz.pe.gov.br, até o dia 06/10/2021. Marcel 
Tachlitsky- Gerente de Suporte Técnico- GSUT.

Recife, 01 de outubro de 2021.

SECRETARIA DA FAZENDA
 Resultado Licitação Adjudicação/Homologação

PL nº 0004.2021.CL-PROFISC.SBQC.001.SEFAZ-PE; Objeto: 
Prestação de serviços técnicos de desenvolvimento de software 
com práticas ágeis, visando atender as demandas da SEFAZ/PE e 

da Secretaria da Controladoria Geral do Estado (SCGE). Empresa 
Adjudicatária:  G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, CNPJ 
nº 07.094.346/0001-45 ; valor: R$  21.332.164,47. Amparo Legal: 
Políticas para Seleção e Contratação de Consultores (GN-2350-
15) do BID - Contrato de Empréstimo nº 4554/OC-BR. Processo 
adjudicado em 30/09/2021 e homologado em 01/10/2021. Recife, 
01/10/2021. Patricia de Lucena Farias - Presidente da CEL I/
PROFISCO.

SECRETARIA DA FAZENDA
EXTRATO SAFI Nº 065/2021 CONTRATOS/CONVÊNIOS

 C-SAFI 010/21|1ºTA-KEYPPY DEDETIZAÇÃO LTDA.CNPJ: 
02.457.343/0001-05. Prorrogação. Vigência: 01/10/2021 a 
30/11/2021. C-PROFISCO 014/20|2ºTA-VS DATA COMÉRCIO & 
DISTRIBUIÇÃO LTDA.CNPJ:07.268.152/0004-61. Alteração do 
objeto contratado. Vigência:27/09/2021 a 03/08/2022.Recife, 01 
de outubro de 2021. ALFREDO OTTONI DE CARVALHO NETO-
Superintendente Administrativo e Financeiro da SEFAZ-PE.

SECRETARIA DA FAZENDA
EXTRATO SAFI Nº 066/2021 CONTRATOS/CONVÊNIOS

C-SAFI 016/20|2ºTA- ROCHA ENGENHARIA E 
INCORPORACOES LTDA EPP.CNPJ:10.703.032/0001-
07.Aditamento do valor do Contrato, alteração do prazo de 
execução de 03(três) meses, a partir de 12/05/2021 e alteração 
do prazo de vigência de 03 (três) meses, a partir de 24/06/2021.
Vigência:24/06/2021 a 23/09/2021.Recife, 01 de outubro de 2021. 
ALFREDO OTTONI DE CARVALHO NETO-Superintendente 
Administrativo e Financeiro da SEFAZ-PE.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis, O ESTADO 
DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS - SIRH, CNPJ 
nº 32.535.558/0001-68, denominada simplesmente CEDENTE, e 
a AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH- CNPJ 
nº 06.052.204/0001-52, como CESSIONÁRIA. Objeto: A cessão 
temporária de uso, para a Cessionária, dos bens móveis da 
Cedente, adquiridos por meio dos Contratos de Fornecimento 
com recursos fi nanceiros oriundos do Contrato de Empréstimo nº 
2901/OC-BR, cujo Mutuário é o Estado de Pernambuco, conforme 
Cláusula II, 1(i) do Convênio de Cooperação Técnica e Financeira 
PSA Ipojuca nº 001/2013, os quais serão tombados e registrados 
obedecendo os trâmites da Secretaria de Administração. Vigência: 
12 (doze) meses contados da assinatura. Recife, 01 de outubro 
de  2021.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2021 – CPL I – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 020/2021 OBJETO: contratação de empresa 
especializada para elaboração do projeto executivo de engenharia 
para implantação da Rodovia PE-263, trecho: São Vicente – Divisa 
PE/PB, ext. 11,7 km, no Estado de Pernambuco. HABILITADOS: 
1) JBR ENGENHARIA LTDA. INABILITADO: 1) ENTEL 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA, por descumprimento do 
subitem 7.4.3.2.1 do edital; 2) Consórcio formado pelas empresas 
PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA e CONTÉCNICA 
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, por descumprimento 
do subitem 7.4.3.2.1 do edital. Análise técnica e ata de julgamento 
disponível no Painel de Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br). 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, com vistas franqueadas aos autos na sala da CPL-SIRH. 
Fica desde logo marcada a sessão de abertura dos envelopes 
de proposta preços e prosseguimento do certame para o 
dia 12/10/2021 às 10:00h, caso não seja interposto recurso 
administrativo, na sala da CPL da Secretaria de Infraestrutura 
e Recursos Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz Cabugá, nº 1111 – 
Santo Amaro - Recife/PE. Recife, 01.10.2021. Romero Tavare s de 
Amorim Filho. Presidente da CPL I.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2021 – CPL I – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 012/2021 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para elaboração do projeto executivo de engenharia 
para restauração e implantação de rodovias no Agreste Central 
e Meridional, Lote 5 (205VPE0010, PE-123, PE-132, PE-
158 e Correntes/Pau Amarelo), no Estado de Pernambuco. 
HABILITADOS: 1) ENTEL ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
LTDA; 2) JBR ENGENHARIA LTDA; 3) Consórcio formado 
pelas empresas PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO 
DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA e 
CONTÉCNICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI; 4) 
MAIA MELO ENGENHARIA LTDA; 5) MKS ENGENHARIA LTDA. 
INABILITADO: Não houve. Análise técnica e ata de julgamento 
disponível no Painel de Licitações (www.licitacoes.pe.gov.br). 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 
recurso, com vistas franqueadas aos autos na sala da CPL-SIRH. 
Fica desde logo marcada a sessão de abertura dos envelopes 
de proposta preços e prosseguimento do certame para o dia 
05/10/2021 às 10:00h, na suposta renuncia ao prazo recursal por 
todas licitantes, na sala da CPL da Secretaria de Infraestrutura 
e Recursos Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz Cabugá, nº 1111 – 
Santo Amaro - Recife/PE. Recife, 01.10.2021. Romero Tavares de 
Amorim Filho. Presidente da CPL I.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

Primeiro T.A ao Termo de Colaboração nº 001/2020, entre 
a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS 
HIDRICOS - SIRH. CNPJ Nº 32.535.558/0001-68, e Associação 
Socioambiental e Cultura Jacuípe. CNPJ Nº 24.506.253/0001-
08. Objeto: Prorrogação do prazo  de vigência, por mais 03 (três) 
meses no período de 28/09/2021 a 28/12/2021. Recife, 01 de 
outubro de 2021.

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS

9º TA AO CT N° 036/2017 – SJDH - PROCON. CONTRATADO. 
SERCOSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato nº 036/2017/SJDH, por um período de 12 
meses. VIGÊNCIA:  02/10/2021 à 01/10/2022.PEDRO EURICO 
DE BARROS E SILVA. Secretário de Justiça e Direitos Humanos.

SECRETARIA EXECUTIVA DE 
RESSOCIALIZAÇÃO

Termo de Rerratifi cação
Termo Rerratifi cação ao Contrato nº 06/2021 SERES/SJDH. 
Contratada: Planeta Água Express Eireli Objeto: rerratifi cação 
do preambulo para excluir os dados pessoais das partes, em 
cumprimento as orientações contidas na LGPD. Recife, 27 de 
setembro de 2021. Cicero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário 
Executivo de Ressocialização.

SECRETARIA DA MULHER
 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011.2021.CEL.PE.0010.SEMUL 
- OBJETO: fornecimento, de maneira parcelada, de Material de 
Higiene Pessoal para Casas-Abrigo da SecMulher/PE. Valor total 
estimado: R$ 157.867,66. Entrega das Propostas até 15/10/2021 
às 10:00horas. Início da Disputa 15/10/2021 às 10:30horas. 
(horário de Brasília). Edital disponível no endereço eletrônico 
www.peintegrado.pe.gov.br. Outras Informações: (81) 3183-2969. 
Recife, 01.10.2021. Núbia Ribeiro, Pregoeira Pública – CEL/
SECMULHER.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0006.2021.CEL.PE.0006.SEMUL - 
Homologação do Pregão Eletrônico nº 0006/2021.SECMULHER. 
OBJETO: Fornecimento, de maneira parcelada, de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis – Hortifruti (RMR) para Casas-Abrigo 
da SecMulher/PE, e adjudicação do seu objeto à empresa: 
— Caroata Alimentos Comércio Varejista Eireli, CNPJ nº 
35.564.405/0001-37, no valor total de R$ 24.624,75 para o Lote 
01; e no valor total de R$ 24.624,75 para o Lote 02. Recife, 
01/10/2021. Ana Elisa Fernandes Sobreira Gadelha - Secretária 
da Mulher.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DA ARP CPLC.I

PROC. 1499/2021. PE. 0281/2021, OBJ. ATA É O REG. DE 
PREÇO, TEM COMO OBJETIVO O EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SES PE, Emp.: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA, Item 18 
COTA PRINCIPAL 7; Item 19 COTA RESERVADA 7 ; no valor 
unitário dos respectivos Itens R$ 971,00 perfazendo o valor 
global de R$ 196.142,00. Recife, 30/09/2021. Caio Eduardo Silva 
Mulatinho - Sec. Exec de Adm e Fin/SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE LICITAÇÃO – PROC. Nº. 0919/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO. Nº 0168/2021 – OBJ: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES 
CONTEMPLADOS POR AÇÕES JUDICIAIS E PROGRAMAS 
DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA SES/PE. total est. R$ 
20.180.732,3568 Recebimento das Propostas Até: 19/10/2021, às 
09H00, – ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/10/2021 ÀS 09H05 
INÍCIO DA DISPUTA: 19/10/2021 ÀS 09H10. O edital na íntegra 
poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.
licitacoes.pe.gov.br | Recife, 01/10/2021. João Luiz Vieira de 
Oliveira Presidente/Pregoeiro CPLC - IV.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº151/2021.CREDENCIANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CREDENCIADO:Instituto de Medicina Integral 
Prof. Fernando Figueira-IMIP.CNPJ/MF:10.988.301/0001-29.
Objeto:prestação de serviços de assistência cirúrgica vascular, 
endovascular e osteo-muscular da Rede de Atenção as 
Urgências e Emergências na I e II macrorregião de saúde do 
Estado de Pernambuco, sendo até 10 internações em leito de 
assistência vascular MC, 20 hemodiálises e 76 incentivos nas 
Cirurgias Vasculares (Média Complexidade); 22 internações 
em leitos de assistência vacular AC, 44 hemodiálises e 106 
incentivos nas Cirurgias Vasculares (Alta Complexidade).
Valor:R$748.089,00.Vigência:90dias(30/09/2021 a 29/12/2021).
Data da assinatura:30/09/2021.SEI:2300000266.008522/2021-40
TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº152/2021.CREDENCIANTE:Secretaria Estadual 
de Saúde.CREDENCIADA:Sociedade Hospitalar Benefi ciente 
Maria Vitória.CNPJ/MF:09.107.623/0002-13.Objeto:prestação de 
serviços de assistência cirúrgica vascular, endovascular e osteo-
muscular da Rede de Atenção as Urgências e Emergências na 
I e II macrorregião de saúde do Estado de Pernambuco, sendo 
até 180 diárias de internação em leito de assistência vascular MC/
mensais, 360 Hemodiálises/mensais e 1.368 Incentivos/mensais.
Valor:R$3.858.127,20.Vigência:90dias(30/09/2021 a 29/12/2021).
Data da assinatura:30/09/2021.SEI:2300011303.000018/2021-24

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

  PROC. Nº. 102.2021 – TOMADA DE PREÇO Nº. 002.2021 
HOMOLOGO nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 8.666, de 
1993, atualizada, o Processo nº. 102/2021, Tomada de Preços 
nº. 002/2021, referente a contratação de empresa para Reforma 
e Ampliação da Tomografi a e Enfermaria do Hospital Regional 
Fernando Bezerra, localizado no município de Ouricuri/PE, 
ADJUDICANDO seu objeto para a empresa WM CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 18.259.511/0001-98, no valor de R $875.766,16.Recife 
30/09/2021. Humberto Maranhao Antunes Secretário de Saúde do 
Estado de Pernambuco em Exercício.
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SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RATIFICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 108/2021 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 001.2021 – OBJ: Contratação direta, 
por intermédio de inexigibilidade de licitação, para a realização 
de Mutirão Estadual para Assistência Cirúrgica Vascular, 
Endovascular e osteo-muscular da Rede de Atenção as Urgências 
e Emergências na I e II macrorregião de saúde do Estado de 
Pernambuco pela Portaria SES Nº 589, de 16/08/2021 e suas 
alterações, que aprova as regras de fi nanciamento e tabela 
especial de procedimentos, em caráter complementar no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS)/Reconheço e RATIFICO o 
presente processo, ADJUDICANDO o objeto para ao INSTITUTO 
ALCIDES D’ANDRADE LIMA - (HOSPITAL JESUS PEQUENINO) 
- CNPJ/MF sob nº. 10.072.296/0005-33, no valor de R$ 
1.286.042,40 (SUS+ TESOURO), para o período de 90 dias– 
Recife, 01/10/2021. André Longo Araújo de Melo – Secretário 
Estadual de Saúde – SES/PE.

Publicações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 021/2021 - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 004/2021 –OBJETO NAT: Obra - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em obras e engenharia para reforma do 
espaço para Apoio a Mulher. FORMA DE JULGAMENTO: Menor 
preço. LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Itaíba, 
localizada à Praça Coronel Francisco Martins, S/n - Centro, no 
horário de 07h30min às 13h30min. DATA: 21/10/2021. Horário: 
10h:30min, VALOR MÁXIMO: R$ 71.540,60 (setenta e um mil 
quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos). RETIRADA DO 
EDITAL: O edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos 
no mesmo endereço no setor de licitações em dia de expediente, 
no Portal da Transparência do Município ou pelo e-mail: licitacao.
itaiba@hotmail.com. Em observância ao Decreto nº 038 de 
02 de julho de 2020, a sessão de julgamento será por meio de 
Videoconferência pela plataforma “MICROSOFT TEAMS”. Itaíba/
PE, 01 de outubro de 2021.

Jacir Milton Pereira
Sec. de Infraestrutura e Serviços Urbanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉS
 AVISO DE LICITAÇÃO - PMC

Processo Licitatório Nº 031/2021 - PMC. Leilão Nº 001/2021 - 
PMC. OBJETO: Alienação de bens móveis inservíveis do Município 
de Caetés/PE. Valor Total dos Lotes (Mínimo Aceitável): R$ 
434.200,00. Abertura: 10:00h do dia 28/10/2021. Edital disponível, 
nos endereços: (www.caetes.pe.gov.br), (www.lancecertoleiloes.
com.br, no E-mail: cplcaetes@gmail.com, ou ainda, na sede do 
Poder Executivo Municipal, localizado na Avenida Luiz Pereira 
Junior, 94 – Centro – Caetés – PE.

Caetés/PE, 01 de Outubro de 2021.
JEFFERSON DE ALBUQUERQUE ALVES

PRESIDENTE - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 058/FMS/2021 – PROCESSO 
Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, com a fi nalidade de atender 
as Unidades da Rede Municipal de Saúde. CONTRATADO: 
VALOR SUPRIMENTOS COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
CONSUMO EIRELI CNPJ 70.066.840/0001-32 VALOR: R$ 
14.764,08 Ipojuca, 14/09/2021.MANÚCIA MACHADO NUNES 
MEDEIROS -Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 059/FMS/2021 – PROCESSO 
Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, com a fi nalidade de atender 
as Unidades da Rede Municipal de Saúde. CONTRATADO: MJ 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI CNPJ 07.631.411/0001-24 
VALOR: R$ 27.027,52 Ipojuca, 14/09/2021.MANÚCIA MACHADO 
NUNES MEDEIROS - Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 060/FMS/2021 – PROCESSO 
Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, com a fi nalidade de atender 
as Unidades da Rede Municipal de Saúde. CONTRATADO: L. O. 
SOARES DE MORAES ME CNPJ 08.576.285/0001-15 VALOR: 
R$ 3.024,00 Ipojuca, 14/09/2021.MANÚCIA MACHADO NUNES 
MEDEIROS - Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 061/FMS/2021 – PROCESSO 
Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, com a fi nalidade de atender 
as Unidades da Rede Municipal de Saúde. CONTRATADO: MIL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ 
34.351.431/0001-14 VALOR: R$ 46.540,80 Ipojuca, 14/09/2021.
MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde (*)
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 064/FMS/2021 – PROCESSO 
Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, com a fi nalidade de atender 
as Unidades da Rede Municipal de Saúde. CONTRATADO: ZL 
COMÉRCIO LTDA ME CNPJ 05.946.524/0001-93 VALOR: R$ 
19.987,20 Ipojuca, 14/09/2021.MANÚCIA MACHADO NUNES 
MEDEIROS - Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 065/FMS/2021 – 
PROCESSO Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de expediente, com a 
fi nalidade de atender as Unidades da Rede Municipal de Saúde. 
CONTRATADO: WILSON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME CNPJ 22.265.371/0001-38 VALOR: R$ 115.588,18 Ipojuca, 
14/09/2021.MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde (*)
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 067/FMS/2021 – PROCESSO 
Nº: 003/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, com a fi nalidade de atender 
as Unidades da Rede Municipal de Saúde. CONTRATADO: 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 
LTDA CNPJ 40.876.2691/0001-50 VALOR: R$ 17.219,37 Ipojuca, 
14/09/2021.MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO OBJETO: Realização do Projeto 
ESPORTE PRESENTE 2021 com o objetivo de desenvolver o 
intercâmbio sócio-desportivo na área do desporto educacional 
e comunitário, exaltando a prática esportiva como um fator de 
formação de cidadãos úteis à sociedade, bem como incentivar o 
surgimento de novos valores para o desporto municipal. Assim, 
torna-se pública a inexigibilidade de chamamento público, nos 
termos do art. 31 caput, da Lei 13.019/2014.CONVENENTE: 
FEDERAÇÃO DO ESPORTE ESCOLAR DE PERNAMBUCO-
FEDEPE, inscrita no CNPJ/MF: 10.322.597/0001-44. Valor 
Global: R$267.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/10/2021 à 
31/12/2021. CONCEDENTE: Município do Ipojuca/Secretaria 
Especial de Esportes. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
para eventual impugnação, que deverá ser encaminhada para 
a Secretaria Especial de Esportes, na forma do art. 32, §2º, da 
Lei 13.019/2014. Secretaria Especial de Esportes. Ipojuca, 01 
de outubro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
PORTARIA N° 4286, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DO IPOJUCA-PE, no uso de suas 
atribuições legais que lhes foram conferidas, na conformidade do 
Art. 183, inciso II, alínea “c”da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO os termos do Edital de Chamamento Público 
nº 006/2021,
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão Especial de Seleção de Projetos 
da Prefeitura Municipal do Ipojuca com a fi nalidade de dirigir, 
examinar, julgar e aprovar projetos, levantamentos, investigações 
e estudos técnicos que subsidiem a modelagem de concessão 
para expansão, exploração e manutenção do Polo de Apoio 
Turístico, tudo nos termos do Edital de Chamamento Público nº 
006/2021, composta pelos seguintes membros, sob a coordenação 
do Secretário de Governo:
I-Secretário de Governo: Cícero Vicente Marinho Xavier de 
Moraes, matrícula 74592;
II-Secretário de Administração, Gestão e Logística: Alexandre 
Augusto Cardoso da Silva Filho, matrícula 72707;
III-Secretária de Infraestrutura e Obras: Giuliana Lins Cavalcanti, 
matrícula 4911;
IV-Secretário de Meio Ambiente e Controle Urbano: George do 
Rego Barros da Silva, matrícula 72017;
V-Secretária de Turismo: Ana Carolina Vasconcelos de Lacerda, 
matrícula 75188;
VI-Secretário de Desenvolvimentos Econômico: Uyapuran Torres 
Medeiros Filho, matrícula 72063;
VII-Presidente da Agência Municipal de Trânsito e Transporte – 
AMTTRANS: Marcos Antônio Barreto de Paiva, matrícula 
74207.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos são retroativos à 20.08.2021, revogando-se todas 
as disposições em contrário.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Ipojuca-PE, 20 de agosto de 2021.

CÉLIA AGOSTINHO LINS DE SALES
Prefeita do Município do Ipojuca

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DO IPOJUCA – 

IPOJUCAPREV
AVISO DE RECEBIMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A AUTARQUIA PREVIDENCIARIA DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV, 
torna público para conhecimento dos interessados que está 
recebendo até o dia 08/10/2021, COTAÇÕES DE PREÇOS para 
o objeto: Contratação de Empresa Especializada em aluguel 
de 2 (duas) impressoras multifuncionais laser color para 
uso da Autarquia Previdenciária Do Ipojuca - Ipojucaprev. 
Maiores informações na Sede do IPOJUCAPREV, situada na Rua 
do Comércio, nº 152 – Centro – Ipojuca – PE, CEP: 55590-000, 
ou através do Fone: 3551-2523, E-mail: ipojucaprev.cpl@gmail.
com, no horário de 8:00hs às 14:00hs, de segunda a sexta-feira. 
Ipojuca/PE, 01/10/2021. Helton Carlos de Albuquerque Ferreira-
Presidente Executivo do IpojucaPrev(*)(**)(***)

CÂMARA MUNICIPAL DE CAETÉS
HOMOLOGAÇÃO

Processo: 002/2021. Tomada de Preços: 002/2021. Objeto Nat.: 
Obra. Objeto Descr.: Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal 
de Caetés/PE. Valor Global orçado: R$ 86.548,60. Após 
julgamento, homologa-se o presente pregão da seguinte maneira. 
Empresa vencedora: AGM Construção e Incorporação LTDA - 
EPP, CNPJ: 12.558.887/0001-17. Valor global: R$ 85.475,05. 
Rozilene Izabel Bezerra da Silva – Presidente da Câmara.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 002/2021. Tomada de Preços: 002/2021. Objeto Nat.: 
Obra. Objeto Descr.: Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de reforma do prédio da Câmara Municipal 
de Caetés/PE. Contratada: AGM Construção e Incorporação 
LTDA - EPP, CNPJ: 12.558.887/0001-17. Valor global: R$ 
84.475,00 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais). Vigência: 12 meses. Rozilene Izabel Bezerra da Silva – 
Presidente da Câmara. Maiores informações na Avenida Luiz 
Pereira Junior, 20, Centro, Caetés/PE, pelo fone (87) 3783-1333 
das 08:00 às 12:00 horas ou pelo e-mail: contato@camaracaetes.
pe.gov.br. Caetés, 28 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 042/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 023/2021 – OBJETO: Contratação dos serviços 
de limpeza por hidrojateamento para desobstrução da rede de 
saneamento e canais de esgoto, bem como, a sucção de rejeitos 
e fossas por viatura à vácuo, com destinação fi nal dos resíduos 
em estação de tratamento, a serem realizados nos logradouros e 
prédios públicos do Município de Santa Cruz do Capibaribe - PE. 
Valor total estimado da contratação R$ 1.511.250,00. Data e hora 
de abertura: 20 de outubro de 2021 às 10:00. (Horário de Brasília/
DF). Informações: os interessados poderão acessar e fazer o 
Download do Edital e seus anexos nos sites: www.bnc.org.br e 
www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br. Outras informações podem 

ser obtidas na sala da CPL, situada na Rua José Antônio Joaquim 
- n° 140 – 1º andar – Bairro Bela Vista – Santa Cruz do Capibaribe-
PE, onde serão prestadas informações diretamente pela Pregoeira 
ou através do e-mail: licitsantacc@outlook.com, nesta cidade, no 
horário de 8:00h as 12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda 
a sexta-feira. Santa Cruz do Capibaribe, 01/10/2021. Geane Maria 
Bezerra – Pregoeira.

Publicações Particulares

PORTO DO RECIFE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO DO RECIFE 

S.A.
ATA DA 153ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Às dez(10h:00min) do dia nove de setembro de dois mil e vinte e 
um (09/09/2021), na sala de reunião da Presidência da empresa 
Porto do Recife S.A., sito a Praça Comunidade Luso Brasileira, 
nº 70 - Bairro do Recife – Recife/PE, reuniu-se o Conselho de 
Administração da empresa Porto do Recife S.A., com a presença 
dos conselheiros: Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal (Presidente 
do CONSAD), Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho (Membro), 
José André de Lima Freitas da Silva (Membro), Marcos Antônio 
Lins Siqueira (Membro), Denaldo de Jesus Coelho de Araújo 
(Membro), Maria do Socorro Soares (Membro), Otávio Campos 
Maia (Membro) e, como convidados, Bruno Carneiro Lins de 
Novaes (Auditor Interno da empresa Porto do Recife S.A.), José 
Lindoso de Albuquerque Filho (Diretor Presidente da empresa 
Porto do Recife S.A.) e Vinícius Rocha Pinon Teixeira (Diretor 
Técnico da empresa Porto do Recife S.A.). A reunião foi iniciada 
passando-se a tratar dos seguintes assuntos: 1) CONCESSÃO 
DE DESCONTO TARIFÁRIO - MOVIMENTAÇÃO DE MILHO 
À GRANEL NO PORTO DO RECIFE –IMPORTAÇÃO LONGO 
CURSO. Toda a documentação pertinente ao assunto registrado 
e deliberado nesta ata encontra-se disponível na Porto do Recife 
S.A. para consulta. Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal – Presidente 
do CONSAD.

PORTO DO RECIFE
ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS DA PORTO DO 

RECIFE S.A.
CNPJ/MF: 04.417.870/0001-11

 ATA DA 42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 15 de setembro de 2021. Hora: 11:00 horas. Local: Sede da 
empresa Porto do Recife S.A., situada na Praça da Comunidade 
Luso Brasileira nº 70 – Bairro do Recife Mesa: Indicado para 
presidir esta Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, o 
Procurador Paulo Rosenblatt, da Procuradoria Geral do Estado 
de Pernambuco, representando o acionista majoritário Estado 
de Pernambuco, Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal (acionista), 
Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho (acionista), José André 
de Lima Freitas da Silva (acionista), Marcos Antônio Lins 
Siqueira (acionista), Denaldo de Jesus Coelho de Araújo 
(acionista), Maria do Socorro Soares (acionista), Otávio 
Campos Maia (acionista) e, como convidado, o Auditor Interno da 
empresa Porto do Recife S.A., Sr. Bruno Carneiro de Novaes. 
Quórum: Acionistas presentes na totalidade. ORDEM DO DIA: 
AGE: 1) REAJUSTE NA REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DA EMPRESA 
PORTO DO RECIFE S.A. - ALTERAÇÃO NO ARTIGO 47 
DO ESTATUTO SOCIAL: aprovado; 2) EXONERAÇÃO E 
NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL DA 
EMPRESA PORTO DO RECIFE S.A.: considerando a nomeação 
do Sr. Fernando Lins de Albuquerque para ocupar o cargo de 
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira da empresa Porto 
do Recife S.A., formalizada na Ata da 44ª Reunião Extraordinária 
do Conselho de Administração da referida empresa; considerando 
que o indicado exercia, anteriormente, o cargo de Conselheiro 
Fiscal da empresa Porto do Recife S.A.; esta Assembleia Geral 
Extraordinária de Acionistas decidiu, por unanimidade, exonerar o 
Sr. FERNANDO LINS DE ALBUQUERQUE do Conselho Fiscal da 
mencionada empresa e nomear o Sr. ANDRÉ JOSÉ FERREIRA 
NUNES na condição de membro do referido Conselho; 3) 
EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PORTO DO RECIFE S.A.: 
considerando o Ofício nº 168/2021-SDEC-GS, encaminhado 
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de 
Pernambuco, o qual formaliza a indicação do Sr. José Lindoso 
de Albuquerque Filho, Diretor Presidente da empresa Porto do 
Recife S.A. para compor o Conselho de Administração da referida 
empresa, em substituição ao Sr. José André de Lima Freitas da 
Silva, esta Assembléia Geral Extraordinária de Acionistas, por 
unanimidade, resolveu: exonerar o Sr. José André de Lima Freitas 
da Silva do cargo de Conselheiro de Administração da empresa 
Porto do Recife S.A. e também da condição de acionista da 
referida empresa e nomear o Sr. José Lindoso de Albuquerque 
Filho para ocupar o mencionado Conselho, assim como compor 
a Assembléia de Acionistas da mencionada empresa. Toda a 
documentação pertinente aos assuntos registrados e deliberados 
nesta ata encontra-se disponível na Porto do Recife S.A. para 
consulta. Paulo Rosenblatt – Presidente da Assembleia Geral 
Extraordinária.

PORTO DO RECIFE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO DO RECIFE 

S.A.
ATA DA 44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Às dezesseis horas(16h:00min) do dia primeiro de setembro 
de dois mil e vinte e um (01/09/2021), na sala de reunião da 
Presidência da empresa Porto do Recife S.A., sito a Praça 
Comunidade Luso Brasileira, nº 70 - Bairro do Recife – Recife/
PE, reuniu-se o Conselho de Administração da empresa Porto 
do Recife S.A., com a presença dos conselheiros: Ana Paula de 
Oliveira Vilaça Leal (Presidente do CONSAD), Marconi Muzzio 
Pires de Paiva Filho (Membro), José André de Lima Freitas 
da Silva (Membro), Marcos Antônio Lins Siqueira (Membro), 
Denaldo de Jesus Coelho de Araújo (Membro), Maria do 
Socorro Soares (Membro), Otávio Campos Maia (Membro) e, 
como convidado, o Sr. Bruno Carneiro Lins de Novaes (Auditor 
Interno da empresa Porto do Recife S.A.). A reunião foi iniciada 
passando-se a tratar dos seguintes assuntos: 1) NOMEÇÃO 
DO DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DA EMPRESA PORTO DO RECIFE S.A.: a Presidente deste 
Conselho de Administração, Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal, 
comunica para os demais conselheiros presentes o recebimento da 

correspondência CE DIPRE nº 151/2021, datada de 30/08/2021, 
encaminhada pela Porto do Recife S.A., a qual propõe a indicação 
do Sr. Fernando Lins de Albuquerque, para ocupar o cargo de 
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira da referida empresa, 
em substituição ao Sr. Bruno Carneiro Lins de Novaes, Auditor 
Interno da empresa Porto do Recife S.A., o qual ocupava interina 
e cumulativamente, sem prejuízo das suas funções, a referida 
Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira. Dessa forma, este 
Conselho de Administração, por unanimidade de seus membros, 
resolve nomear o Sr. FERNANDO LINS DE ALBUQUERQUE, para 
ocupar o cargo de Diretor de Gestão Administrativa e Financeira 
da empresa Porto do Recife S.A.; 2) MANIFESTAÇÃO SOBRE 
MATÉRIA A SER SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 
ACIONISTAS – EXONERAÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO 
FISCAL DA EMPRESA PORTO DO RECIFE S.A.: em função 
da nomeação do Sr. Fernando Lins de Albuquerque para ocupar 
o cargo de Diretor de Gestão Administrativa e Financeira da 
empresa Porto do Recife S.A., este Conselho de Administração 
se manifesta favorável pela exoneração do referido Diretor do 
cargo ocupado na condição de membro do Conselho Fiscal da 
mencionada empresa, motivo pelo qual o assunto deverá ser 
submetido à Assembléia Geral de Acionistas para as necessárias 
deliberações. Toda a documentação pertinente aos assuntos 
registrados e deliberados nesta ata encontra-se disponível na 
Porto do Recife S.A. para consulta. Ana Paula de Oliveira Vilaça 
Leal – Presidente do CONSAD.

PORTO DO RECIFE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA PORTO DO RECIFE 

S.A.
ATA DA 152ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Às quinze horas (15h:00min) do dia trinta e um de agosto de 
dois mil e vinte e um (31/08/2021), no Auditório da empresa 
Porto do Recife S.A., sito a Praça Comunidade Luso Brasileira, 
nº 70 - Bairro do Recife – Recife/PE, reuniu-se o Conselho de 
Administração da empresa Porto do Recife S.A., com a presença 
dos conselheiros: Ana Paula de Oliveira Vilaça Leal (Presidente 
do CONSAD), Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho (Membro), 
José André de Lima Freitas da Silva (Membro), Marcos 
Antônio Lins Siqueira (Membro), Denaldo de Jesus Coelho de 
Araújo (Membro), Maria do Socorro Soares (Membro), Otávio 
Campos Maia (Membro) e como convidados o Dr. José Lindoso 
de Albuquerque Filho (Diretor Presidente da empresa Porto do 
Recife S.A.), o Dr. Vinícius Rocha Pinon Teixeira (Diretor Técnico 
da empresa Porto do Recife S.A), a Sra. Luciana Latache Uchoa 
(Gestora da Unidade de Licitações e Contratos) e o Sr. Bruno 
Carneiro Lins de Novaes (Auditor Interno da empresa Porto do 
Recife S.A., acumulando interinamente a Diretoria de Gestão 
Administrativa e Financeira). A reunião foi iniciada, passando-
se a tratar dos seguintes assuntos: 1) INFORMAÇÕES SOBRE 
AS LICITAÇÕES RELATIVAS ÀS OBRAS DE DRAGAGEM 
DO PORTO DO RECIFE; 2) REAJUSTE NA REMUNERAÇÃO 
DOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL 
DA EMPRESA PORTO DO RECIFE S.A. – Processo SEI 
nº 0060800004.000808/2021-14; 3) INDICAÇÃO DO NOVO 
DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA 
EMPRESA PORTO DO RECIFE S.A.. Toda a documentação 
pertinente aos assuntos registrados e deliberados nesta ata 
encontra-se disponível na Porto do Recife S.A. para consulta. Ana 
Paula de Oliveira Vilaça Leal – Presidente do CONSAD.

CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A 
- CEPASA

 CNPJ (MF) nº 10.422.699/0001-31
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA - São convidados os senhores acionistas da 
CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA, a se 
reunirem, em Assembleia Geral Extraordinária, em 1ª convocação, 
no dia 11 de outubro de 2021, pelas 9:00 (nove) horas, na sede 
social, sita na Rua Vereador Sócrates Requeira Pinto de Souza, 
nº 183, na cidade do Jaboatão dos Guararapes, Estado de 
Pernambuco, a fi m de tratarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) ratifi cação das renúncias de ex-diretores da Sociedade, de 
modo a se efetivar atualizações dos QSA (Quadro de Sócios e 
Administradores) da empresa, na RFB e JUCEPE; b) outros 
assuntos de interesse social. Jaboatão dos Guararapes (PE), 
22 de setembro de 2021. José Bernardino Pereira dos Santos - 
Diretor Presidente I.

JEPAC ENGENHARIA LTDA
CNPJ 05.623.631/0002-61 - AVISO DE RENOVAÇÃO DA 

LICENÇA DE OPERAÇÃO
Torna público que recebeu da Agência Estadual de Meio 
Ambiente – CPRH , a Renovação da licença de operação - Rlo nº 
05.21.03.001059-8 , de acordo com o protocolo nº007138/2020, 
com validade até 21/09/2022, enquadrado na tipologia de Usina 
Móvel de Concreto e de Asfalto, Código 1.2 (H) do Anexo I, da 
Lei Estadual nº 14.249/2010 e suas alterações, referente à 
Autorização Ambiental, de uma usina de asfalto móvel para 
fabricação de concreto betuminoso usinado a quente e a frio , 
localizada na margem da Estrada de Sapucarana, Km 01 – S/N, 
Distrito de Sapucarana, Zona Rural – CEP 55661-000 – Bezerros-
PE. Bezerros, 21 de Setembro de 2021. Eufrasio Campos Gouveia 
Neto - Diretor

SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS 
DE PERNAMBUCO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES SINDICAIS
SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - SIMEVEPE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES SINDICAIS
Pelo presente edital faço saber que no dia 19 de novembro do ano 
de 2021, no período das 08h00 às 18h00, na sede do Sindicato 
dos Médicos Veterinários do Estado de Pernambuco, localizada 
à rua Visconde do Uruguai, 72, Madalena, Recife/PE, serão 
realizadas eleições da diretoria da entidade, fi cando aberto o 
prazo de 10 (dez) dias para o registro de chapas, contados da data 
de publicação deste edital, prazo em que os interessados deverão 
comparecer à sede do Sindicato para o registro de chapa munidos 
de toda a documentação necessária. Existindo necessidade e 
em conformidade com seu estatuto social, a segunda e terceira 
convocação para eleições serão realizadas nos dias 06 e 21 de 
dezembro de 2021, respectivamente. Recife, 30 de setembro de 
2021. Kildrey Aquino de Oliveira - Presidente.
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